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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1031 , DE 1972 

(DO SENADO FEDERAL) 

~ 

Altera disposiçoes da Lei nº 4.284, de 20 

de novembro de 1963, que cria o Instituto de Pr~ 
A I ' . 

videncia dos Congressista$ (IPC), alterada pela 
I 

Lei nº 4.937, de 18 de ~atço de 1 966, e dá ou-
Ao 

tras providencias . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le­

gislação Social). 
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Altera .disposições da Lei n9 4.284, 
de 20 de.novembro de 1963, que cria 
~ .. Insti tuto de Previdência dos Con­
gressistas (IPC), alterada pela Lei 
n9 4.937, de 18 de março de 1966, e 
dá outras providências • 

.. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Instituto de Previdência dos Congres­

sistas (IPC) tem por objetivos primordiais: 
-I - assegurar as prestaçoes do seguro social aos 

membros do Poder Legislativo; 

11 - promover o bem-estar social dos seus contribu-

intes. 

Art. 29 - Nenhuma prestação de caráter assisten-

cial ou previdencial poderá ser criada ou modificada no IPC, sem 

que seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. 

Art. 39 - O IPC reger-se-á pela legislação própria, 

bem como pelo Regulamento Básico, planos de ação e demais atos 

que forem baixados pelos órgãos competentes de sua administração. 

Art. 49 - Sob nenhuma forma ou pretexto, o IPC dis 

tribuirá lucros ou bonificações. 

bros: 

Art. 59 - O IPC tem as seguintes categorias de mem 

I - mantenedores; 

11 - contribuintes; 

111 - beneficiários. 
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§ 19. Consideram-se mantenedores a Câmara dos De­

putados e o Senado Federal, bem como, nas condições estabelecidas 

pelo IPC para cada caso, as Assembléias Legislativas, as Câmaras 

Municipais, ou quaisquer entidades jurldicas de direito público 

ou privado, que venham a doar fundos ou contribuir para o plano 

de previdência previsto nesta Lei. 

§ 29. Consideram-se contribuintes as pessoas flsi­

cas que participem do custeio do plano de seguridade,na forma des 

ta Lei e do Regulamento Básico. 

§ 39. Consideram-se beneficiários quaisquer pesso­

as que vivam, comprovada e justificadamente,sob a dependência eco 

nômica do contribuinte, nos termos do Regulamento Básico. 

§ 49. A admissão das Câmaras Legislativas Estadu­

ais ou Municipais, na condição de mantenedoras, dependerá da vi­

gência de Leis, sancionadas pelos respectivos Poderes Executivos, 

que assegurem a inscrição obrigatória e imediata dos deputados es 

taduais ou vereadores como contribuintes do IPC. 

Art. 69 - Compõem a classe de contribuintes do IPC: 

I - os contribuintes-assistidos; 

11 - os contribuintes-ativos. 

§ 19. Considera-se contribuinte-assistido o que es 

tiver em gozo de qualquer das prestações referidas no inciso 11 

do artigo 11. 

§ 29. Considera-se contribuinte-ativo aquele que 
- - ~ nao se enquadra na condiçao do paragrafo precedente. 

Art. 79 - A inscrição é obrigatória para os parla­

mentares e para os membros das casas legislativas estaduais ou m~ 

nicipais admitidas como mantenedoras do IPC, sendo facultada aos 

demais contribuintes, desde que paguem a jóia mencionada no inci­

so VII do artigo 39. 

Art. 89 - Será cancelada a inscrição do 

te-obrigatório: 

I - por morte; 



3. 

II - após o recebimento da última parcela mensal do 

abono de readaptação. 

§ 19. No caso previsto no inciso II deste artigo , 

será concedida a inscrição facultativa do interessado que a requ~ 

rer no prazo de 90 (noventa) dias a contar do cancelamento da ins 

crição obrigatória. 

§ 29. O ex-contribuinte obrigatório, inscrito na 

forma do parágrafo precedente, contribuirá para o IPC e dele rece 

berá benefIcios, como se não tivesse perdido o mandato legislati­

vo, ficando a nova inscrição sujeita ao disposto no art. 99. 

Art. 99 - Será cancelada a inscrição do contribuin 

te-facultativo: 

I - por morte; 

II - a requerimento do interessado; 

III - por atraso de 3 (três) meses seguidos no paga­

mento de suas contribuições. 

Art. 10 - Para a inscrição do beneficiário é indis 

pensável a do contribuinte a que esteja vinculado por dependência 

econômica nos termos do § 39 do artigo 59. 

~ § 19. Ressalvados os casos de morte, detenção ou 

reclusão do contribuinte, o cancelamento de sua inscrição importa 

o cancelamento da inscrição dos respectivos beneficiários. 

§ 29. Será cancelada a inscrição do beneficiário 

condenado por crime de natureza dolosa contra a vida do contribu­

inte. 

§ 39. A libertação do detento ou recluso, cuja ins 

crição tenha sido cancelada, importará o cancelamento da inscri -

ção de seus beneficiários. 

§ 49. Ocorrendo o falecimento, detenção ou reclu -

são do contribuinte, sem que tenha sido feita a inscriçã 

neficiários que dele dependiam, a estes será lIcito 

nas condições a serem previstas no Regulamento Básico. 
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§ 59. A inscrição nos termos do parágrafo precede~ 

te só produzirá efeito a partir da data em que for deferida. 

§ 69. O Regulamento 

casos de cancelamento da . .-l.nscrl.çao 

Básico disporá sobre 

dos beneficiários. 

os demais 

Art. 11 -

pelo IPC abrangem: 

-As prestaçoes previdenciais asseguradas 

I - quanto aos contribuintes-ativos: 

a) assistência-financeira; 

II - quanto aos contribuintes-assistidos: 

a) assistência financeira; 

b) aposentadoria por invalidez; 

c) aposentadoria por velhice; 

d) aposentadoria por tempo de serviço; 

e) abono de readaptação; 

III - quanto aos beneficiários: 
-a) pensa0; 

b) auxilio-reclusão; 

c) pecúlio por morte. 

§ 19. O IPC poderá promover, diretamente ou por e~ 

tipulação com empresa seguradora, planos de poupança, novas moda­

lidades de p~cúlios e outros programas previdenciais,mediante con 

tribuição específica dos membros interessados. 

§ 29. O IPC poderá, ainda, firmar convênios de ad-
.. -ml.nl.straçao para realizar seguros com sociedades seguradoras para 

os seus associados e mantenedores. 

Art. 12 - Na forma do estabelecido no artigo 15 e 

seu parágrafo, da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, é criada 

a Fundação "Monsenhor Arruda Câmara", com fins exclusivamente as­

sistenciais, filantrópicos e beneficentes. 

Parágrafo único. O auxílio-doença e outras modali­

dades de assistência serão assegurados pela Fundação 

Arruda Câmara". 
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incisos 11 e 

Art. 

111 do 

do do contribuinte. 

13 - O 

artigo 

cálculo das 

11 far-se-á 

5 • 
... 

prestaçoes referidas nos 

com base no salário manti-

Art. 14 - Entende-se por salário-mantido: 

I - no caso dos Senadores, Deputados Federais, De­

putados Estaduais e Vereadores, quando remunerados, o subsídio-fi 

xo; 
11 - para os Vereadores não remunerados, o salário­

base declarado quando inscritos; 

111 - no caso dos contribuintes-ativos facultativos, 

o salário-base; 

IV - no caso dos contribuintes-assistidos, o total 

das rendas mensais que lhes forem asseguradas pelo IPC. 

Art. 15 - Entende-se por salário-base a renda men­

sal do contribuinte, declarada na época de sua inscrição e reaju~ 

tada nas épocas e proporções da revisão do maior salário - mínimo 
• do Pa~s. 

§ 19. Independentemente do reajuste referido neste 

artigo, o salário-base poderá ser atualizado para o contribuinte 

que comprovar a alteração do poder aquisitivo de suas rendas. 

§ 29. O salário-base não poderá ser atualizado, na 

forma do pa~ágrafo precedente, antes do término do primeiro triê­

nio subseqüente à sua última fixação, salvo nos casos de redução 

do poder aquisitivo da renda do interessado. 

§ 39. O salário-base não ultrapassará 50 ( cinque~ 

ta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País. 

Art. 16 - A aposentadoria por invalidez será paga 

ao contribuinte que a requerer com pelo menos um ano de contribui 

ção para o IPC, enquanto, a juízo do Instituto, for considerado 

definitivamente incapacitado para a atividade laborativa. 

§ 19. O aposentado por invalidez ficará obrigado, 

sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exames, trata 

mentos e processos de reabilitação indicados pelo o 
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tratamento cirúrgico, que será facultativo. 

§ 29. A carência de um ano de contribuição, refe~i 

da neste artigo, não será exigida nos casos de invalidez ocasiona 

da por acidente pessoal involuntário. 

Art. 17 - A aposentadoria por invalidez consistirá 

numa renda mensal de valor igual ao resultado da multiplicação do 

salário-mantido, referente ao mês precedente ao da concessão do 

benefício, pelo coeficiente das tabelas atuariais a serem fixadas 

pelo Regulamento Básico. 
... ... . Paragrafo un1CO. O valor da aposentadoria por inva 

lidez do contribuinte obrigatório será identificado ao salário­

mantido referido neste artigo. 

Art. 18 - A aposentadoria por invalidez será rea­

justada nas épocas e proporções em que for reajustado o maior sa­

lário-mínimo do País. 

Art. 19 - A aposentadoria por velhice será paga ao 

contribuinte que a requerer,após o término do mandato legislativo, 

desde que tenha pelo menos 5 (cinco) anos de contribuição para o 

IPC, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ressalvado o disposto 

no parágrafo único do artigo 63. 

Art. 20 - A aposentadoria por velhice consistirá 

numa renda mensal vitalícia de valor igual ao da que seria conce­

dida nos termos do artigo 17, se ocorresse a invalidez do interes 
-sado na data da concessao da aposentadoria por velhice • 

... 
Art. 21 - A aposentadoria por velhice sera reajus-

tada nas épocas e proporções em que for reajustado o maior salá­

rio-mínimo do País. 
Art. 22 - A aposentadoria por tempo de serviço se­

rá concedida ao contribuinte-ativo facultativo que a requerer,com 

pelo menos 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, após má­

ximo de permanência na condição de contribuinte-ativo 
.. .. -do na epoca de sua 1nscr1çao. 
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§ 19. Ressalvado o disposto no § 29 deste artigo, 

a aposentadoria por tempo de serviço não 

critos no IPC em caráter obrigatório. 

-sera concedida aos ins-

§ 29 - Aos contribuintes-ativos obrigatórios pode--ra ser assegurado o direito da aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante a contribuição específica referida no § 19 do artigo 11 

desta lei e nos termos do Regulamento Básico. 

Art. 23 - A aposentadoria por tempo de serviço con 

sistirá numa renda mensal vitalícia de valor igual ao da que se­

ria concedida nos termos do artigo 17,se ocorresse a invalidez do 

interessado, na data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Art. 24 - A aposentadoria por tempo de serviço se­

rá reajustada nas épocas e proporções em for reajustado o maior 

salário-mínimo do País. 

Art. 25 - O abono de readaptação será concedido ao 

contribuinte obrigatório que o requerer, após haver cessado o seu 

mandato legislativo, e será pago pelo prazo máximo a ser fixado 

no Regulamento Básico, em dependência da idade e da integração le 

gislativa do interessado. 

Parágrafo único. Entende-se por integração legisla 

tiva a fração do tempo de vida do interessado, posterior ao seu 

209 (vigésimo) aniversário, que tenha sido dedicada a mandato le­

gislativo federal, estadual ou municipal. 

Art. 26 - O abono de readaptação consistirá numa 

renda mensal de valor igual a 50% (cinquenta por cento) do salá­

rio-mantido. 
Parágrafo único. O abono de readaptação será rea­

justado nas épocas e proporções em que for reajustado o maior sa­

lário-mínimo do Pais. 

Art. 27 - O abono de readaptação não 

do aos inscritos em caráter facultativo. 



-Art. 28 - A pensa0 

beneficiários do contribuinte que 

ano de contribuição para o IPC. 

§ 19. A pensão será 

te ao da morte do contribuinte. 

8 . 
... 

ser a concedida ao conjunto de 
... 

vier a falecer apos o primeiro 

devida a partir do dia seguin-

§ 29. A carência de um ano de contribuição, refer! 

da neste artigo, não será exigida nos casos de morte ocasionada 

por acidente pessoal involuntário. 

Art. 29 - A pensão será constituída de uma renda 

mensal de valor igual a 70% (setenta por cento) do valor da apo-

sentadoria que seria concedida nos termos do artigo 17, se ocor­

resse a invalidez do contribuinte na época do seu falecimento. 

Art. 30 - A pensão será rateada em parcelas iguais 

entre os beneficiários inscritos, não se adiando a concessão do 

benefício por falta de inscrição de outros possíveis beneficiá­

rios. 
- -Art. 31 - As parcelas da pensa0 serao reajustadas 

nas épocas e proporções em que for reajustado o maior salário-mí­

nimo do País. 
-Art. 32 - A parcela da pensa0 se extingue: 

I - por morte; 

II - pelo casamento; 

III - pela cessação da menoridade, para os benefi­

ciários válidos, nos termos do Regulamento Básico; 

IV - para os beneficiários maiores inválidos, ces 

sada a invalidez. 

§ 19. Toda vez que se extinguir uma parcela da pen 

são, proceder-se-á a novo rateio do benefício entre os beneficiá­

rios remanescentes, sem prejuízo dos reajustes concedidos na for­

ma do artigo precedente. 

§ 29. Com o cancelamento da inscrição do 

neficiário, extinguir-se-á também a pensão. 

be 
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Art. 33 -

previdenciais concedidas 

de qualquer natureza. 

9. 

~ permitida a acumulação das prestações 
... 

pelo IPC com pensoes, proventos e rendas 

Parágrafo único. ~ vedada a acumulação de duas 

quaisquer das prestações referidas nas alIneas b a ~ do inciso 11 

do artigo 11. 

Art. 34 - O auxIlio-reclusão será concedido ao con 

junto dos beneficiários do contribuinte que vier a sofrer a pena 

de detenção ou reclusão, após o primeiro ano de contribuição para 

o IPC. 

§ 19. O auxIlio-reclusão será devido a partir do 

dia seguinte ao do efetivo recolhimento do contribuinte à prisão 

e mantido enquanto durar sua reclusão ou detenção. 

§ 29. Falecendo o contribuinte detento ou recluso, 

será automaticamente convertido em pensão o auxIlio-reclusão que 

estiver sendo pago aos seus beneficiários. 

§ 39. O auxIlio-reclusão consistirá numa renda men 

sal, calculada e atualizada nos termos dos artigos 29 a 32 e par~ 

grafos. 

Art. 35 - O pecúlio por morte consistirá no paga-

mento de uma importância igual ao triplo do salário-mantido do 

contribuinte, relativo ao mês precedente ao de sua morte. 

Art. 36 - Da importância calculada na forma do ar­

tigo precedente, serão descontados os débitos residuais provenien­

tes de empréstimos eventualmente contraIdos pelo contribuinte, pa 

gando-se o saldo, em partes iguais, aos beneficiários inscritos 

na época da morte. 

Art. 37 - A assistência financeira compreenderá: 

a) empréstimo nupcial; 

b) empréstimo de emergência; 

c) empréstimo simples. 
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§ 19. Além dos juros e da cota de abatimento do dé 

bito, as prestações amortizantes dos empréstimos, referidos neste 

artigo, incluirão a cota de quitação por morte do mutuário e a ta 

xa de manutenção a que alude o artigo 41. 

§ 29. As bases técnicas referidas no parágrafo pre 

cedente, bem como as características gerais dos planos de amorti­

zação e condições de concessão do mútuo, serão fixadas no Regula-
.- . mento Bas~co. 

.-
Art. 38 - O plano de custeio do IPC sera aprovado 

anualmente pela Assembléia Geral, dele devendo, obrigatoriamente, 

constar o regime financeiro e os respectivos cálculos atuariais. 

Art. 39 - O custeio do plano do IPC será atendido 

pelas seguintes fontes de receita: 

I - contribuição mensal dos contribuintes - ativos 

obrigatórios, mediante o recolhimento de percentuais do salário -

mantido, a serem fixados no plano de custeio a que alude o artigo 

precedente; 

II - contribuição mensal dos contribuintes - ativos 

facultativos, mediante o recolhimento de percentuais do salário -

mantido, a serem fixados no plano de custeio; 

III - contribuição mensal dos contribuintes-assisti­

dos, mediante o recolhimento de percentuais do salário-mantido fi 

xados no plano de custeio; 

IV - contribuição mensal dos mantenedores, a ser fi 

xada no plano de custeio; 

V - dotação inicial dos mantenedores, nos termos 

estabelecidos pelo Regulamento Básico; 

VI - saldo apurado, em 20 de dezembro de cada exer­

cício, das dotações para pagamento de subsídios, diárias e ajuda 

de custo aos contribuintes obrigatórios; 

VII - jóias dos contribuintes-ativos, 

ladas atuarialmente e fixadas em atos regulamentares; 
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VIII - produtos de investimentos de reservas; 

IX - doações, subvenções, legados e rendas extraor­

dinárias, não previstos nos incisos precedentes. 

§ 19. Para o caso das Assembléias Legislativas e 

Câmaras Municipais, a contribuição referida no ítem IV é fixada 

em percentual da folha de salário-mantido de seus membros, igual 

ao determinado para contribuição do Congresso Nacional, verba que 

deverá ser incluída normalmente nos orçamentos correspondentes. 

§ 29. Os contribuintes inscritos, antes da vigên­

cia da presente Lei, ficam dispensados do pagamento das jóias a 

que alude o inciso VII deste artigo. 

§ 39. O Regulamento Básico fixará os percentuais 

aludidos neste artigo. 

Art. 40 - O IPC empregará seu patrimônio de acordo 

com planos que tenham em vista: 

I - rentabilidade compatível com os imperativos a­

tuariais do plano de custeio; 

11 - garantia real dos investimentos; 

111 - manutenção do poder aquisitivo dos capitais a-

plicadosi 

IV - teor social das inversões. 

§ 19. O plano de aplicação do patrimônio, estrutu­

rado dentro das técnicas atuariais, integrará o plano de custeio. 

§ 29. Os bens patrimoniais do IPC só poderão ser 

alienados ou gravados por proposta de seu Presidente, aprovada pe 

lo Conselho Deliberativo de acordo com o plano de aplicação do pa 
. - . 

tr~mon~o. 

§ 39. O patrimônio do IPC não poderá ter aplicação 

diversa da estabelecida neste artigo, sendo nulos de pleno direi­

to os atos que violarem estes preceitos, sujeitos seus autores às 
... 

sançoes previstas em Lei. 

Art. 41 - Toda transação a prazo entre o Institut 

e quaisquer pessoas físicas ou jurídicas de direito público 
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privado, contribuintes ou nao, pela qual se torne o IPC credor de 

pagamentos exigíveis em datas posteriores à da celebração do res­

pectivo contrato, só poderá ser realizada com a garantia do reco­

lhimento aos cofres do Instituto da taxa de manutenção, para a co 
... 

bertura dos serviços adicionais oriundos da transaçao, e, ainda, 

para compensar a desvalorização da moeda. 

Art. 42 - O exercício social começará em 19 de a-

-bril e se encerrara a 31 de março do ano seguinte. 

Art. 43 - A Presidência do IPC apresentará ao Con­

selho Deliberativo, no prazo fixado no Regulamento Básico, o pro­

grama-orçamento para o ano seguinte, justificado com a indicação 

dos correspondentes planos de trabalho. 

Parágrafo único. Dentro de 30 (trinta) dias após 

sua apresentação, o Conselho Deliberativo discutirá e aprovará o 

programa-orçamento. 

Art. 44 - Para realização de planos, cuja execução 

possa exceder um exercício, as despesas previstas serão aprovadas 

globalmente, consignando-se nos orçamentos seguintes as respecti­

vas previsões. 

Art. 45 - Durante o exercício financeiro, por pro­

posta da Presidência do IPC, poderão ser autorizados pelo Conse­

lho Deliberativo créditos adicionais, desde que os interesses do 

Instituto o exijam e existam recursos disponíveis. 

Art. 46 - O Instituto divulgará seu balanço no pr~ 

zo dos 21 (vinte e um) dias subseqüentes ao de sua aprovação pelo 

Conselho Deliberativo, o que deverá ocorrer até 15 (quinze) de a­

bril de cada ano. 

Art. 47 - Sob a denominação de reservas técnicas,o 

balanço geral consignará: 

ais; 

I - as reservas matemáticas do plano de seguridade; 

II - as reservas matemáticas dos pecúlios ind idu-
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III - as reservas de contingência ou o déficit téc 

co. 

§ 19. As reservas matemáticas do plano de segurid~ 

de constituem os valores, nos términos dos exercícios, dos compr~ 

missos assumidos pelo Instituto, relativamente aos contribuintes­

assistidos e aos beneficiários. 

§ 29. As reservas matemáticas dos pecúlios indivi­

duais representam o excesso do valor atual dos compromissos do 

Instituto referentes à concessão desses pecúlios sobre o valor a­

tual dos compromissos dos interessados e ao pagamento das contri­

buições específicas. 

§ 39. As reservas de contingência ou o déficit téc 

nico representam, respectivamente, o excesso ou a deficiência de 

cobertura no ativo das reservas matemáticas. 

Art. 48 - são responsáveis pela administração e fis 

calização do IPC: 

I - a Assembléia Geral; 

II - o Conselho Deliberativo; 

III - a Presidência. 

§ 19. O exercício das funções de Presidente ou de 

membros do Conselho Deliberativo não será remunerado a qualquer 

título, mas, para todos os efeitos, considerado como serviço efe­

tivo e relevante, para o mantenedor. 

§ 29. Os membros dos órgãos, referidos nos incisos 

II e III deste artigo, não serão responsáveis pelas obrigações 

que contraírem em nome do Instituto, em virtude de ato regular de 

gestão, respondendo, porém, civil e penalmente, por violação da 

Lei ou do Regulamento Básico. 

Art. 49 - A Assembléia Geral, constituída pelos 

contribuintes-ativos, é o órgão de deliberação superior, cabendo­

lhe tomar as decisões que julgar convenientes à defesa dos 

resses do Instituto e ao desenvolvimento de suas atividade 

vadas as disposições da Lei e do Regulamento Básico. 
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Art. 50 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordina­

riamente, independentemente de convocação, na última quarta-feira 

do mês de março de cada ano para: 

I - tomar conhecimento do relatório do Presidente 

sobre o movimento do Instituto no ano anterior; 

II - deliberar sobre assuntos de interesse do Insti 

tuto e não compreendidos na competência específica do Presidente 

ou do Conselho Deliberativo; 

III - eleger os membros do Conselho Deliberativo e 

seus suplentes. 

§ 19. Havendo motivo grave e urgente, a Assembléia 

Geral será convocada, extraordinariamente, pelo Presidente, pelo 

Conselho Deliberativo, ou por 1/3 (um terço) dos contribuintes-a­

tivos. 

§ 29. Os trabalhos da Assembléia Geral serão diri­

gidos pelo Presidente do IPC. 

Art. 51 - O Conselho Deliberativo é o órgão de ori 

entação superior, cabendo-lhe fixar os objetivos previdenciais e 

estabelecer diretrizes fundamentais e normas gerais de organiza -
- - -çao, operaçao e administraçao. 

Art. 52 - O Conselho Deliberativo compor-se-á de 

6 (seis) membros, sendo 2 (dois) Senadores e 4 (quatro) Deputados 

Federais, eleitos anualmente pela Assembléia Geral na sessão ordi 
.. . 

nar~a. 

Art. 53 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, or­

dinariamente, uma vez por semana e, extraordinariamente, quando 

convocado pelo Presidente, ou pelo terço de seus componentes, de­

liberando sempre pela maioria de votos. 

Art. 54 - A Presidência é o órgão de administração 

geral cabendo-lhe, precipuamente, fazer executar as diretrizes fun 

damentais e cumprir as normas gerais baixadas pelo Conselho Deli­

berativo, dentro dos objetivos estabelecidos. 
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Art. 55 - A Presidência será exercida por um ParIa 

mentar, eleito anualmente, na terceira quarta-feira do mês de mar 

ço, por uma das Casas do Congresso Nacional, alternadamente. 

Parágrafo único. Junto à Presidência funcionarão 

a Assessoria Técnica e a Secretaria Executiva com atribuições pre 

vistas no Regulamento Básico. 

Art. 56 - Â Presidência não será lIcito gravar de 

quaisquer ônus,hipotecar ou alienar bens patrimoniais do IPC, sem 
-expressa autorizaçao do Conselho Deliberativo. 

Art. 57 - A aprovação, sem restrições, do balanço 

e das contas da Presidência, com parecer favorável do Conselho De 

liberativo, exonerará o Presidente de responsabilidade, salvo ve­

rificação judicial de erro, dolo, fraude ou simulação. 

Art. 58 - Não se incluem na proibição dos artigos 

18 e 19 da Lei n9 4.284, de 20 de novembro de 1963, a remuneração 

de serviços de carater temporário, sob a forma "pro-labore", e a 
-contrataçao de firmas de assessoria ou entidades portadoras de peE 

sonalidade jurIdica, para a execução de serviços técnicos, desde 

que previamente autorizados pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 59 - Os pagamentos do IPC serão feitos em che 

que nominativo, ordem de crédito ou de pagamento, visados 

Presidente. 
pelo 

Art. 60 - Prescreverá em 24 (vinte e quatro) meses 

o direito de recebimento das importâncias mensais das prestações, .. 
a contar do mes em que se tornarem devidas. 

Parágrafo único. Não ocorre prescrições contra me­

nores, incapazes e ausentes na forma da Lei. 

Art. 61 - Sem prejuIzo da apresentação de documen­
tos hábeis, comprobatórios das condições exigidas para a continui 

dade das prestações, o IPC manterá serviços de inspeção, destina­

dos a investigar a preservação de tais instâncias. 
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Art. 62 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da vigência desta Lei, o Presidente do Instituto de Previ­

dência dos Congressistas submeterá ao Conselho Deliberativo o Re­

gulamento Básico. 

Art. 63 - Na data da aprovação desta Lei,serão con 

siderados inscritos: 

I - na qualidade de contribuinte-ativo obrigatório, 

os parlamentares federais; 

II - na qualidade de contribuinte-ativo facultativo, 

os funcionários do Congresso Nacional, já admitidos no IPC; 

III - na qualidade de contribuinte-assistido, o ex­

parlamentar e ex-funcionário do Congresso Nacional que estiver em 

gozo dos benefícios referidos no artigo 89 da Lei n9 4.284, de 20 

de novembro de 1963; 

IV - na qualidade de beneficiários, as pessoas que 

estiverem percebendo a pensão mencionada na alínea b do artigo 89 

da Lei n9 4.284, de 20 de novembro de 1963, modificada pelo arti­

go 69 da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966. 

Parágrafo único. Aos inscritos no IPC, por força 

dos incisos I e II deste artigo, será dispensada a carência de 

cinco anos de contribuição a que se refere o artigo 19. 

Art. 64 - Para as pessoas mencionadas nos incisos 

III e IV do artigo precedente, os valores dos benefícios somente 

serão atualizados, na forma desta Lei, a partir do exercício de 

1976. 

Art. 65 - Ressalvados os casos de morte, detenção 

ou reclusão, o contribuinte facultativo que tiver sua inscrição 

cancelada, na forma do disposto nos incisos II e III do artigo 99, 

fará jus à reserva de poupança, atuarialmente determinada,que lhe 

será paga na forma de ato regulamentar. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
... 

rao creditados, aos contribuintes referidos no inciso II do arti 
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Projeto de Lei do Senado n9 55, de 1972 

Altera disposições da Lei n9 4.284, de 20 de 
novembro de 1963, que cria o Instituto de 
Previdência dos Congressistas (IPC), altera­
da pela Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, 
e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Cattete Pinheiro. 

Lido no expediente 

11-11-72. 

-da sessao de 10-11-72 e publicado no DCN de •• 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 

Social. 

Em 23-11-72, é aprovado o Requerimento n9 182, de 1972, de autoria 

do Senhor Senador Filinto MÜller, solicitando urgência para a maté 

ria. Na mesma data, são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 532, de 1972, da Comissão de Constituição e Justiça,relatado pe 

lo Senhor Senador Heitor Dias, pela constitucionalidade e juridici 

dade do projeto. 

N9 533, de 1972, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo 

Senhor Senador DoffiÍcio Gondin, pela aprovação do projeto com a E­

menda n9 l-CLS que oferece. 

Em seguida, é o projeto aprovado com a Emenda n9 l-CLS, tendo fala 

do no encaminhamento da votação o Senhor Senador Eurico Rezende. 

Â Comissão de Redação para redigir o vencido para o segundo turno 

regimental. 

Na mesma data, é lido, em 29 turno, oParecern9 534, de 1972 , da 

Comissão de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Augusto, a­

presentando a redação do vencido, sendo a mesma aprovada. 

(DCN de 24-11-72 - Seção lI) • r ~ 
A câmara dos Deputados com o Ofício n9 Ô 3)') ol.L.2 3/ ,,/ 

jmg 
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o ! P. E T O R I A O E c O ~i U tl! C A ç Õ E S 

Em 02j de novembro de 1972. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter 

mos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Sena 

do n9 55, de 1972, constante do autógrafo junto, que "altera dis 

posições da Lei n9 4284, de 20 de novembro de 1963, que cria o 

Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC) , alterada pela 

Lei n9 4937, de 18 de março de 1966, e dá outras providências." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

Sen dor NEY~ RAGA 
1:9 Secret rio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

GDP/. 
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go 63, as reservas por eles constituldas pelas contribuições reco 

lhidas aos cofres do IPC. 

publicação. 

FCR/.RMS/. 

Art. 66 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 67 - Revogam-se as disposiçóes em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM~ 3 

PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

O DE 1972 
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SENADO FEDERAL 

- PARECER 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 55, de 1 972, 
que "aI ter a disposições da Lei nº 4 . 2 8 ,~ , 
20 de novembro de 1963, que cria o Institu 
to de Previdência dos Congressistas (IPC)~ 
alterada pela Lei nº 4.937, de 18 de março 
de 1966, e dá outras providências". 

Relator: SENADOR HEITOR DIAS 

1.- Apresentado pelo eminente Senador Cattete Pinheiro, o 

presente projeto "altera disposições da Lei nº 4.284, de 20 de 

novembro d§ 1963, que crla o Instituto de Previdência dos Con 

gressistas (IPC), alterada pela Lei nQ 4.937, de 18 de março 

de 1966, e dá outras providências". ' 

2.- O Autor, em sua Justificação, esclarece que a atualad 

ministração do Instituto de Previdência dos Congressistas "con 

siderou meta prioritária o estudo atuarial do plano de segur~ 

dade insti tuido pela Lei nº 4.284/63 ";' tendo, para esse fim , , 

contratado uma assessoria de alto nível. 

Os trabalhos técnicos dessa assessorla, informa a ju~ 

tificação, demonstraram "a imperiosa necessidade de colocar as 

prestações do seguro social, finalidade precípua do Instituto 

de Previdência dos Congressistas, nas exatas bases atuariais, 

considerando na essência " o virtual anulamentoda capacidade 

laborativa ( invalidez e velhice), ou a definitiva impossibili 

da de de exercê-la (desemprego irremediável)". 

Em seguida, afirma o Autor ser um imperativo a corre 

ção das distorções verificadas, que conduzem a um custo opre~ 

SlVO e representam "elementos geradores de problemas graves e 
" 

, 
' . 
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de urgente sOlução", razão pela qual foi elaborado 

J 
projeto, que "tem por escopo ' a reformulação técnica que se 

tornou inadiável, com a fixação de diretrizes que asseguremao 

IPC normal continuidade". 

3.- o projeto compõe-se de sessenta e sete artigos, cu 

Jas disposições, de um modo geral, complementam a legislação 

vigorante para o IPC, modificando-a em alguns aspectos e am 

pliando-a em outros. 

4.- O art. lº define os objetivos primordiais do IPC, a 

saber: a) assegurar as prestações do seguro social aos mem 

bros do Poder Legislativo, e b) promover o bem-estar social 

dos seus contribuintes. 

O art. 5º estabelece que o IPC terá as seguintes ca 

tegorias de membros: 1) mantenedores; 2) contribuintes, e 

3) beneficiários. Como membros mantenedores compreende-se a 

Câmara dos Deputados, o Senado Federal e, nas condições esta 

belecidas pelo IPC para cada caso, as Assembléias Legislati­

vas, as Câmaras Municipais ou quaisquer entidades jurídicas de 

direito público ou privado, que venham a doar fundos ou contri 

buir para o plano de previdência do órgão. Contribuintes são 

as pessoas físicas que participam do plano de custeio e, bene 

ficiários, as pessoas que vivam, comprovada e justificadamente, 

sob a dependência econômica do contribuinte. 

No art. 7º é tratada a questão da inscrição obrigató­

rla e o seu cancelamento é objeto dos arts. 8º e 9º. As presta 

ções a serem concedidas pelo IPC são enumeradas no art. 11. No 

tamosque o § lº desse artigo permite que o IPC promova, dire 

ta ou por estipulação com empresa seguradora, planos de poupan 

ça, novas modalidades de pecúlios e outros programas previden -
ciais. Já pelo § 2º do mesmo artigo é aberta ao IPC a POSSl­

bilidade de firmar convênios de administração para realizar se 

.,..-...- - ·_· -,......,.. ... _ li l«oor\ -'-- Yf -' ...... , -._, ......... ...-' .,." ___ ~'_'.i ___ ,...,""'" _"I,~·_, _,~"'_--'. j"".""._,,,,,.,,,,,,,,,, 4_'_· ___ -~-l"""-"-i -.--........... --
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guros com sociedades seguradoras para os seus 

tenedores. 
;;; . 

o art. 12 crla a "Fundação Monsenhor Arruda Câmara" , 

com fins assistenciais, filantrópicos e beneficentes, a qual d~ 
, , 

vera assegurar, tambem, , ~ 

o "auxllio-doença" e outras modalida 

des de assistência. 

As demais disposições tratam, pormenorizadamente, dos 

diversos benefícios previdenciais a serem concedidos pelo 1PC, 

sendo de notar que, pelo art. 33, é permitida a acumulação des 

ses benefícios com "pensões, proventos e rendas de qualquer na -
tureza ti. 

Dispõe o art. 40 que o 1PC empregará seu patrimônio de 

acordo com planos que tenham em vista: 

"I - rentabilidade compatível com os imperativos atu 

ariais do plano de custeio; 

11- garantia real dos invetimentos; 

111- manutenção do poder aquisitivo dos capitais 

cados; 

IV- teor social das inversões. 

apli -

§ lº O plano de aplicação do patrimônio, estruturado 

dentro das técnicas atuariais, integrará o plano de 

custeio. 

§ 2º Os bens patrimoniais do 1PC só poderão ser alie 

nados ou gravados por proposta de seu Presidente, a -
provada pelo Conselho Deliberativo de acordo com o 

de aplicação do '" plano patrimonio. 

§ 3º 
. '" . O patrlmonlo do 

..... , 
IPC nao podera ter aplicação d~ 

versa da estabelecida neste artigo, sendo nulosde pl~ 

no direito os atos que violarem estes preceitos,suje~ 

tos seus autores às sanções previstas em Lei." 

5.- Um exame atento das disposições contidas no projeto 

demonstra que o mesmo se encontra redigido de acordo com a me 

lhor ténica legislativa e obedece aos mandamentos constitucio-

... - ........ -- . .. - '-:-~',"""'P"'" • ...,... ____ .... ,.-,.-.-....-~---.......... ..,....., ___ .... '.____" --.... ; ..... , ___ c ........ ~_ ... -.-v·-......,.....----r-· ---:-----_w-I ~ , " 
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nals e jurídicos vigentes. 

6.- Assim, nada havendo que possa ser argüido contra a 

proposição no âmbito da competência regimental desta Comis 

são, pois constitucional e jurídico, entendemos que a mesma 

se encontra em condições de ter tramitação normal. 

É o parecer. 

SALA DAS COMISSOES,em;U de 
• 

,Presidente 

I .--
<.::::::J 

·~o 

CNM/ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9 6;i.a...,..de I q ..J .2; 

N N 

DA COMISSAD DE LEGISLAÇAD SOCIAL sobre o Pro j eto de Lei 
do Senado nQ 55, de 1 972, que "altera disposi ções U L , 

Lei nQ 4.284, de 20 de novembro de 1 963, que cria o 
Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC) , alte­
rada pela Lei nQ 4.937, de 18 de março de 1 966, e dá 
outras providências". 

• 

I1Blator: Senador .1:ll I 1I IHd~ 1> O ~ 1 C i CI 

N 

O eminente Senador Cattete Pinheiro, com o presente projeto, propoe a al 
N N 

teraçao da legislàçao atualmente vigente para o Instituto de Previdência dos Congre~ 

sistas, ou seja, o regime institui do pelas Leis nQs. 4.284, de 1 963, e 4.937, de 
, 

1 966. 

2 . Em sua Justificação, o Autor esclarece que a proposição ~ o r esultado de 

estudos efetuados por uma assessoria t~cnica especializada sobre o funcionamento do 

IPC. Esses trabalhos, continua a informar, demonstraram a imperiosa necessi dade de 
N 

se col ocar as prestaçoes do seguro social do IPC, nas suas exatas bases atuariais 
N 

considerando os fatores principais para a sua concessao: "o virtual anulamento da 

capacidade laborativa (invalidez ou velhice), ou a definitiva impossibilidade de 

exer cê-la (desemprego irremediável)". 
N 

A p~oposiçao, assim, tem como objetivo princ~ 
N 

pal a r eformulaçao t~cnica do IPC, a fim de assegurar uma normal continuidade na 

pr es t ação dos benef !cios. 

3 . 
N 

Sao membros do IPC, segundo o art. 5Q, os mantenedores, os contribuintes 

e os beneficiários. 

~.-.,.--_.- -. , .. _._----- - -- ....... ..,... _...­.. 
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2. 

,.. 
Membros mantenedores sao a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e, nas 

,.. 
condiçoes estabelecidas pelo IPC para cada caso, as Assembl~ias Legislativas, as Câ-

maras Municipais ou quaisquer entidades jurídicas de direito pública ou privado, que 

venham a doar fundos ou contribuir para o plano de previd~ncia do IPC. 

L. 
,.. 

Membros contribuintes, segundo o § 2Q do art. 5Q, sao "as pessoas f :ís i -

cas que participam do custeio do plano de seguridade, na forma desta lei e do Regula -... 
mento Básico". Essa redaçao "participam do custeio", conforme pudemos depreender do 

... ... 
projeto, nao se enquadra, t~cnicamente, com as demais disposiçoes. O mais pr6prio ~ 

... 
a expressa0 "participem do custeio" e, nesse sentido, apresentamos emenda. 

Membros beneficiários podem ser "quaisquer pessoas que vivam, comprovada 

e justificadamente, sob a depend~ncia econômica do contribuinte, nos termos do Regu­

lamento Básico". 

... 
4 . O art. 7Q trata da inscriçao dos contribuintes, sendo interessante notar 

exi stirem os obrigat6rios - parlamentare,s e membros das Casas Legislativas esta-

duais ou municipais - e os facultativos, que pagarem a j6ia mencionada no inc~so VII 

do art. 39. Dessa forma, todos os funcionários do Congresso Nacional ou outras pes-
... 

soas f:ísicas que o desejarem poderao, desde que paguem a j6ia e sejam aceitos 

IPC, ser contribuintes', 'facultativos. 

5. • O art. 11 trata das prestações previdenciárias asseguradas pelo 

que abrangem: 

"I - ~uanto aos contribuintes-ativos: 

a) assistência-financeira; 

11 - quanto aos contribuintes-assistidos: 

a) assistência financeiraj 

b) aposentadoria por invalidezj 

c) aposentadoria por velhicej 

d) aposentadoria por tempo de serviço 

pelo 

IPC, 

e) abono de readaptaçãoj ~ ~f".:n 
I'-,j, ~ .. .5j- .. ~ r l!. 

~... - -.. ~;: U1 ....-.- ...... ~.,. .... -- •. "'.---......... --- -..-.- ..-. - ~...,.n-'\ ........ _4 ... ,., • ......,..-,....'~-_ • ....-~ .... ~-• • 
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3. 

III quanto aos beneficiários: 

a) pensão; 

b) 
N 

auxilio-reclusao; 

c) pec~lio por morte". 

6 . Salário-base , nos termos do art. 15, ~ a "renda mensal do contribuinte, 
N N 

declarada na ~poca de sua inscriçao e reajustada nas ~pocas e proporçoes da reV.J..buw 

do maior salário-minimo do Pais". 
N 

Esse salário-base nao poderá ultrapassar a cin-

quenta Vezes o valor do maior salário-minimo vigente noPa!s (§3º do art. 15). 

7. Interessante notar a figura da "aposentadoria por tempo de serviço",con~ 
N 

tant e dos arts. 22, 23 e 24, a qual nao será concedida aos contribuintes obrigat6 -

rios ( §lQ do art. 22), exceto na hip6tese do § 2Q , a saber: "mediante a contribuição 

especifica referida no § lº do artigo 11". 
c.. 

8 . 
N 

Desnecessário será nos alongarmos no exame da proposiçao, porquanto um 
... 

estudo acurado demonstra que a preocupaçao constante do Autor foi a de dar ao IPe 
... 

uma base atuarial mais perfeita, um planejamento que possibilite a concretizaçao,em 

termos futuros, de todos os beneficios previstos, ou seja, segurança na sua conces-

s ao. 

9. 
... 

Nao podemos deixar de louvar os objetivos colimados pelo Autor com a , 

• N 

presente propos~çao. 

Os parlamentares, como se sabe, em sua grande maioria, ao deixarem a 

vida particular pela p~blica, a esta se dedicam integralmente, sem pensar nos anos 

futu ros. eom isso, muitas vezes, se vêm prejudicados em seus interesses privados , 

à bem da causa p~blica. O IPe foi criado, justamente, com a finalidade de propor 
N 

ci onar-l hescondiçoes de vida condignas com o cargo que exerceram durante a maior pa! 

t e de suas vidas. Dai porque se torna indispensável que se garanta ao IPe s61ida 

base financeira. 
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10. 
... 

Ante o exposto, opinamos pela aprovaçao do projeto, com a seguinte emen -
da 

EMENDA Nº 1 - CLS 

No art. 5º, § 2º - onde se lê: "participam do custeio': 

leia-se: "participem do custeio". 

N 

SALA DAS COMISSOES, DE 1 972. 

FRANCO MONTORO ~dPRESIDENTE • 

DOMICIO GONDIN 
, RELATOR - • 

~~CA-~rr /Z-fl'7~~#f~t 
\/ 

PAULO TÔRRES 
, 

HEITOR DIAS 

WILSON CAMPOS 

DMP. 
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M E N T O 

D E 1972 
,f;1;(1.(~~ .e-UI~J-)/-}-2-

· d~Ó-4L.~ 
.,.' - " "., - r 

, Requeremos urgência, nos têrmos do art. 374, 

alínea " b" , do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Sena ­

do n9 55, de 1972, de autoria do Sr~ Senador Cattete Pinheiro, que 
altera disposições da Lei n9 4 284, de 20 de novembro de 1963 ,que 
cria o Instituto de Previdência dos Congressistas (IPC), altera d ... . - . pela Lei n9 4 937, de 18 de março de 1966, e da outras prov1denc~ 
as . " 

/ 
" / 

Sala das Sessões, em 23 de I} €mbro 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO ~ ~~ 

PARECER N9539, DE 1972 / L.o'1 .. ....,.-""'1' 

RE LATOR: Senador 

~. 

Redação do vencido, para 
o segundo tu~no regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n9 55, de 1972. 

A Comissão apresenta a redação do vencido, pa­

ra o segundo turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 5~ 

de 1972, que altera disposiç5es da Lein9 4 284, de 20 de novem­

bro de 1963, que cria o Instituto de Previdência dos Congressis­
tas ( I PC), alterada pela Lei n9 4 937, de 18 de março de 1966, e .. ...... . 
da outras prov~denc~as. 

das S~ss5es, em '2 3 de novembro de 1972. 

, Presidente 

." tor 
.. , 

, 

_,....... .. ....... ~_r .. __ ~~ ... -.,.-"':"._.,,_. ___ , • .,. '"_ .. .,.,.,...... __ ... _._.-- ... "'"lI"' .... ~. ~. 
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. ANEXO AO PARECER N9 !i 31 , DE 197 2 

, , 

,,. 

. 
Redação do vencido, para o segun o 
turno regimental, do ~rojeto de 
Lei do Senado n9 55, de 1972. 

, 
" 

... . -.. .. ~ ... - - -- -.. _- - -- . __ .... - ' .-_._ . .. -._---'.--- .. __ . --- --.-

Altera disposições da Lei n9 4284, 
de 20 de novembro de 1963, que 
cria o Instituto de Previdência r..\'"\;:: 

Congressistas (IPC), alterada pela 
Lei n9 4937, de 18 de março de 
1966, e dá outras providências • 

.. 
; , 

. "'- - -'- ._- ........ .. . _ ' -~- -"- '. -' ." ' - . " . 

. ' O Congresso Nac~ona1 decreta: 

Art. 19. O Instituto de Previdência dos Congressis -

Las (IPC) tem por objetivos primordiais: 

I - assegurar as pr~stações do seguro social aos mem 

~ros do Poder Legislativo; ' ... 

11 - promover o bem-estar social dos seus contribuin-

fi es . 

Art. 29. Nenhuma prestaç~o,decaráte~ assistencial' 

ou previdencial poderá ser criada ou modifJ.cada no IPC, sem 

que seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. 
.. . - ' .... Art. , 39. ~O IPC reger-se-a pela leg~slaçao" ; l?rol?r~a, 

~ 
~ . -bem como pelo Regulamento Bas~co, planos de ' açaoe demais 

~ -atos que forem baixados pelos orgaos competentes de sua 
; -, : 

administração. 

Art. 49. Sob nenhuma forma ou pretexto, o ' lPC distri 
, ~ ' , -

buirâ lucros ou bonif~cações. 

Art. 59. ' O IPC tem as seguintes categorias , de mem-

J r'OS: 
" 

. . :'~. ' . . j' 

SENADO fEDERAL 
" Protocó,lo .Geral 
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. ' • 

I - mantenedores; 

II - contribuintes; 
• . ... . 

III - benefl.caarl.os . 

§ 19. Consideram-se mantenedores -a Camara dos Dep~ 

tados e o Senado Federal, bem como, nas con~ições estabe le 

cidas pelo IPC para cada qaso, as Assembléias Legislativas, 

as Câmaras Municipais, ou quaisquer entidades jurídicas de 
.. '. , " 

dir.eito publico oú privado, que venham ~ doar f~ndosou co~ 
f· • 

tribuir para o plano de .previdência previsto nesta Lei. 

§ 29. Consideram-se contribuintes as pessoas ' físi -
cas que participam do custeio do plano de seguridade, na 

forma desta Lei e do Regulamento B~sico. ", 

§ 39. Consideram-se benefici~rios quaisquer pess~ 

as que vivam, comprovada e justificadamente, sob a dependên -
cia econômica do contribuinte, nos termos do Regulamento B~ -

• 
s~co. 

§ 49. A admissão das Câm~ras Legislativas Estadu -
ais ou Municipais ', na ~ondição de mantenedoras, depender~ t 

I 

da vigência de Leis, sancionadas pelos respectivos Poderes 

Executivos, que ,assegurem a inscrição obrigatória e imedia­
~ 

ta dos deputados estaduais . ou vereadores cOmO cont~ibuintes . . 

do IPC. 

Art. 69 • . Compõem a classe de contribuintes , do IPC: 

I - os contribuintes-assistidos; 
i 

II - os contribuintes-ativos. , . . 
: \ 

., .. 

, " 

§ 19. Considera-se cont ~: ibuinte-assistido o '.que e~ 

tiver em. gozo de qualquer das pr1\staçõ~s ' referid<ls ·no · inci. 
d ' ;,' . .. , 

so II do artigo 11~ 11. ' n " , ~'. SENADO FEOERAL .' . '. 

i , , 

~ : .,," ,, protocolo ~ ~e r al , . , 
' :~: ;.'. "': ;·~::' P.'.L.S. ~'S I 't ~ ,~r\ ~ ,\ 
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§ 29. 

" . 
. ., .~i". " ,', " 

o ', • 

• .: • o" j ~ . • ,,;'. 
"o ' • • • ". '; • " , , ', I ~ " • \,' " 

.' . ' . • '. "0 ' / ' . ,' . ; ," ~ • 
" . . ,', . . , .' ' .. 

,I • " , t. ' '::' " / .. . r.. ',0 . "~ : ,.,.:~. ~. ' ( 
", ',f •. I .' " 'I • • ."" . 

I' \ , I> ' 'o •• ." .. .. .... >, ::'; ', .. >:~::. ',: ' . 
. :. I ··.~:.> ·,".", ~'.: .. : .. ~: :'" ': .':;"~" ~ .~~ :' ' . 

, . ~, ':, '-" . .,:' :.' ~" . " " . ~ 

, .' '. ,,' '. . / ' . , . '::' ,.'. ' . ' '.' ' , . ,' . 

. . i .~~: 
\- " " :. , ",.... 
/" ".~: ~ ,';'. ~ . -', 'r'"; _ . . 

,',. .,' , ... ' . , . • 0'0., ,. ' 
• , 'o I' • ••. 

. : o' 

" ", 'I. , ' f" ".:. . 
"o • 

'.' · " , . . . . . ' 

" . , . 
, . 

C9n'sidera';'se contrib4inte-ativo a.quele :· 
" I .,:" .• 

. _ . ", '. " '. _ . . .. . " " . 

. nao,: se enquadra :: na cond~çao doparagrafo 9recedente .,":.' 
.' . " .' 

3. 

qu~ 

. ; : .:' f\rt .79 .• , ,~A ins~rição ' é obrigatória para ;os '. parla-
<' ' . . .' . 

. mentares e , para" os 'membros das · casas legislativas estaduais' 
. '.' 

••• • ' . ' . ' • I •• ' •••• • 

ou mun~c~pa~s adm~tl.das como manteneàoras do IPC, sendo fa -· ' ~ 
.' '. . '. '.' ... . \ 0" ' .' .,. '. : • , 

cultada ~osdemais . ~o?tribuintes, · desdeque paguem .a .' j6ia 
, . . . . '. ' 

. '. . " '.. . ' ,. . '. . '.. '. . . . .\ 

menc~onada ' no~nc~so . VII do artl.go 39 • . : 
• '. ~ ' ... .... ' • .' O,I~ ,:." ,'." :' ,.' , . 

,Será cançelada ' a . inl3crição . do .. ;óontribui!!, 
'. I. . . .... . ' '.>' , '. '. ' ' " , 

• ... ,' , ',0. • • • :; , "(".~' ~'~ • " ••• : 

te-obrl.gator~o: . . . '. . '., . . ;:' ' . . :: .... 
" • ,';' •• ' I '. '. 

~ . ' . . ~' .. 
~ .. ,. 

' .. 
I " ';; ~ por morte; ' , .... , . . " .. ' . . "" 

) ' ," " .. ' ' . \ . \ '. . ". 

. " 
· . 

d . 

" . 
.' . 

, '. '. .. . . :'. . ' . . ~ , '.. 

' .• · II - apos o recebimento ~ d~ ultima parcela mensal 
. . '. . . ,. ' " . . 

do 
. , . . ' - '.' 

abonode ·readaptaçao. " . 
." 

\'. . '. . . ' . . . . 
§ 19. No caso · prev~stono·~ncJ.so II deste artl.go , 

" 
I • • • • 

será concedida a, insc'rição ' facultativa 'do . interessado que a 

requerer '. no ' 'prazo de '90 (noventa) ·di·as ·· .. ~ d"o~tar do '. cancei~ 
· , . . . 

, '\ • • • o'. , .. , • ~ . ' ~ ,: • 

mento , da inscrição Qprigatória, ' . ".> '. i ~ ":.' ,':. . . ... ' .' : 
, ~ . ::. \.... . ,,' ,'." :.' ,'... '. . . . . 

~ 29. " O ex-contribuinte obrigatório ~ ' i;nscri to . na 

. . " . .' . .' . '.' . '. ,. ,' . 
le receberá benefícios, como se não tivesse perdido o manda -
to legislativo. ficando a nova inscrição ' suj el. ta . ao .. 

. " I ..• ' . ' '. " 
posto no ,art. 99. , 

· ' · . 
. ~ " . . 

; , 

dis -

Art. 99 ;, ' Será cancelada a in~crição do ' c'oI1tribuin-
~' ,. · ' . 

te-facultativo; · . ~ : . . '," 

I ' - por morte; . . . , . 
... ' .' 

.' ... 

II - a requerimento do · interessado; 
.. · .~ , .. 

. III . - por . atraso de ' 3 (três) ' meses seguidos . no ' . paga-. , " .' .. . 

• I, . . . - . mento de suascontrl.bul.çoes. 

. '. 

.. ' .. ' 
' .. 

.. ... .: . 

'. 

'. ' .' ', ' . . ' .. ' : > . ..;- .: .... >1' ;.1.,,, ;.- ;.; .•.. ; .• '(':~ · ft ... 
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Art. la. Para a inscrição do beneficiário é indis 

- ' pensavel a do contribuinte a que ' esteja vinculado ' por de 

pendência econômica nos termos ' do li 39 do artieo 59. 

§ 19. Ressalvados os casos 'de morte, detenção ou 
• 

reclus~o do contribuinte, o cancelamento de sua . . ~ 

~nscr~cao ., 

i~porta o cancelamento da inscrição :dos respectivos benefi 
. - . 

Clar~os. 

5 29. .. .. - . .... . Sera cancelada a ' ~nscr~çaodo benef~c~ar~o 

. condenado por crime de natureza dolosa contra a vida do 

có'ntribuinte. 

§ 39. A libertação do detento ou recluso, • cUJa 

inscrição tenha sido cancelada, 'importará o cancelamentom 

inscrição de seus beneficiários . 
. 

5 49. Ocorrendo o falecimento, detenção ou reclu -
são do contribuinte, ' sem que tenha , sido fEd ta ' a . .-

~nscr~ çao 

dos beneficiários qu~ dele dependiam, a estes será lícito 

promovê~ la nas condições a serem previstas no ' ,Regulamento 
.. . 

Bas~co. 

fi 59. A inscrição nos termos ,do parágrafo nrece 

dente s6 ~roduzirâefeito a partir da data em que for defe 

rida. 

§ 69. ~O Regulamento Básico disporá sobre os de 

nais , casos de can'ce lamp. n to da ins crição ' dos beneficiários. 

Art. 11. As prestações previdenciais asse~uradas 

pelo IPe abrangem: 

I - quanto aos contribuintes-ativos: 

a) assistência-financeira; 

• ' .: ' •• ( ." I 
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• 

11 - quanto aos contribuintes-assistidos: 

a) assistência financeira; , 

b) aposentadoria por invalidez; 

c) aposentadoria por velhice; 
• 

• 
d) aposentadoria por tempo de serviço; 

e) abono de readaptação S 

111 - quanto aos beneficiários: ·· 

. a) pensão; 

b) auxílio-reclusão; 
o o 

, 

vas modalidades de pecúlios e outros programas previdenci 
• • ,l. -

o • 

ais, mediante contribuição específica dos membros interes 

sados. . ,. 

§ 29. O IPC poderá, ainda, firmar convênios de ad­

ministração para reali~ar seguros com · sociedades segura -

doras para os seus associados e mantenedores. 

Art. · 12. Na forma do estabeleci·do no )artigo 15 e 

seu parágrafo, da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, ~ 

criada a FUndação 
. .' . - " . . 

"Monsenhor Arruda Camara", com f~ns ex -
clusivamente ass~stenciais, filantrópicos e beneficent~s. 

. ~ . . 

Parágrafo único. O auxílio-doença e outrasmodalida 

des de assistência serão assegurados pela Fundação "Monse 

nhor 
. ... 

Arruda Camara". ·· 

Art. 13. o cálculo das prestações referidas nos . l.n 
~ ~ . 

cisos 11 e 111 do a~tigo 11 far-se-a .com base no salarl.o ·· 

mantido do contribuinte. 
• o 
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Art. 14. 

i - no caio ,dos Senadores,D~~utados Federais, , 
... 

Deputados Estaduais e Vereadores, qUando, remunerados, o 

subsídio-fixo; ,. 

. , 11 - 'para os Vereadores · não .remunerados, o salá 

rio-base declarado quando inscritos; 

111 - no caso dos contribuintes-ativos facultati 

.... -vos, o salar~o-base; 
, .. 

. ' . IV - no ~aso dos contribuintes-assistidos,o to-

tpl ; das rendas mensais que lhes forem asseguradas pelo , 

IPC. · .. 
" .'" 

Art. 15. Entende-se por salário-base a renda 

mensal do contribuinte, declarada na época de sua ins -

crição e reajustada nas épocas 'e proporções da revisão 
. ~. ~.'. , 

do maior salar~o-m~n~mo do Pa~s. 

§ 19.Independentemente dÇ) reajuste referido 

n~ste ' artigo, o salário-base pod~rá~er . atualizadQ para 

o contribuinte que comprovar a alteração do poder aqui-

sitivo de suas rendas. . . 
.' . .. . .,. . ' . - . .,. 

.... . § 29. . O salar~o-base nao ' podera ser atualiza-
. . '. 

do, na forma do parág~afo precedente, antes do ' término 

do primeiro ' tr,iênio ' subsequente à sua última fixação , 
• salvo nos casos de redução do poder aquisitivo da renda 

,. 

do interessado, 
. ', " . . 

§ 39. O salário-base não ultrapassará 50(cin-

quenta) vezes o valor do maior ~alário-mrnimo ~igerite 
.. no Pa~s. 

Art. l6~ A aposentadoria por invalidez 
... 

sera 

paga qO contribuinte que a requerer com pelo menos um 
, . , . 

. .. - . '. . . .. 
ano de contr~bu~çao para o IPC, enquanto, a JU~zo do 

Instituto, for considerado~efinitivamenteincapacitado 

:. 

,- .. .. - .. - .. " ~ . . ,' 
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. . 
para a atividade laborativa. 

§ 19. O aposentado invalidez 
. .-

obriga-por f~cara 
1 

do, sob de -pena suspensao . do benefício, a submeter-se a 
exames, tratamentos e processos de reabilitação indicados 

pelo IPC, exceto o tratamento cirúrgico, que será faculta .• 
tivo. 

§ 29. A carência de um ano de contribuição,refe 

rida neste artigo,não Será exigida nos casos de invalidez 
ocasionada por acidente pessoal involuntário. 

Art. 17. A aposentadoria por invalidez consis­) 

,; . -t ~ ra numa renda mensal de valor igual ao resultado da mu I 
. . - ... .. -t~pl~caçao do salar~o-mant~do, referente ao mes preceden-

t e ao da . concessão do benefício, pelo coeficiente das ta 

belas atuariais a serem ffxadas pelo Regulamento Básico. 

,Parágrafo único. O valor da aposentadoria por 

i nvalidez do contribuinte obrigatório será identificado 

ao salârio~mantido referido neste artigo, 

Art. 18. A aposentadoria por invalidez -. sera 
. .- -reaJustada nas epocas e proporçoes em que for reajustado 

o maior salário-mínimo do País. 

Art. 19 .. .-A aposentadoria por velhice sera paga 

ao contribuinte que a requerer, após o término do mandato 
~ 

legislativo, de~de que tenha pelo menos 5 (cinco) anos 
de contribuição para o IPC, e 65 (sessenta e cinco) : anos · 
de idade, ressalvado o disposto no parágrafo único do ar-
ti crQ 63. o 

Art. 20. . .. .. A aposentadoria por velh~ce cons~stlra 
, 

numa renda mensal v~talícia de valor igual ao da que se -
ria concedida nos termos do artigo . 17, se ocorresse a in-
validez do interessado na data da copcessão da aposenta-
doria porve~hice. 

; .' 
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Art. 21. A aposentadoria por velhice será 
.- -t ada nas epocas e proporçoes em que .for reajustado o mai-

or salário-mínimo do País. · 
• 

Art. 22. A aposentadoria por tempo de serviço se-.. 
ra concedida ao contribuinte-ativo facultativo que a re-

• 
querer, com pelo ménos 55 i( cinquenta e cinco) anos de ida -
de, 

.- .- • .... . . .-apos o prazo maXlmo de permanencla na condlçao de con -
tribuinte-ativo do IPC, fixado na época de sua inscrição. 

§ 19. Ressalvado o disposto no § 29 deste artigo, . 
a aposentadoria por tempo de serviço não será concedida 

. . -- .... . aos~ inscritos no IPC em carater obrlgatorlo. , 

§ 29. Aos contribuintes-ativos .obrigatórios pode­
rá ser assegurado o direito da aposentadoria por tempo de 
serviço, mediante a contribuição esp~cífica referida no § 

.-19 do artigo 11 desta Lei e nos termos do Regulamento Ba-
• SlCO. 

Art. 23. A aposentadoria por tempo de serviço co~ 
. . s i stirá numa renda mensal vitalícia de valor igual ao da 

que seria concedida nos termos do 'artigo 17, se ocorresse 
a invalidez do interessado, na dat.a ':da ' concessão da ' aposm -
t adoria por ' tempo de serviço. 

Art. 24. A aposentadoria por tempo d~ serviço se -.. . ... -ra reaJustada nas epocas e proporçoes em que for reajusta . ~ . -
do o maior sal ário-mínimo doPais. 

Art. 25, O abono de readaptação será concedido ao 
contribuinte obrigatório que o requerer, após haver cess~ 
do o seu mandato legislativo, e será pago pelo prazo mâ~i 
mo a ser fixado nO,Regulamento Básico~ em dependência da 
i dade e da integração legislativa do interessado. 
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. Parág~afoúnico. Entende-se 

tiva a fração do tempo de vida do interessado, posterior ao 

seu 209 (vig~simo) aniversário, que tenha sido dedicada a 

mandato legislativo federal, estadual ou municipal. 

Art. 26. O abono .de readaptação consistirá numa ren 

da mensal de valo~ igual a 50% (cinquenta por cento)do sal~ 

rio-mantido. 

Parágrafo único. O abono de readaptação será reaju ~ -
• t ado nas épocüs e proporções em que for reajustado o 

salário-mínimo do País. 

ma10r 

• • Art. 27. O abono de readaptação não seri concedido 
~. 

... 
aos inscritos em carater facultativo. 

Art. 28. A pensão será concedida ao conjunto de be 

neficiários do contribuinte que vi~r a falecer após o pri­

meiro ano de ~ontribuição par~ o IPC. 

§ 19. A pensão será devida a partir do dia seguin-

te ao da morte do contribuinte • . 

. § 29. A carência de um ano de contribúição, referi -
. . . - ",... . da neste art1go, nao sera eX1g1da nos casos de morte ocaS1 -

onadapor acidente pessoal involuntário. 

Art. 29. A pensão será constituída de urna renda mm -
sal de valor igual a 70% (setenta por cento) do valor da 

aposentadoria qé e seria concedida nos termos do artigo 17, 
• • 

se ocorresse a invalidez do contribuinte na ~poca do seu 

f alecimento. 
_ IA • • 

Art~ 30. A pensa0 sera rateada em parcelas 19ua~s 

entre os beneficiários inscritos, não se adiarido a conces-

- ., • • . '. - *" sao do benef1c1o po~ falta de 1nscr1çao de outros pOSS1 -
veis beneficiários. 

. '. ' . 

. . 
. . . . . 
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Art. 31. As parcelas da pensão serão reajustadas nas 

épocas e proporções em que for re~justad~ o maior salário-mi 

nimo do País. 

. Art. 32. A parcelada pensão se extingue: 
• 

, ' I - por marte; 

II - pelo casamento; ' 

III - pela cessação da menoridade, para os beneficiá -
. ... . .. . 

r10s .va11dos, nos termos do Regulamento Bas1co; 

IV - para os beneficiários maiores inválidos~ cessada 

a invalidez. 

§ 19. Toda vez que se extinguir uma parcela da pen -

são, proceder-se-á a novo rateio do benefício entre os bene­

ficiários remanescentes, sem prejuízo dos reajustes concedi-

.dos na forma do artigo precedente. 

§ 29. Com o cancelamento da inscrição do ~ltimo bene 

ficicirio, extinguir-se-ã também a pensão~ .: ' . 

Art. 33. ~ permitida a acumulação das prestações pr~ 

videnciais concedidas pe~o IPC com pensões:, proventos e ren­

das de qualquer natureza. , ' 

Parágraf~~nico~~vedada aacu~ulação de duas quai~ 

quer das prestações referidas nasalíne~s b a e do inciso - -
II do artigo 111 , 

Art. 34. o auxílio-reclusão será concedido ao conjun -
to dos beneficiários do contribuinte que vier a sofrer a pe­

na de deten~ão ou reclusio, ap5s o primeiro ano de contribui -
-çao para o .IPC. 
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§ 19. O auxílio-reclus~o ser~ devido a partir ­

dia seguinte ao do efetivo recolhimento do contribuinte ã _. 
' . . 

prisão e mantido enqu,\nto durar sua reclus~o ou detenção. 

§ 29. Falecendo o contribuinte detento ou recluso, 

sel"~ automatic;amente convertido em pensão o auxílio - re-
• 

clus~o que estiver sendo pago aos seus benefici~rios. 

.. 3° s .• O auxílio-reclusão consistir~ numa renda 

~ensal, calculada e atualizada nos termos dos artigos 29 
.. . 

a 32 e paragrafos. 

Art. 35. 
.. . . ... 

O pecul~o por morte cons~st~ra no paga-
· , . -.. . -- . . mento de uma ~mportanc~a~gual ao tr~plo do salar~o-mant~ 

do do c6ntribuinte, relativo aom~s precedente ao de ' sua 

morte. 

Art. 36. Da importância calculada na forma do ar­

tigo precedente, serão descontados os ' débitos residuais 

prov~nientes de empréstimos eventualmente contraídos pelo 

contribuinte , pagando~se o saldo,~m partes iguais, ' aos 

benefici~rios inscritos na época da morte. 
. . - ' .. .. Art. '37. , A assistencia f~nance~ra -compreendera: 

.. 

a) .. . 
nupcial; emprest~mo , 

~'. ' .. "o " · ,: . . '. 

b) - . de 
... • 

emprest~mo emergenc~a; . .. 

c) .. . 
emprest~mo simples. 

# 
§ 19. Nlém dos juros e da. cota de abatimento do 

débito, as prestaçõesamortizantes dos empréstimos, refe­

ridqs neste artigo, incluirioa cota de quitação por ' mor 

te do mutUário e a taxa de manutenção a que alude o arti-

go 41. 
I , . ' 
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§ 29. As bases técnicas referidas no parágrafo pre -
cedente ', bem como as características ' gerais dos , planos de 

• 
amortização e condições de concessão do ' mútuo, serão fixa -
das no Regulamento Básico. 

Art. 38~ O plano de custeio doIPC será aprovado 

anualmente pela Assembéia Geral, dele devendo, obrigatori~ 

mente, constar o regime financeiro e ,os 'respectivos ~ 

calcu 

los atuariais. 
~ 

Art. 39. O ,custeio do plano do IPC sera atendido 

pelas seguintes fontes de receita: " 

I - co~tribuição mensal dos contribuintes-ativos ~ 
, 

brigatórios, mediante o recolhimento de per'6'entuais do sa­

lário-mantido, a serem fixados no plano de custeio a que ~ 

lude o artigo precedente; 

" 

II , - contribuição mensal dos contribuintes-ativosfa 

cultativos, mediante o recol~imento de percentuais do salá 

rio-mantido, a serem fixados no plano de custeio; 
, ' 

III- contribuição mensal dos contribuintes-assisti~ 

dos, mediante o recolhimento de percentuais do salário-man -
tido fixados no plano de custeio; 

. ' . ' 

.. 

IV -contribuição mensal dos mantenedores, a ser fi -
xada no ,plano de custeio; , '-

V - dotaçÃo inicial dos mantenedores, nos termos 
. ' ... . estabeleC1dos pelo Regulamento Bas1co; 

, VI- saldo apurado, em 20 de dezembro de cada exer­

cício ', das' 'dotações para pagamento de supsídios, diárias e 

ajuda de custo aos contribuintes obrigatórios; 
• : I 
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• 
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• 

A 

VII - joias dos contribuintes-ativos, a serem" calcula -
das atuari~lmente e fixada s em atos regulamentares; . 

VIII - produtos de investimentos de reservas; 

IX - doações, subvenções, legados e rendas extraordi 

n~rias, nio previ~tosnos incisos precedentes. 

§19. Para p ca~o 'dasAs~embl~ias Legislativas e 

Câmaras Municipais, a contribuição referida' no ítem IV é fi 
. . ... " . . . 

xada em percentual da fo lha de salar1o-mant1do de seus mem -
-bros, igual ao determinado 'para .contribuiçãodo Congresso N~ 

. '. ..' ' . 

c i onal, 'verba que devera ser 1nclu1da normalmen.te nos orça 
- -\ .. 

mentos ~orrespondentes; \ , 
. ' " 

. § 29. Os contribuintes ' inscritos, antes da vigência 
. . . . ", . .' . ... 

da presente Le1, f1camd1spensados do pagamento das )01aS a 
. . . . ., 

que alude o 1nC1SO VII deste. art 190. ;' . 
. , . . . . . ... . . .. . 1 

§ 39. ·0 .f~~~~am.ento, ~as: 1.~Q :f"~xa,:r.a "os percentua1s a u 

di dos : neste art i ~.i;. .. ::, ' .. , . . . 
. - . '. '~"~ ' " 

.' ~ . '.~~. ,". t a " .. . . . . • A ' • : . . . 

,; ' "' , Art. 4 O. O ' IPC empregara seu pqtr:PTlOn10 de acordo 
'- '. 

com pl~nos que tenham em vista; . 
I . , 

// I- rentabilidade comp~trvél ' com' os imperativos &tu -", . 
. , 

ariais do plano de custeio; ' 

. II - garantia real dos investimentos; 

III : -ma~utenção do poder aquisitivo dos capitais 
'. " 

a -
pl icados; " " 

. , 
: ' 

. . 
, .. IV - ' teor sociaf · das inver"sões ~ . 

.' " 

§ 19. . . - . . - . O plano de ap11caçao dop&tr1mon10, estrutu -
rado dentro das t~cnicas atuariais, integrará o . plano ' de 

custeio~ 

.. 

, , 

• . 
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n 20 O 9 • • S bens patrimoniais do IPC só poderão ser a -
lienados ou gravados por proposta de seu Fresidente, aprova 

da pelo Conselho Deliberativo de acordo como plano de apli -
_ • A • 

caça0 do patrlmonlo • 
• 

• 
§ 39. O pátrimônio do IPC não poderá ter aplicação' 

diversa da estabelecida nesteartigo,serido nulos de pleno 

direito os atos que violarem estes preceitos, sujeitos seus 
, - . autores as sançoes prevlstas em Lei. / .,' 

-Art. 41. Toda transaçao a .prazo entre o Instituto 

e quaisquer pessoas físicas ou jurídicas de diréito público 

" -ou privado, contribuintes ou nao, pela qual se torne o IPC 
. ... . .... 

credor de pagamentos eXlg1vels em datas posterlores ada ce 

l ebraçãodo respectivo contrato, só poderá ser realizada com 
. 

a garantia do recolhimento aos cofres do Instituto da taxa 

de manutenção, para a dobe~tura d6sserviços adicionais ori 
_ ": .,.-.t ... ",':.:. '~ . .,. , 

undos da transaçao, e, a.inda, para compensar a desvaloriza-

ção da moeda,.-
, .......... " •. ,', 

'~r.-~ ~ .! _ .. , , -
. Art. 42. O exercício ' social !começará em 19 de .,' -a-

. . . , 

bril e se encerrará a 31 de março ao ano seguinte. ' . , 

. ...... .. . .,. 
Art. 43. A Presldencla do IPC apresentara ao Conse-

, . . . 

lho Deliberativo, no prazo fixado no Regulamento Básico, o 
I 

programa-orçamen1=o para o ano seguinte, justificado com a 

indicação dos correspondentes planos de trabalho. 

'. Parágrafo único. Dentro de 30 (trinta) dias ' 
... 

apos 

- . . ~ sua apresentaçao, o Conselho Delibe~ativo dlscutlra e , apro-
... 

vara o programa-orçamento. ' 

Art~ 44. Para realização de pla,nos,cuja execução 
, 

possa exceder um exercício, as desp~sas previstas serão a-

, . 

, ',' 

, 
., 

, . 
i '.: ' • ,.. 

: ~.' ~ " . .' 
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, ' , 

. -', ' ,.' " . , 
" , "o • . 

provadas globalmente, consignando-se 'nos orçamentos seguin-
. , 

tes as respectivas previsões. " 

, A~t. 45. Durante oexerclcio financeiro, por pro -
" , 

posta da Presidincia do 'ípc, pOderio ser autorizado~ pelo 

... ' 

Conselho Deliberativo creditos adicionais, desde que • os J.n-

teresses do Instituto o exijam e existam " recllrsos " disponí-

• veJ.s. 

Art. 46. O Instituto divulgará seu balanço , no pra­

zo dos 21 (vinte e um) dias subsequentes ao de sua aprova-

• 
ção pelo Conselho Deliberativo, o que deverá ' ocorrer até 15 

(quinze) de abril de cada ano. 
, , 

Art. 47. Sob a denominação ' de reservas ' técnicas" o 

. .. 
balanço ' geral consJ.gnard: . ' 

• dJ.S; 

-' 
co • 

, " 

, . 

I - ' as reservas matemáticas do plano de seguridade ; 

11 - as reservas matemáticas dos ' pecúlios individu-
' ? " . , .. 

' Irt , ~ as -;eservas de contingência Oq o defici t ' técni-

§ 19. As ' reservas matemáticas, ... ~o plano de segurida-
" 

. ..." . . .,.. . 
de constituem os valores?' nos ternunos dos ,exercJ.cJ.os, dos 

, 

compromissos assumidos pelo Instituto, relativamente aos 
, f ' 

contribuintes-as·sistidos e aos beneficiários. 

§ 29. As reservas matemáticas dos pecúlios indivi-

àuais representam o excesso do valor atual dos • compromJ.s 

. . .. -- - .. . 
sos do InstJ.tuto referentes a concessao desses peculJ.os so-

bre o valor atual dos compromissos dos inte~ssados e ao 
, 

pagamento das contribuições específicas. 

" 

" " 

.. ' 
'" ' 

• o " 
, , 

" 
" 
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§ 39. As reservas de contingência ou o déficit téc -
nico representam, respectivamente, o excesso ou a deficiên­

cia de cobertura no ativo das reservas matemáticas • 
• 

Art. 48. · ... são responsáveis pela administração e fis , 

. -
cal~zaçao do IPC: 

',' ... 
I - a Assemble~a Geral; 

II - o Conselho Deliberativo; ' 

\... III . - . . - a Pres~denc~a. 

§ 19. O exercício das funções de Presigente ou de 

membros do Conselho Deliberativo não será remunerado a qual 
.. 

quer t~tulo, mas, para todos os efeitos, considerado como 

serviço efetivo e relevante, para o mantenedor. 

§ 29: Os membros dos órgãos, referidos nos incisos 

II e II1 qeste artigo, não , serão responsáveis pelas obriga-
'# ~ . "1 _ ' ~ 4 , 

çoes que contra~rem em nome do Instituto, em virtude de ato 
.. "-''''', ':,. ; -, .. ""'- 1 " ' ,. • • ........ 1 •. , "- I ~ .. __ •• 

regular de ' gestao, respondendo, porem, , €}v~l e penalmente , 

por violação ' da Lei ou do Regulamento Básico. 

Art. 49. A Assembléia Geral, constituída pelos con -
tribuintes~ativos, é o órgão de deliberação superior, caben -
do-lhe .tomar as decisões que julgar copvenientes i defesa 

dos interesses ~o Instituto e , ao desenvolvimento de suas a­

t ividades, observadas as disposições da Lei e do Regulamen-
.. . 

to Bas~co. 

,. 

r , 

i 

Art. 50. A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinaria ) 

mente, independentemente de convocação, na última quarta-

-f eira do mes de mat:',ço de cada ano para: 
.. . I - tomar conhecimento do relator~o do Presidente 

sobre o 'movimento do Instituto no ano anterior; 

• 
, ' 

.- ---'-._ . .. _ ... . --- -. ".-.-... - .... _. -- .. - " 
f , ' 

• 

. 
o( 

---
~, 

,j; ,. 
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11 - deliberar sobre assuntos de interesse do 
., 

tuto~e nio compreendidos 'na compet~nciaespecrfica do Presi 

dente ou do Conselho Deliberativo; 

111 - e1eger os membros do Conselho Deliberativo e ,. 
seus suplentes. 

§19.
1

Havendo motivo grave e urgente, a 
.... 

Assemblela 

Geral será convocada, extraordinariamente; pelo Presidente, 

pelo Conselho Deliberativo . , ou por 1/3 (um terço) dos con-

tribuintes-ativos. 
. ' 

§ 29. Os trabalhos da' Assembléia Geral serio dirigi 
, 

dos pelo Presidente do IPC. 

Art. 51. . ...... - . O Conselho Dellberatlvo e o orgao de orlen 
J 

tação superi~r) cabendo-lhe fixar os .·objetivos previdenciais 

e estabelecer diretrizes fundamentais e normas gerais de or-
, , 

ganização~ ' operaçãoe~ administração. 

.. .... Art. 52 • . O 'r~«Onselho Dellberat~vo compor-se-a de 6 
, '. ,,-".' 

(seis) membros,' . sendo 2' '(dois) Senadores e4 (quatro) Deput~ 
. , 

. dos Federais , eleitos anualmente pela Assembléia Ge~al na 
.... .. ,' ... . ' - ..'" . sessao ord~narla~ 

,.r i . ' . 
. r, ' 

. '\ .. , 

,. Art. 53. O Conselho' Deliberativoreunir-se-á, ordina 

riamente, uma vez por semana e, extraordinariamente, quando 
I . 

convocado pelo ~residente , ou pelo ,terço de seus componen -

tes, deliberando sempre pela maioria de votos • 

Art. 54. 
• _ .... 4f/II _ ' •• . _ 

A Pres~dencla e ' o .orgao de admln~straçao g~ 

ral O cabendo~lhe, precipuamente, fazer executar as diretrizes 

fundamentais e cumprir as normas eerai~ baixadas pelo Conse-
. , 

lho Deliberativo, dentro dos objetivos estabelecidos • 

. , , 

__ .. .. R o_ --. •• : o • • :, ,' _ •• •••• 

• 

. . ' , 

. . . ~' 
, .' 

" . :' . 
'. . ~ 

~ • :,' ,I' . ' :.~ .. 

. \ " .. , 

- ... _ ;' , ._ .. _. -..... . ,. ' 
, . .' , . 
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Art. 55. A Presid~ncia será exercida por um Parla-
. 1> 

mentar, eleito anualmente " na terceira quarta-feira do -mes 
• 

' de março, por uma das Casas do Congresso Nacional, alterna-

damente. 

Parágrafo único. Junto à Presidência funcionarão a .-

Assessoria Técnica e a Secretaria Executiva com atribui -

ç~es previstas no Regulamento Básico. : 

Art. 56. À Presidência nãô será lícito gravar de 

quaisquer onus, ' hipotecar ou alienar bens patrimoniais do 

IPC, sem expressa autorização do Conselho Deliberativo • 

Art. 57. . - . -A a~rovaçao, sem restr~çoes,do balanço 

e das contas da Presidência, com parecer ' favorável do Cons!:, 

lho Deliberati'vo, exonerará o Presidente de responsabilida-

de, salvo verificação judicial de erro, ' dolo"fraude ou 
• 

• 
s~ -

mulação. 

,Art. 58. Não se incluem ,E.~ proipição dos artigos 
, , 

" . I 

18 e 19 da Lei n9 4.284, ,de 20 . ...oe novembro de 1963, a remu -' .... ' - ~ 

neração de serviços de caráter temporário, sop a forma "pro 

-labore", e a contratação de firmas de assessoria ou entid~ 

desporta~oras de personalidade jurídica, para a execução ' 
'~ "'. 

de serviços técnicos, desde que , previamente autorizados pe -
lo Conselho' Deliberativo. 

. f ' 

".' Art. 5b. Os pagamentos ao IPC serão feitos em che 

que nominativo, ordem de crédito ou de pagamento, 

pelo Presidente. 

visados 

" , Art. 60. .. Prescrevera em '24 (vinte e quatro) meses 
, ' 

o direito de recebimento das importâncias mensais das pres -
. - - . taçoes, a contar do mes e~ que se tornarem dev~das. 

.. .,. . - . -Paragrafo un~co. Nao ocorre prescr~çoes contra me-

nores, incapazes e ausentes na forma da Lei • 
• 

• Art. 61. Sem prejuízo da apresentação de documen -
" ' 

tos hábe~s ,comprobatórios' das ' condiçQe.sexigidas para a 

, . 
'. . : . 

_ _ 4 _ _ , , ___ • ••••• , ••• ~ ~_,_ , . 1 _ ;.,. 4, •• -. ·--,' ·' 1'---- -:; ... -;------- - -. ' -.- .. .. - - - - ___ o - • . " , " 
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continuidade das prestações, o ' IPC manterá serviços deins­

peção, destinados a investigar a preservação de tais ' instân 

• . Cl.as • . 
" .. 

Art. 62. , ~entro do prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da vig~ncia desta Lei, ' o Presidente do Instituto de 
" . 

Previd~ncia dos Congressistas submeterâ~o Conselho Delibe-

... ' 

rati vo <:> Regulamento Basico. · · . " 

• 

Art. 63. 
". . - .-

Na data daaprovaçao 'desta Lel.,serao con- · 

siderados inscritos: . . .. . 
,'. 

. . 

I - na qualidade 'de contribuinte-ativo 'obrigatório, 

, , 

os parlamentares federais; '·· . ' ,' . 

II - na qualidade decontribuirite~ativo facultativo, 

os funcionários ' do . Congresso Nacio'nal ,já admitidos no IPC; 

111 - na qualidade de, ' contribuinte-assistido, o ex -
. . . . . . , :~". . ' 

_ parlamentar 'e éx-funcionário dó"Congresso Nacional que esti ..... 
.""........ . .. 

ver ' em gozo dos benefícios , referidos /no, artigo 89 da Lei nC? 
. ,\ " .-1 . . . 

. , . ,,.-.I : , '~ ... 

4.284; de 2Q de novembro de ),.963; , .... ~, . , 

IV - na . qualidade qe benef.iciários, as .pessoas que 
. • Ir' . . . . . . .' . 

ar-'. - .' " , . 
e s t iverem percebendo a pensa0 mencionada na all.nea ~ do 

. " . 

tigo 8~ ' ciaLei nC? 4.284, de20d~novembro de 1963, . modifi­

cada pelo artig~ 6C?da Lei pC? ~.937, de 18 de março de 1966. 
. .J 

Parágrafo único. Aos inseri tos no IPC, · por . força 

dos incisos I e II deste artigo, será dispensada a carência 

de cinco anos de contribuição ~ a que se refere o artigo 19. 

Art. 61L . Para as pessoas mencionadas nos incisos 

. .-' . 
III e IV do artl.go ~recedente, os valores dos benefl.cl.os so 

j.,ente serão atualizados, na forma des1;a Lei, a partir do 

exercício de 1976. 
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20. 
• ,'. o' , 

, " 
I • • ' . 

Art. 65. Ressalvadoios casos de morte, d~tençio ou 
, , _ . .. ... .. ' .. , 

reclusao, o contr~bu~nte facultat~vo que t~ver sua ~nscr~aoc~l -
celada, na forma 'do disposto nos incisos II e III do artigo 99 , 

fará jus ã reserva de poupança, atuarialmente determinada, que 
• 

, , 10 ... 
lhe sera paga na forma de ato regulamentar. 

Parágrafo único. -Para os efe~tos deste artigo, serao 

creditados"aos contribuintes referidos no inciso II do artigo 

63, as reservas pOI' eles consti tuidas,', pelas contribuições reco-
. 

, , ,' 

lhidas aos cofres do IPC • .., .' " 
, " 

# ' 
j .: 

' " 

Art. 66. Esta ,Lei entra 'em vigor na data de sua pu-

blicação. ' , , , 
" , 

, . 

Art. 67. ' . . - ~ . Revogam-se , as d~Sposlçoes em contrarlo. 

, ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comiss~o de Constituiç~o e Justiça 

Re1at6rio 

Projeto nQ 1031/72, Altera disposi­
ç~es da Lei nQ 4.284, de 20 de novem 
oro de 1963, que cria o Instituto de 
Previà~ncia dos Congressistas (IPC) 
alterada pela Lei nQ 4.037, de 18 -
de m~rço de 1966, e dá outras provi­
dências. 

o projeto em exame pretende alterar a sistemá-
\ 

tica do IPC no que res peit~ as prestações do seguro social aos -
membros do Podàr Legislativo e à promoç~o do bem-estar social dos 
seus dontribuintes. 

Alterações s~o o resultado de demorados estudos 
calcados em bases a tuariais capazes de dar ao Instituto de Previ-

\ 

d~ncia dos Congressistas instrumentos seguros' a execuç~o de pla-
nootecnicamente elaoorados de seguridade para os parlamentares. 

Há inovações. Ent~e elas, a de es tendter aos -
deputados estaduais e vereadores a POSSibilidade de inscrição -
no Instituto de Previdência dos Congressistas. As Assembléias e 
as C~mara Municipais de Vereadores podem se admitidas na condi -
ção de mantenedoras, dependendo da vigênCia de l eis sancionadas­
pelos respectivos ~oderes Exàcutivos. Serão os deputados e verea­
dores inscritos obrigatoriamente como contribuintes do Ipc. 
~. A medida é das mais justas. Parlamentares, de-
putados e vereadores há no País que já vêm exercendo suas funç~es 
há vários anos e que, tendo se afastado~ das suas profi s s~es, fi­
caram ao desamparo de qualquer pmano de seguro social. Com a sua 
admissão na condição de contribuintes obrigat6rios, des de que com 
isto concorde~ as respectivas Assembléias e Câmaras Municipais, -
estar-se-á corrigir uma grande e injusta falha da pf6pria previ -
dência social do Pais que n~o os admite como segurados. 

Modifica~se a maneira de reajustamentos dos va­
lores das prestaç~es previdenciais. 

GER 6.07 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 -
Pela legislação em vigor, essas prestações eram 

atualizadas para os parlamentares sempre que houves se alteração -
da parte fixa de seus sub~ídios, para os f uncionários do Congres­
so Nacional na oportunidade e na proporção dos reajustamentosde -
seus vencimentos, pelo projeto .as atualizações serão feitas toda -
vez que houver altera ção no maior salário-mínimo do País e na mes-. 
ma proporção do respectivo aumento. 

tribuintes do IPC: 
As prestações previdenciais asseguram aos con-

a) assist~ncia financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice aos 65 anos de ida­

de; 
d) aposentadoria por tempo de serviço aos 55 a­

nos ap6s o prazo m~ximo de perman~ncia na -
condição de contribuinte-ativo do IPC, fixa­
do na época de sua inscrição; 

e) abono de readaptação (equi vale ao seguro -

desemprego do I NPS); 

Aos beneficiários do contribuinte. 
§l) - pensão; 
b) - auxílio-morte; 
c) - pecúlio por morte; 

Criar-safá, na conf ormidade da Lei nQ 4.937,-
... , 

de 18 de l1arço de 1966, a Fundação "Monsenhor Arruda C~mara com 
fins exclusivamente assistenciais, fimantr6picos e beneficentes, 
ficando a seu cargo as modalidades de assistência, como auxílio 
doença, etc:. 

A assistência financeira consistirá na conces­
são de empréstimo nupcial, de emerg~nc~a e simples. 

A fonte de custeio para assegurar a execução -
do seguro social e o bem-estar dos contri buintes, cujos benefí -
cios são os. previs t os acima e outras modalidades que podem ser -
criadas pelo IPC,constitui-se na contribuição das entidades mante­
nedoras e dos contribuintes em percentuais fixados no regulamen­
to básico. 

o IPC empregará seu patrimÔnio segundo planos 

que visem h maior ren~abilidade, segurança e manutenção do poder 
aquisitivo dos capitais aplicados. 

GER 6.07 
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A administração e fiscalizaç~o do Instituto 
de Previd~ncia dos Congress~as constitui-se da Assembléia Ge­
ral, do Conselho Deliberat i vo e da Presid~ncia cujos membros -
exercer~o suas funções sem qualquer remuneraç~o, sendo a Presi­
d~ncia exercida por um Parlamentar, eleito anualmente, por uma 
das Casas do Congresso Nacional, alternadamente. 

Parecer 

Fora de dúvida trata-se de IDrofunda modiffca­

ç~o na estrutura do Instituto de Previd~~cia dos Congressistas­
com a finalidade de dar-lhe melhores condições técnicas de ad­
minis tração. 

Trabalho resultante de estudos calcados em ba­

ses atuariais dará ao IPC uma faixa de segurança que, bem adminis 

trado, transformar-se-á numa grande instituiç~o de seguridade no 

País. 
~ exceção do que se con~m no artigo 64, a p~o 

posiç~o é constitucional, jurídica e perfeita quanto h técnica -
legis l ativa, elementos que a esta Comiss~o de Constituiç~o e Ju~ 
tiça cabe examinar. 

Com ~o mencionado artigo 64 entendemos que o -
mesmo ofende ao direito adquirido. O ex-parlamentar ou ex-funci2 
nário do Congresso Naciohal que estiver no gozo de quaisquer dos 
benefícios pre~istos na Legislaç~o que criou o IPC têm os valo -
res respectivos atualizados pela tabela de subsídios ou vencimen 
tos em vig~ncia, na conformidade do que dis põe a Lei nQ 4284/63-
consequentemente n~o podem, sob pena de ofensa ao precei to cons­
titucional contido no § 3Q, do artigo 153, ser, atlIig.i,doSJ pelo -
dis posto no artigo 64 do projeto. Com a sistemática ai adotada -
os reajustamentos das prestações previdenciais ficarno congelados 
durante um ano para o ex-parlamentar ou seus benefíciários e por 
tr~s para o ex-funcionário e seus benefíciários, veja-se: 

"Art. 64 - Para as pessoas mencionadas nos in­
cisos 111 e IV do artigo precedente, os valores dos benefícios -
somente ser~o atualizados, na forma desta Lei, a partir do exer­
cício de 1976u1 -

O ex-parlamentar ou seus beneficiários que -
teriam direito a reajustamento quando fossem TJIIl'Ot)j±ftt-cados os -
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os subsídios em 1975, pelo projeto de lei em exame somente terao 
reajustadas as prestações previdenciais no ano de 1976, portanto 
há o congelamento dos valores desses benefícios por um ano . 

O ex-funcionário ou seus beneficiários que, pe­
la 1egislaçao em vig~ncia, t~m os valores dos benefícios atua1iz,ê;; 
dos anualmente na proporçao dos aumentos recebidos, pelo projeto 
apenas ir~o receber reajustamento no valor das prestações previ­

denciais em 1976, 

, 

~ o nosso parecer. 
Brasília DF, ~9 de bro de 1972 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

'--

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consti tuiçao e Justiça,' em reuniao 

de sua Turma "B". realizada em 29/novembro/lg72, opinou, unani­

mement~ pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nº 

1031/72. 

, 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jose 

, 
Bonifacio - Presidente, Alceu Collares - Relator, Airon Rios, 

...., , 
Djalma Bessa, Hamilton Xavier, Jairo Magalhaes, Jose Sally, Lau 

ro Leitão, Luiz Braz, Miro Teixeira, Ruy DYAlmeida Barbosa e 

Sylvio Abreu. 

...., 
Sala da Comissao, em 29 de novembro de 1 972. 

t 

, , 
JOSE BONIFACIO 

I 

DrIP ARES 
I I 

I Relator ! 
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COMISS~O DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Projeto nQ 1.031/72 - altera disposições da Lei nQ 
4.284, de 20.11.63, que cria 

R E L A T O R I O : 

o Instituto de Previdência dos 
Congressistas (IPC), alterada 
pela Lei nQ 4.937, de 18.3.66, 
e dá outras providências. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 
RELATOR: Célio Marques Fernandes-Deputado 

O ilustre Senador Cattete Pinheiro, apresenta e pro 
põe, neste projeto, a alteração da legislação vigente para o Instit~ 

. . 

to de Previdência dos Congressistas, isto é, o regime instituido pe-
las leis nQs. 4.284, de 1963 e, 4.937, de 1966. 

O autor, em sua justificação, esclarece que a razão 
de ser deste Projeto foi o resultado de estudos efetuados por uma 

. . 

assessoria técnica especializada sobre o funcionamento do I.P.C. Es-
tes trabalhos técnicos demonstram a imperiosa necessidade de se colo 
car as prestações do seguro social do I.P.C.,nas suas exatas bases a­
tuariais, levando em conta os fatores principais para a sua concessão 
"0 virtual anu1amento da capacidade laborativa (invalidez ou velhice) 
ou a definitiva impossibilidade de exercê-la (desemprego irremediável 
Desta maneira, o Projeto tem como objetivo principal a reformu1ação 

. . 

técnica do I.P.C. ,afim de que se consiga uma normal continuidade na 
prestação dos beneficios. 

O projeto compõe-se de sessenta e sete artigos, cu­
jas disposições, de um modo geral, complementam a legislação vigora~ 
te para o I.P.C., modificando-a em alguns aspectos e ampliando-a em 
outros. 

Do estudo acurado que fizemos do Projeto, chegamos 
a conclusão que a preocupação permanente do nobre Senador Cattete Pl 
nheiro foi a de dar ao I.P.C. uma base atuarial mais perfeita, um pla 
nejamento que permita a concretização, em termos futuros, de todos os 
beneficios previstos, isto é, segurança na sua concessão. 

VOTO DO RELATOR: 
Somos favoráveis ao Projeto, pois sabemos que o IPC 

foi criado com a finalidade de proporcionar aos parlamentares condi­
ções de vida condignas com o cargo que exerceram durante a maior par 

GER 0.07 
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t e de suas vidas. Saí a razão de se dar ao I.P.C, sólida base 

financéira. 

Entendemos que o Projeto nos termos em· que se 
encontra está em condições de ser aprovado. 

t o parecer. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1.972 

~r_~ C 
~~ ~UES FERNANDE 

Relator 

I 
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extraordinãria, 
. . 

COM ISS~O DE LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COM ISS~O 

A Comissão de Legislação Social, em sua reunião 
realizada em 28 de novembro de 1.972, opinou , 

contra o voto do Deputado João Alves, pela aprovação do Projeto 
nQ 1.031/72, nos termos do parecer do relator, Deputado Célio 
Marques Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Wi1 -
son Braga (Presidente), Fernando Fagundes Netto e Argi1ano Da -
rio (Vice-Presidentes), Daniel Faraco, Raimundo Parente, Rober­
to Geb ara, Mauricio Toledo, Célio Marques Fernandes, Italo Con-. . 

ti, José da Silva Barros, João Alves, Wa1ter Silva, Geraldo Bu­
lhões, Cid Furtado, Peixoto Filho, Joaquim Macedo, Ã1varo Gau­
dêncio, Pinheiro Machado, Osmar Leitão e Carlos Cotta. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1.972 , 

~~ 
Deputado CtLIO MARQU 

Relator 
..... _-_ .... _ .. -

FER NANDES 

GER 15 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NO 1.031-A, de 1972 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera disposições da Lei nO ;4.284, de 20 de 
vembro de 1963, que cria o Instituto de Previd 
cia dos Congressistas (IPC) , alterada pela Lei , 
nO 4.937, de 18 de março de 1966, e da outras 

~ N 

providencias; tendo pareceres: da Comissao de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalida­
de e juridicidade; e, da Comissão de Legislação 

,.. 
Social, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI NO 1.031, de 1972, a que se re­
ferem os par eceres). 
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PROJETO 
N.o 1. 031-A, de 1972 

• 
(Do Senado Federal) 

Altera disposições da Lei n.o 4,284, 
de 20 de novembro de 1963, que cria o 
Instituto de Previdência dos Congressis­
tas (!PC), alterada pela Lei n.o 4,9'37, de 
18 de março de 1966, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade; e, da Co­
missão de Legislação Social, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n,o 1.031, de 1972, a que 
se referem os pareceres,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 O Instituto de Previdência dos 

Congressistas (lPC) tem por Objetivos pri­
mordiais: 

I - assegurar as prestações do seguro 
social aos membros do Poder Legislativo; 

II - promover o bem-estar social dos seus 
contribuintes. 

Art, 2,° Nenhuma prestação de caráter 
assistencial ou previdencial poderá ser cria­
da ou modificada no !PC, sem que seja es­
tabelecida a respectiva receita de cobertu­
ra, 

Art, 3.° O IPC reger-se-á pela legislação 
própria, bem como pelo Regulamento Bá­
sico, planos de ação e tlemais atos que fo­
rem baixados pelas órgãos competentes de 
sua administração. 

Art, 4,° Sob nenhuma forma ou pretex­
to, o IPC distribuirá lucros ou bonificações, 

Art, 5,° O IPC tem as seguintes catego­
rias de membros: 

I - mantenedores; 

II - contribuintes; 
lI! - beneficiários, 

.. 

§ 1.0 Consideram-se mantenedores a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal, 
bem como, nas condições estabelecidas pelo 
IPC para cada caso, as Assembléias Legis­
lativas, as Câmaras Municipais, ou quais­
quer entidades jurídicas de direito público 
ou privado, que venham a doar fundos ou 
contribuir para o plano de previdência pre­
visto nesta Lei. 

§ 2,° Consideram-se contribuintes as 
pessoas físicas que participem do custeio 
do plano de seguridade, na forma desta Lei 
e do Regulamento Básico. 

§ 3,° Consideram-se beneficiários quais­
quer pessoas que vivam, comprovada e jus­
tificadamente, sob a dependência econômi­
ca do contribuinte, nos termos do Regula­
mento Básico. 

§ 4,° A admissão das Câmaras Legisla­
tivas Estaduais ou Municipais, na condição 
de mantenedoras, dependerá da vigência de 
Leis, sancionadas pelos respectivos Poderes 
Executivos, que assegurem a inscrição obri­
gatória e imediata dos deputados estaduais 
ou vereadores como contribuintes do IPC. 

Art. 6,° Compõem a classe de contri-
buin tes do IPC: 

I - os contribuintes-assistidos; 
I! - os contribuintes-ativos. 
§ 1.0 Considera-se) contribuinte-assisti­

do o que estiver em gozo de qualquer das 
prestações referidas no inciso I! do arti­
go 11. 

J 
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C~lIlidera-se contribuinte-ativo 
~~ se enquadra na condição do 
precedente. 

Art. 7.° A inscrição é obrigatória para 
os parla.mentar:es e para os membros das 
casas' legisfatlviS estaduais ou municipais 
ad~itidas como 'flfantenedoras do IPC, sen­
do /facultada aos demais contribuintes, des· 
d~ que paguem a ljia mencionada no inci­
so VH do artigo 39. 

Art. 8.0 Será cancelada a inscrição do 
contribuinte-obrigatório: 

I - por morte; 

! ' H - após o recebimento da última parce­
la mensal do abono de readaptação. 

§ 1.0 No caso previsto no inciso H deste 
artigo, será concedida a inscrição faculta­
tiva do interessado que a requerer no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar do cancela-

.. mento da inscrição obrigatória. 

§ 2.° . O ex-contribuinte obrigatório, ins­
crito na forma do parágrafo precedente, 
contribuirá para o IPC e dele receberá be­
nefícios, como se não tivese perdido o man­
dato legislativo, ficando a nova inscrição 
sujeita ao disposto no art. 9.°. 

Art. 9.° Será cancelada a inscrição do 
contribuinte-facultativo: 

I - por morte; 
H - a requerimento do interessado; 
IH - por atraso de 3 (três) meses segui­

dos no pagamento de suas contribuições. 

Art. 10. Para a inscrição do beneficiário 
é indispensável a do contribuinte a que es­
teja vinculado por dependência econômica 
nos termos do § 3.° do art. 5.°. 

§ 1.0 Ressalvados os casos de morte, de­
tenção ou reclusão do contribuinte, o can­
celamento de sua inscrição importa o can­
celamento da inscrição dos respectivos be­
neficiários. 

§ 2.° Será cancelada a inscrição do bene­
ficiário condenado por crime de natureza 
dolosa contra a vida do contribuinte. 

§ 3.0 A libertação do detento ou recluso, 
cuja inscrição tenha sido cancelada, im­
portará o cancelamento da inscrição de seus 
beneficiários. 

§ 4.° Ocorrendo o falecimento, detenção 
ou reclusão do contribuinte, sem que tenha 
sido feita a inscrição dos beneficiários que 
dele dependiam, a estes será lícito promo­
vê-la nas condições a serem previstas no 
Regulamento Básico. 
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§ 5.° A inscrição nos termos do parágra­
fo precedente só produzirá efeito a partir 
da data em que for deferida. 

§ 6.° O Regulamento Básico disporá so­
bre os demais casos de cancelamento da 
inscrição dos beneficiários. 

Art. 11. As prestações previdenciais as-
seguradas pelo IPC abrangem: 

I - quanto aos contribuintes-ativos: 
a) assistência-financeira; 
H - quanto aos contribuintes-assistidos: 

a) assistência financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de serviço; 
e) abono de readaptação; 
HI - quanto aos beneficiários: 
a) pensão 
b) auxílio-reclusão; 
c) pecúlio por morte. 

§ 1.0 O IPC poderá promover, direta­
mente ou por estipulação com empresa se­
guradora, planos de poupança, novas mo­
dalidades de pecúliOS e outros programas 
previdenciais, mediante contribuição espe­
cífica dos membros interessados. 

§ 2.° O IPC poderá, ainda, firmar con­
vênios de administração para realizar se­
guros com sociedades seguradoras para os 
seus associados e mantenedores. 

Art. 12. Na forma do estabelecido no 
artigo 15 e seu parágrafo, da Lei n.O 4.937, 
de 18 de março de 1966, é criada a Funda- _ 
ção "Monsenhor Arruda Câmara", com fins • 
exclusivamente assistenciais, filant rópicos c 
beneficen teso 

Parágrafo único. O auxílio-doença e ou­
tras modalidades de assistência serão asse­
gurados pela Fundação "Monsenhor Arru­
da Câmara". 

Art. 13. O cálculo das prestações re­
feridas nos incisos H e IH do artigo 11 far­
se-á com base no salário mantido do con­
tribuinte. 

Art. 14. Entende-se por salário-mantido: 

I - no caso dos Senadores, Deputados 
Federais, Deputados Estaduais e Vereado­
res, quando remunerados, o subsídio-fixo; 

H - para os Vereadores não remunera-
dos, o salário-base declarado quando ins­
critos; 



IH - no caso dos contribuintes-ativos fa­
cultativos, o salário-base; 

IV - no caso dos contribuintes-assisti­
dos, o total das rendas mensais que lhes 
forem asseguradas pelo IPC. 

Art. 15. Entende-se por salário-base a 
renda mensal do contribuinte, declarada na 
época de sua inscrição e reaj ustada nas 
épo-cas e proporções da revisão do maior 
salário-mínimo do País. 

§ 1.0 Independentemente do reajuste re­
ferido neste artigo, o salário-base poderá 
ser atualizado para o contribuinte que com­
provar a alteração do poder aquisitivo de e suas rendas. 

§ 2.° O salário-base não poderá ser atua­
lizado, na forma do parágrafo precedente 
antes do término do primeiro triênio sub­
seqüente à sua última fixação, salvo nos ca­
sos de redução do poder aquisitivo da ren­
da do interessado. 

§ 3.° O salário-base não ultrapassará 50 
(cinqüenta) vezes o valor do maior salário­
mínimo vigente no País. 

Art. 16. A aposentadoria por invalidez 
será paga ao contribuinte que a requerer 
com pelo menos um ano de contribuição 
para o IPC, enquanto, a juízo do Instituto, 
for considerado definitivamente incapaci­
tado para a atividade laborativa. 

§ 1.0 O aposentado por invalidez ficará 
obrigado, sob pena de suspensão do bene­
fício, a submeter-se a exames, tratamentos 
e processos de reabilitação indicados pelo 
IPC, exceto o tratamento cirúrgico, que será 
facultativo. 

§ 2.° A carência de um ano de contri­
buição, referida neste artigo, não será exi­
gida nos casos de invalidez ocasionada por 
acidente pessoal involuntário. 

Art. 17 . A aposentadoria por invalidez 
consistirá numa renda mensal de valor igual 
ao resultado da multiplicação do salário­
mantido, referente ao mês precedente ao 
da concessão do benefício, pelo coeficiente 
das tabelas atuariais a serem fixadas pelo 
Regulamento Básico. 

Parágrafo único. O valor da aposenta­
doria por invalidez do contribuinte obriga­
tório será identificado ao salário-mantido 
referido neste artigo. 

Art. 18. A aposentadoria por invalidez 
será reajustada nas épocas e proporções em 
que for reajustado o maior salário-mínimo 
do País. 

Art. 19. A aposentadoria por velhice se­
rá paga ao contribuinte que a requerer, 
após o término do mandato legislativo, des-
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Art. 21. A aposentadoria por velhice se­
rá reaj ustada nas épocas e proporções em 
que for reajustado o maior salário-mínimo 
do País. 

Art. 22. A aposentadoria por tempo de 
serviço será concedida ao contribuinte-ativo 
facultativo que a requerer, com pelo menos 
55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, após 
o prazo máximo de permanênCia na con­
dição de contribuinte-ativo do IPC, fixado 
na época de sua inscrição. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no § 2.° deste 
artigo, a aposentadoria por tempo de servi­
ço não será concedida aos inscritos no IPC 
em caráter obrigatório. 

§ 2.° Aos contribuintes-ativos obrigató­
rios poderá ser assegurado o direito da apo­
sentadoria por tempo de serviço, mediante 
a contribuição específica referida no § 1.0 
do artigo 11 desta lei e nos termos do Re­
gulamento Básico. 

Art. 23. A aposentadoria por tempo de 
serviço consistirá numa renda mensal vita­
lícia de valor igual ao da que seria conce­
dida nos termos do artigo 17, se ocorresse a 
invalidez do interessado, na data da con­
cessão da aposentadoria por tempo de ser­
viço. 

Art. 24. A aposentadoria por tempo de 
serviço será reaj ustada nas épocas e pro­
porções em que for reaj ustado o maior salá­
rio-mínimo do País. 

Art. 25. O abono de readaptação será 
concedido ao contribuinte obrigatório que 
o requerer, após haver cessado o seu man­
dato legislativo, e será pago pelo prazo má­
ximo a ser fixado no Regulamento Básico, 
em dependênCia da idade e da integração 
legislativa do interessado. 

Parágrafo único. Entende-se por inte­
gração legislativa a fração do tempo de vi­
da do interessado, posterior ao seu 20.0 (vi­
gésimo) aniversário, que tenha sido dedica­
da a mandato legislativo federal, estadual 
ou municipal. 

Art. 26. O abono de readaptação consis­
tirá numa renda mensal de valor igual a 
50% (Cinqüenta por cento) do salário-man­
tido. 
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Art. 27. O abono de readaptação não 
será concedido aos inscritos em caráter fa­
cultativo. 

Art. 28 ~ A pensão será concedida ao 
conjunto de beneficiários do contribuinte 
que vier a falecer após o primeiro ano de 
contribuição para o IPC. 

§ 1.0 A pensão será devida a partir do 
dia seguinte ao da morte do contribuinte. 

§ 2.° A carência de um ano de contri­
buição, referida neste artigo, não será exi­
gida nos casos de morte ocasionada por 
acidente pessoal involuntário. 

Art. 29 . A pensão será constituída de 
uma renda mensal de valor igual a 70 % 
(setenta por cento ) do valor da aposenta­
doria que seria concedida nos termos do 
artigo 17, se ocoresse a invalidez do contri­
buinte na época do seu falecimento. 

Art. 30. A pensão será rateada em par­
celas iguais entre os beneficiários inscritos, 
não se adiando a concessão do benefício 
por falta de inscrição de outros possíveis 
beneficiários. 

Art.31. As parcelas da pensão serão rea­
justadas nas épocas e proporções em que 
for reajustado o maior salário-mínimo do 
País. 

Art. 32 . A parcela da pensão se extin-
gue: 

I - por morte; 
II - pelo casamento ; 

III - pela cessação da menoridade, para 
os beneficiários válidos, nos termos do Re­
gulamento Básico; 

IV - para os beneficiários maiores in­
válidos, cessada a invalidez. 

§ 1.0 Toda vez que se extinguir uma par­
cela da pensão, proceder-se-á a novo rateio 
do benefício entre os beneficiários remanes­
centes, sem prejuízo dos reajustes concedi­
dos na forma do artigo precedente. 

§ 2.° Com o cancelamento da inscrição 
do último beneficiário, extinguir-se-á tam­
bém a pensão. 

Art. 33 . É permitida a acumulação das 
prestações previdenciais concedidas pelo 
IPC com pensões, proventos e rendas de 
qualquer natureza. 

63 

Parágrafo único. É vedada a acumulação 
de duas quaisquer das prestações referidas 
nas alíneas b a e do inciso II do artigo 11. 

Art. 34 . O auxílio-reclusão será conce­
dido ao conjunto dos beneficiários do con­
tribuinte que vier a sofrer a pena de deten­
ção ou reclusão, após o primeiro ano de " 
contribuição para o IPC. 

§ 1.0 O auxílio-reclusão será devido a 
partir do dia seguinte ao do efetivo reco­
lhimento do contribuinte à prisão e mantido 
enquanto durar sua reclusão ou detenção. 

§ 2.° Falecendo o contribuinte detento 
ou recluso, será automaticamente converti- _ 
do em pensão o auxílio-reclusão que estiver ., 
sendo pago aos seus beneficiários. 

§ 3.° O auxílio-reclusão consistirá numa 
renda mensal, calculada e atualizada nos 
tenno~ dos artigos 29 a 32 e parágrafos. 

Art. 35. O pecúlio por morte consistirá 
no pagamento de uma importância igual ao 
triplo do salário-mantido do contribuinte, 
relativo ao mês precedente ao de sua morte. 

Art. 36. Da importância calculada na 
forma do artigo precedente, serão desconta­
dos os débitos residuais provenientes de em­
préstimos eventualmente contraídos pelo 
contribuinte, pagando-se o saldo, em partes 
iguais, aos beneficiários inscritos na época 
da morte. 

Art. 37. A assistência financeira com-
preenderá : 

a) empréstimo nupCial; 
b) empréstimo de emergência; 
c) empréstimo simples. 

§ 1.0 Além dos juros e da cota de abati- Â 
mento do débito, as prestações amortizan- .., 
tes dos empréstimos, referidos neste artigo, 
incluirão a cota de quitação por morte do 
mutuário e a taxa de manutenção a que 
alude o artigo 41. 

§ 2.° As bases técnicas referidas no pa­
rágrafo precedente, bem como as caracte­
rísticas gerais dos planos de amortização e 
condições de concessão do mútuo, serão fi­
xadas no Regulamento Básico. 

Art. 38 . O plano de custeio do IPC será 
aprovado anualmente pela Assembléia Ge­
ral, dele devendo, obrigatoriamente, constar 
o regime financeiro e os respectivos cálculos 
atuariais. 

Art. 39. O custeio do plano do IPC será 
atendido pelas seguintes fontes de receita: 

I - contribuição mensal dos contribuin­
tes - ativos obrigatórios, mediante o reco-



lhimento de percentuais do salário mantido, 
a serem fixados no plano de custeio a que 

~ alude o artigo precedente ; 

II - contribuição mensal dos contribuin­
tes - ativos facultativos , mediante o reco-

- lhimento de percentuais do salário - man­
tido, a serem fixados no plano de custeio ; 

. III - contribuição mensal dos contri­
buintes-assistidos, mediante o recolhimento 
de percentuais do salário-mantido fixados 
no plano de custeio; 

IV - contribuição mensal dos mantene­
_ dores, a ser fixada no plano de custeio; 
., V - dotação inicial dos mantenedores, 

nos termos estabelecidos pelo Regulamento 
Básico ; 

VI - saldo apurado, em 20 de dezembro 
de cada exercício, das dotações para paga­
mento de subsídios, diárias e ajuda de custo 
aos contribuintes obrigatórios ; 

VII - jóias dos contribuintes-ativos, a 
serem calculadas atuarialmente e fixadas 
em atos regulamentares; 

VIII - produtos de investimentos de re­
servas ; 

IX - doações, subvenções, legados e ren­
das extraordinárias, não previstos nos in­
cisos precedentes. 

§ 1.0 Para o caso das Assembléias Legis­
lativas e Câmaras Municipais, a contribui­
ção referida no item IV é fixada em percen­
tual da folha de salário-mantido de seus 
membros, igual ao determinado para con­
tribuição do Congresso Nacional, verba que 
'deverá ser incluída normalmente nos orça­
mentos correspondentes. 

§ 2.° Os contribuintes inscritos, antes da 
vigência da presente Lei, ficam dispensados 
do pagamento das jóias a que alude o in­
ciso VII deste artigo. 

§ 3,° O Regulamento Básico fixará os 
percentuaiS aludidos neste artigo. 

Art. 40 . O IPC empregará seu patrimô­
nio de acordo com planos que tenham em 
vista: 

I - rentabilidade compatível com os im­
perativos atuariais do plano de custeio; 

II - garantia real dos investimentos; 
III - manutenção do poder aquisitivo dos 

capitais aplicados; 
IV - teor social das inversões. 
§ 1.0 O plano de aplicação do patrimô­

nio, estruturado dentro das técnicas atua­
riais, integrará o plano de custeio. 
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§ 2.° Os bens patrimoniais 1:l0)';~;a 
poderão ser alienados ou gra vados ~ ,pro-;1. 
posta de seu Presidente, aprovada pelo' Co"n­
selho Deliberativo de acordo com o plano 
de aplicação do patrimônio. 

§ 3.° O patrimônio do IPC não poderá 
ter aplicação diversa da estabelecida neste 
artigo, sendo nulos de plenos direito os atos 
que violarem estes preceitos, sujeitos seus 
autores às sanções previstas em Lei. 

Art. 41 Toda transação a prazo entre o 
Instituto e quaisquer pessoas físicas ou ju­
rídicas de direito público ou privado, con­
tribuintes ou não, pela qual se torne o IPC 
credor de pagamentos exigíveis em datas 
posteriores à da celebração do respectivo 
contrato, só poderá ser realizada com a ga­
rantia do recolhimento aos cofres do Insti­
tuto da taxa de manutenção, para a co­
bertura dos serviços adicionais oriundos da 
transação, e, ainda, para compensar a des­
valorização da moeda. 

Art. 42. O exercício social começará em 
1.0 de abril e se encerrará a 31 de março do 
ano seguinte. 

Art. 43. A Presidência do IPC apresen­
tará ao Conselho Deliberativo, no prazo fi­
xado no Regulamento Básico, o programa­
orçamento para o ano seguinte, justificadO 
com a indicação dos correspondentes planos 
de trabalho. 

Parágrafo único . Dentro de 30 (trinta) 
dias após sua apresentação, o Conselho De­
liberativo discutirá e aprovará o programa­
orçamento. 

Art. 44 . Para realização de planos, cuja 
execução possa exceder um exercício, as 
despesas previstas serão aprovadas global­
mente, consignando-se nos orçamentos se­
guintes as respectivas previsões. 

Art. 45 . Durante o exercício financeiro, 
por proposta da Presidência do IPC, pode­
rão ser autorizados pelo Conselho Delibera­
tivo créditos adicionais, desde que os inte­
resses do Instituto o exijam e existam re­
cursos disponíveis. 

Art. 46. O Instituto divulgará seu balan­
ço no prazo dos 21 (vinte e um) dias sub­
seqüentes ao de sua aprovação pelo Conse­
lho Deliberativo, o que deverá ocorrer até 
15 (quinze) de abril de cada ano. 

Art. 47. Sob a denominação de reservas 
técnicas, o balanço geral consignará: 

I - as reservas matemáticas do plano de 
seguridade; 
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§ 2.° As reservas matemáticas dos pe­
cúlios individuais representam o excesso do 
valor atual dos compromissos do Instituto 
referente à concessão desses pecúlios sobre 
o valor atual dos compromissos dos inte­
ressados e ao pagamento das contribuições 
específicas. 

§' 3.° As reservas de contigências ou o 
déficit técnico representam, respectiva­
mente o excesso ou a deficiência de cober­
tura rio ativo das reservas matemáticas. 

Art. 48. São responsáveis pela adminis-
tração e fiscalização do IPC: 

I - a Assembléia Geral ; 
II - o Conselho Deliberativo; 
III - a Presidência . 
§, 1.0 O exercício das f u n ç õ e s de 

Presidente ou de membros do Conselho De­
liberativo não será remunerado a qualquer 
título, mas, para todos os efeitos, conside­
rado como serviço efetivo e relevante, para 
o mantenedor. 

§ 2.° Os membros dos órgãos, referidos 
nos incisos II e III deste artigo, não serão 
responsáveis pelas obrigações que contraí­
rem em nome do Instituto, em virtude de 
ato regular de gestão, respondendo, porém, 
civil e penalmente, por violação da Lei ou 
do Regulamento Básico. 

Art . 49. A Assembléia Geral, constituí­
da pelos contribuintes-ativos, é o órgão de 
deliberação superior, cabendo-lhe tomar as 
decisões que julgar convenientes à defe~a 
dos interesses do Instituto e ao desenvolVI­
mento de suas atividades, observadas as 
disposições da Lei e do Regulamento Bá­
sico . 

Art. 50 . A Assembléia Geral reunir-se­
á ordinariamente, independentemente de 
cónvocação, na última quarta-feira do mês 
de março de cada ano para: 

I - tomar conhecimento do relatório do 
Presidente sobre o movimento do Instituto 
no ano anterior; 

II - deliberar sobre assuntos de interes­
se do Instituto e não compreendidos na 
competência específica do Presidente ou do 
Conselho Deliberativo; 

III - eleger os membros do Conselho 
Deliberativo e seus suplentes. 

§ 1.0 Havendo motivo grave e urgente , 
a Assembléia Geral será convocada, extra­
ordinariamente, pelo Presidente, pelo Con­
selho Deliberativo, ou por 1/3 (um terço) 
dos contribuintes ativos. 

§ 2.° Os trabalhos da Assembléia Geral 
seroo dirigidos pelo Presidente do IPC. 

Art . 51. O Conselho Deliberativo é o 
órgão de orientação superior, cabendo-lhe 
fixar os obj etivos previdenciais e estabele­
cer diretrizes fundamentais e normas ge-
rais de organização, operação e adminis- A 
tração. • 

Art . 52. O Conselho Deliberativo com­
por-se-á de 6 (seis) membros, send'o 2 
(dois Senadores e 4 (quatro ) Deputados 
Federais, eleitos anualmente pela Assem­
bléia Geral na sessão ordinária . 

Art. 53 . O Conselho Deliberativo reu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por 
semana e, extraordinariamente, quando 
covocado pelo Presidente, ou pelo terço de 
seus componentes, deliberando sempre pe­
la maioria de votos. 

Art. 54. A Presidência é o órgão de 
administração geral cabendo-lhe, precipua­
mente, para fazer executar as diretrizes 
fundamentais e cumprir as normas gerais 
baixadas pelo Conselho Deliberativo, den­
t ro dos objetivos estabelecidos. 

Art . 55 . A Presidência será exercida 
por um Parlamentar, eleito anualmente, na 
t erceira quarta-feira do mês de março , 
por uma das Casas do Congresso Nacional, 
aI ternadamen te . 

Parágrafo único. Junto à Presidência 
funcionarão a Assessoria Técnica e a Se­
cretaria Executiva com atribuições previs­
tas no Regulamento Básico . 

Art. 56 . A Presidência não será lícito 
gravar de quaisquer ônus, hipotecar ou 
alienar bens patrimoniais do IPC, sem ex­
pressa autorização do Conselho Delibera­
tivo . 

Art . 57 . A aprovação, sem restrições, do 
balanço e das contas da Presidência, com 
parecer favorável do Conselho Deliberati­
vo exonerará o Presidente de responsabili­
da'de salvo verificação judicial de erro, 
dolo: fraude ou simulação. 

Art . 58 . Não se incluem na proibição 
dos artigos 18 e 19 da Lei n .O 4.284, de 20 
de novembro de 1963, a remuneração de 
serviços de carater temporário, sob a forma 
"pro-labore", e a contratação de firmas de 
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assessoria ou entidades portadoras de per­
sonalidade jurídica, para a execução de 
serviços, técnicos de,sde que previamente 
autorizados pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 59. Os pagamentos do IPC serão 
feito em cheque nominativo, ordem de cré­
dito ou de pagamento, visado pelo Presi­
dente. 

Art. 60. Prescreverá em 24 (vin te e 
quatro) meses o direito de recebimento das 
importâncias mensais das prestações, a 
contar do mês em que se tornarem devidas. 

Parágrafo único. Não ocorre prescri­
ções contra menores, incapazes e a.usentes 
na forma da Lei. 

Art. 61. Sem prejuízo da apresentação 
de documentos hábeis, comprobatórios das 
condições exigidas para a continuidade das 
prestações, o IPC manterá serviços de ins­
peção, destinados a investigar a preserva­
ção de tais instâncias. 

Art. 62. Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da vigência desta Lei , o Pre­
sidente do Instituto de Previdência dos 
Congressistas submeterá ao Conselho De­
liberativo o Regulamento Básico. 

Art. 63. Na data da aprovação desta Lei, 
serão considerados inscritos: 

I - na qualidade de contribuinte ativo 
obrigatório, os parlamentares federais ; 

II - na qualidade de contribuinte ativo 
facultativo , os funcionários do Congresso 
Nacional, já admitidos no IPC; 

III - na qualidade de contribuinte assis­
tido, o ex-parlamentar e ex-funcionário do 
Congresso Nacional que estiver em gozo dos 
benefícios referidos no artigo 8.0 da Lei n .o 
4.284, de 20 de novembro de 1963; 

IV - na qualidade de beneficiários, as 
pessoas que estiverem percebendo a pensão 
mencionada na alínea b do artigo 8.0 da Lei 
n.o 4.284, de 20 de novembro de 1963, mo­
dificada pelo artigo 6.0 da Lei n .o 4.937, 
de 18 de março de 1966. 

Parágrafo único. Aos inscritos no IPC, 
por força dos incisos I e II deste artigo, 
será dispensada a carência de cinco anos 
de contribuição a que se refere o artigo 19. 

Art. 64. Para as pessoas mencionadas nos 
incisos III e IV do artigo precedente, os 
valores dos benefícios somente serão atua­
lizados, na forma desta Lei, a partir do 
exercício de 1976 . 

Art. 65. Ressalvados os casos de morte, 
detenção ou reclusão, o contribuinte facul­
tativo que tiver sua inscrição cancelada, na 

forma do disposto nos incisos 
tigo 9.0 , fará jus à reserva de 
atuarialmente determinada, que lhe será 
paga na forma de ato regulamentar. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
artigo, serã.o creditados, aos contribuintes 
referidos no inciso II do artigo 63, as reser­
vas por eles constituídas pelas contribui­
ções recolhidas aos cofres do IPC. 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 67. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente do Se­
nado Federal. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O projeto em exame pretende alterar a 
sistemática do IPC no que respeita às pres­
tações do seguro social aos membros do 
Poder Legislativo e à promoção do bem-es­
tar social dos seus contribuintes. 

Alterações são o resultado de demorados 
estudos calcados em bases atuariais capazes 
de dar ao Instituto de Previdência dos Con­
gressistas instrumentos seguros à execução 
de planos tecnicamente elaborados de se­
guridade para os parlamentares. 

Há inovações. Entre elas, a de estender 
aos deputados estaduais e vereadores a pos­
sibilidade de inscrição no Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas. As Assembléias 
e as Câmaras Municipais de Vereadores po­
dem ser admitidas na condição de mante­
nedoras, dependendo da vigência de leis 
sancionadas pelos respectivos Poderes Exe­
cutivos. Serão os deputados e vereadores 
inscritos obrigatoriamente como contribuin­
tes do IPC. 

A medida é das mais justas. Parlamenta­
res, deputados e vereadores há no País que 
j á vêm exercendo suas funções há vários 
anos e que, tendo se afastado das suas pro­
fissões, ficaram ao desamparo de qualquer 
plano de seguro social. Com a sua admis­
são na condição de contribuintes obriga­
tórios, desde que com isto concordem as 
respectivas Assembléias e Câmaras Munici­
pais, estar-se-á corrigindo uma grande e in­
justa falha da própria previdência social do 
País que não os admite como segurados . 

Modifica-se a maneira de reaj ustamen tos 
dos valores das prestações previdenciais. 
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Cl ' lação em vigo.r, essas presta-

ço ' m atualiz8idas para os parlamen­
tares sempre que houvesse alteração da par­
te fixa de seus subsídios, para os funcio­
nários do Congresso Nacional na oportuni­
dade e na proporção dos reajustamentos de 
seus V'encimentos, pelo. projeto e as atuali­
zações serão feitas toda vez que houver al­
teração no maior salário-mínimo do País 
e na mesma proporção do. respectivo au­
mento. 

As prestações previdenciais asseguram 
aos 'contribuintes do IPC: 

a) assistência financeka ; 
b) aposentadoria por invalidez; 

c) aposentadoria por velhice aos 65 anos 
de idade ; 

d) aposentadoria [por tempo de serviço 
aos 55 anos após o prazo máximo de per­
manência na condição de contribuinte-ati­
vo do !PC, fix8ido na época de sua ins­
crição; 

e) abono. de re8idaptação (equivale ao se-
guro-desempl1ego do INPS); 

Aos benefLciários do contribuinte: 
a) pensão ; 
b) auxílio-mO'r,te; 
c) pecúlio 'por morte; 
Gri8ir-se-á, na confo.rmid8ide da Lei n.o 

4.937, de 18 de março de 1966, a Fundação 
"Monsenhor Arruda Câm8ira" com fins ex­
clusivamente assistenciais, filantrópicos e 
benefic'entes, ficando a seu cavgo as mo­
dalidades de assistência, como auxílio­
doença etc. 

A assistência financetra consistirá na 
concessão de empréstimo nupcial, de emer­
gência e simples. 

A fonte de custeio para assegurar a exe­
cução do seguro social e o bem-estar dos 
contribuintes, cujos benefícios são os pre­
vistos acima e outras modalidades que po­
dem ser criadas pelo !PC, constitui-se na 
contribuição das entid8ides mantenedorase 
dos contribuintes em percentuais fixados 
no regulamento básico. 

O IPC empregará seu patrimônio. segun­
do planos que visem à maior rentabilidade, 
segurança e manutenção do poder aquisi­
tivo dos capitais aplicados. 

A administração e fiscalização do Insti­
tuto de Pr,evidência dos Congressistas cons­
titui-se da Assembléia Geral, do Conselho 
Deliberativo 'e da Presidêpcia cujos mem­
bros exercerão suas funções sem qualquer 
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remuneração, sendo a Presidência exercida 
por um Parlamentar, eleÍ'to anualmente, 
por uma das Casas do Congresso Nacional, 
alternadamente. 

11 - Voto do Relator 

Fora de dúvida trata-se de p:rofunda mo­
dificação na estrutura do. Instituto de Pre- . 
vidência dos Cong,ressistas com a finali­
dade de dar-lhe melhores condições técni­
cas de administração. 

Trabalho resultante de estudos calcados 
em bases atuariais dará ao !PC uma faixa 
de segurança que, bem administrado, trans­
forma,r-se-á numa grande instituição de se­
guridade no Pais. 

A exceção do que se contém no art. 64, 
a proposição, é constituciOonal, juridka e 
perfeita quanto à técnica legislativa, ele­
mentos que a esta Comissão de Constitui­
ção e Justiça cabe examinar. 

Com o mencionado art. 64 entendemos 
que o mesmo ofende ao direito adquirido. 
O ex-parlamentar ou ex-funcionário do 
Congresso Nacional que estiver no gozo de 
quaisquer dos benefícios pr'evistos na Le­
gislação que criou o IPC têm os valores 
respectivos atualizados pela tabela de subsí­
dios ou vencimentos em vigência, na con­
formidade do que dispõe a Lei n.o 4.284/ 63 
conseqüentemente não podem, sob pena 
de ofensa ao preceito constitucional con­
tidOo no § 3.° do 'art. 153, ser atingidoS! 
pelo disposto no art. 64 do proJeto. Com 
a sistemática aí 8idotada os reajustamen­
tos das prestações previdenciais ficarão 
congelados durante um ano para o ex-par­
lamentar ou seus beneficiários e por três 
para 00 ex-funcionário e seus benef1ciários, 
veja-se: 

"A:rt. 64. Para as pessoas mencionadas 
nos incisos III e IV do artigo prece­
dente, os valores dos benefícios somen­
te sNão atualizados, na forma desta 
Lei, a partir do exercício de 1976." 

O ex-parlamentar ou seus beneficiários 
que teriam direito a ,reajustamento quando 
fossem modificados os subsídios em 1975, 
pelo proj eto de lei em exame somente terão 
reajustadas as prestações previdenciais no 
ano de 1976, po[\tanto há o congelamento 
dos valores desses benefícios por um ano. 

O ex-funcionário ou seus beneficiários 
que, pela legislação em vigência, têm os va­
lor,es dos benefícios atualizados anualmen­
te na proporção dos aumentos recebidos, 
pelo pro.jeto apenas irão receber reajusta-
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mento no valor das prestações pr,eviden­
ciais em 1976. 

É o nosso parecer. 
Brasília, DF, 29 de novembro de 1972. 

- Alceu Collares, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
29 de novembro de 1972, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n.o 1. 031/72. 

Estiveram presentes os Senhores Depu·· 
tados: José Bonifácio - Presidente, Alceu 
Collares - Relator, Airon Rios, Djalma Bes­
sa, Hamilton Xavier, Jairo Magalhães, José 
Sally, Lauro Leitão, Luiz Braz, Miro Tei­
xeira, Ruydalmeida Barbosa e Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1972. - Deputado José Bonifácio, Pre­
sidente - Deputado Alceu Collares, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

O ilustre Senador Cattete Pinheiro, apre­
senta e propõe, neste projeto, a alteração 
da legislação vigente para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas, isto é, o re­
gime instituído pelas leis n.os 4.284, de 
1963 e, 4 .937, de 196&. 

O autor, em sua justificação, esclarece 
que a razão de ser deste Projeto foi o re­
sultado de estudos efetuados por uma as­
sessoria técnica especializada sobre o fun­
cionamento do IPC. Estes trabalhos técni­
cos demonstram a imperiosa necessidade 
de se colocar as prestações do seguro so­
cial do IPC, nas suas exatas bases atua­
riais, levando em conta os fatores princi­
pais para a sua concessão "o virtual anu­
lamento da capacidade laborativa (invali­
dez ou velhice) ou a definitiva impossibili­
dade de exercê-la (desemprego irremediá­
vel). Desta maneira, o Projeto tem como 
objetivo principal a reformulação técnica 
do IPC, a fim de que se consiga uma nor­
mal continuidade na prestação dos bene­
fícios. 

o projeto compõe-se de 
artigos, cujas disposições, de um u.~'uv 
ral, complementam a legislação vigorante 
para o IPC, modificando-a em alguns as­
pectos e ampliando-a em outros. 

Do estudo acurado que fizemos do Pro­
jeto, chegamos a conclusão que a preocupa­
ção permanente do nobre Senador Cattete 
Pinheiro foi a de dar ao IPC uma base 
atuarial mais perfeita, um planejamento 
que permita a concretização, em termos 
futuros, de todos os benefícios previstos, 
isto é, segurança na sua concessão. 

H - Voto do Relator 
Somos favoráveis ao Projeto, pois sabe­

mos que o IPC foi criado com a finalidade 
de proporcionar aos parlamentares condi­
ções de vida condignas com o cargo que 
exerceram durante a maior parte de suas 
vidas. Daí a razão de se dar ao IPC sólida 
base financeira. 

Entendemos que o Projeto nos termos em 
que se encontra está em condições de ser 
aprovado. 

É o parecer. 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 

1972 . - Deputado Célio Marques Fernan­
des, Relator . 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Legislação Social, em sua 

reunião extraordinária, realizada em 28 de 
novembro de 1972, opinou, contra o voto 
do Deputado João Alves, pela aprovação do 
Projeto n,o 1. 031/72, nos termos do pare­
cer do Relator, Deputado Célio Marques 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Wilson Braga (Presidente), Fernan­
do Fagundes Netto e Argilano Dario (Vice­
Presidentes), Daniel Faraco, Raimundo Pa­
renta, Roberto' Gebara, Maurício Toledo, 
Célio Marques Fernandes, !talo Conti, José 
da Silva Barros, João Alves, Walter Silva, 
Geraldo Bulhões, Cid Furtado, Peixoto Fi­
lho, Joaquim Macedo, Alvaro Gaudêncio, 
Pinheiro Machado, Osmar Leitão e Carlos 
Cotta . 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 
1972 . - Deputado Wilson Braga, Presiden­
te. - Deputado Célio Marques Fernandes, 
Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SUBSTITUTIV O AO PROJETO DE LEI Nº 
....;;;.:;..; ...... ;;;,r..,..;.::;. 

Al tera a legislação do Instituto de 
Previdência dos Congressistas e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

) 

Ar t. lº - O IPC reger-se-á pela legislação própria,bem 

como pelo Regulamento Básico, planos de ação e demais atos que forem 

baixados pelos órgãos competentes de sua administração. 

Ar t. 2º - O IPC poderá promover, diretamente ou por 
.... 

estipulaçao, com empresa especializada, planos de poupança, seguros 

e novas modalidades de pecúlio, ~ediante contribuição especifica oos 

contribuintes interessados. 

Art. 3º - l criada a Fundação Monsenhor Arruda Câmar~ 

subordinada ao IPC, com fins exclusivamente assistenciais, filantró-
.... 

picos e beneficentes, em substituiçao ao Fundo a que se refere o pa-
, , . 

ragrafo un~co do art. 15 da Lei nº 4.937, de 18 de março de 1966. 

Art . 4º - Nenhuma prestação de caráter assistencialru 

previdenciária poderá ser criada ou modificada no IPC, sem que seja 

estabelecida a respectiva receita de cobertura. 

Ar t. 5º - A Assembl éia-Geral composta dos associados 

do Instituto reunir-se-á, ordinariamente, independente de convoca-

ção, na última quarta~eira do mês de março, para: 

I - anualme nt e: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presidente 

sobre o movimento do Instituto no ano ante-

rior; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do Ins-. :. 
ti tuto e não comprmllrl idos n a co mpetência do 

Presidente ou do Conselho Del iberativo. 
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11 - bienalmente : eleger os membros do Conselho Delibe 

Art . 6º - A administração do IPC será assim constitui -

. 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos bi..~ 

nalmente, a partir do inicio de cada legisla­

tura, na penúltima quarta- feira do mês de mar 

ço, por uma das Casas do Congresso Nacional, 

alte r nadamente; 

b) um Conselho Deliberativo de nove membros efe-

tivos e igual número de suplentes, composto 
,.. 

de seis deputados e tres senadores, eleitos 

bienalmente pela Assembléia Geral Ordinária,a 

partir do inicio de cada legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros subs 

titutos eleitos pelo Conselho Deliberativo, 

dentre os associados, com mandato de dois a-

nos. 

Parágrafo único - Junto à Presidência funcionarão a 

Assessoria Técnica e a Secretaria Executiva com atribuições previs -

tas no Regulamento Básico . 

Ar t. 7º - As assembleias e as reuniões do Conselho De 

liberativo realizar- se - ão no Ed ificio do Congresso Nacional . 

Art . 8º - Se ao término do mandato o congressista não 

houver cumprido o minimo de oito (8) anos de exerclcio, consecutivo 
, 

ou alternado, podera requerer, no prazo de seis meses, o pagamento 

da contribuição de 20% (vinte por cento) sobre a parte fixa do subsí 

dia vigente, mensalmente, até atingir o prazo de carência, revogand~ 
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se o art . 3º e seu parágrafo da Lei nº 4 . 937, de 18 de março de 1966. 
, ~ , 

Art. 9º - O calculo do valor das pensoes sera sempre 

feito com base na parte fixa do subsidio ou vencimento - base do posto 

ocupado, ao término do mandato ou exercl c io do cargo, à razão de l/3~ 

(um trinta avos) por ano de mandato ou serviço. 

Pa rágrafo único - Os atuais contribuintes facultativos 
~ , 

computarao apenas o tempo de servi ço prestado as duas Casas Le gislati 

vas, como servidores integrantes de seus quadros, vedada a contagem de 
~ ~ , 

tempo em dobro, e suas pensoes nunca poderao exceder o valor do SUbSl 

dio fixo dos Congressistas. 

Art. 10 - Poderão, ainda , contribuir facultativamente 

para o IPC, os funcionários do Congresso Nacional e os ex - parlamenta-

res. 

§ lº - A pensão a estes devida fica subordinada ao re -

t • -, 
colhimento mensal mlnlmo de noventa e seis prestaçoes e sera calcula-

-da proporcionalmente aos anos de contribuiçao . 

§ 2º - Aos beneficiários dos ex-parlamentares faleci-
~ A , 

dos antes de completar as noventa e seis prestaçoes de carencia, sera 

atribuida a pensão minima correspondente aos anos de contribuição. 

Art . 11 - Os atuais contribuintes facultativos que se 

desligarem dos quadros do Congresso, para o exercicio de outra ativi ­

dade pública poderão continuar a pagar a contribuição de 20% sobre o 
, 

vencimento - base do posto ocupado na epoca do afastamento. 

Parágrafo único - Concluído o perlodo de car ência,ser-
, 

lhes-a facultado requerer, a qualquer tempo, o pagamen to da -pensa0, 
~ 

sendo esta calculada sobre os anos de contribuiçao . 

Art . 12 - Os contribuintes que forem admitidos a par­

tir da data desta Lei, receberão todos os benefic i o s Da proporção de 
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um trinta avos (l/3D) do subsídio fixo ou do vencimento, por ano de 
~ 

efetiva contribuiçao. 

Art. 13 - Sempre que o beneficiário se investir em man­

legislativo ou cargo eletivo político remunerado, bem como em fun 

ou cargos p~blicos ou privados, com remuneração mensal i gualou 
~t::; 

superior a ~ 5 (~ int e e cinco) maiores . salários-mínimos do país, perde . -
rá o direito ao recebimento da pensão enquanto estiver no exercício do 

~ 

mandato, cargo ou funçao. 

Art. 14 - Os contribuintes facultativos que desistirem 

de pagar o resto da carência ou cancelarem suas inscrições não recebe-

rão de volta as contribuições já feitas. 

Art. 15 - Os suplentes dos parlamentares, quando convo-

cados para o exercfcio temporário do mandato, ficam excluídos da filia 

ção obrigatória ao IPC. 

Art. 16 - No caso de afastem ento temporário que não pe,! 

mita haver desconto em folha do Congresso, o associado pagará integral 
~ ... 

mente a sua contribuiçao e a da Camara a que pertencer, enquanto perdu 

rar o impedimento. 

Art. 17 - O associado que deix ar de pa gar as suas co n-

tribuições durante um ano terá sua inscrição automaticamente cancelada. 

Art. 18 - Ao s bene f i ci ária s do co nt ri buinte f ale ci do no 

exercício do mandato, cargo ou função, qualquer que seja o tempo de 
~ , 

contribuiçao, aplica-se o estabelecido na allnea "b", do art. 6º da 

Lei nº 4.937. 
. ~ 

Art. 19 - Aplicam-se ao IPC os prazos de prescrlçao de 
~ 

que goza a Uniao Federal . 

Art. 20 - Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, 

a contar da vi gência desta Lei, o Presidente do Instituto de Previdên-
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cia dos Congressistas submeterá ao Conselho Deliberativo o Regu1ame~ 

to Bási co, e a regulamentação da Fundação Monsenhor Arruda Câmara . 

Art . 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

~ 

Sala das Sessoes, em 1973. 
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JUSTIFICATIVA 

, ~ 

Este substitutivo e o projeto de reestruturaçao, 

expansão e retificação do I.P.C. Ele é fruto da experiência 

dos que lidam com sua dinâmica. 

A Presidência, o Conselho Deliberativo e a Dire-
~ 

toria Administrativa, no trato com a legislaçao vigente, encon-

traram erros, omissões, injustiças securitárias, decorrentes 

mesmo de uma legislação nova e especifica que precisava de a-
.. I'OJ ."'.. ' pllcaçao e experlencla para saber como reforma-la. 

Este projeto é, também, uma opção. Já que 

foi possivel a aprovação do projeto 1.031, de 1972, pelas 

ticas e contestações de setores ponderáveis do Congresso, 

~ 

nao 
( 

crl-

tive 
~ 

mos de apelar para soluçoes internas, limitar encargos, crlar 

novos caminhos e tentar o equilibrio da Instituição, dando-lhe 

mais estrutura e contexto, a fim de assegurar a sua perenidade 

e confiança. 
~ 

Outros projetos, em tramitaçao nesta e na outra 
~ , 

Casa do Congresso, em que pese a melhor intgnçao e o exame se-
A 

rio da vida do I.P.C., tratavam de angulos ou setores do pro-
~ 

blema do I.P.C. sem a visao global que este precisa para sua 
" existencia definitiva. 

A crise geradora de toda esta instabilidade do 
( 

I.P.C., que vlnhamos com o Senador Cattete Pinheiro e outros, 

há anos, advertindo a Direção do Instituto, era o desequili-

brio financeiro crescente, fruto de uma receita permanente, ine 
, , . 

lastlca, e uma despesa que se avultava a medida que se . . . lnlCla-

vam os novos periodos legislativos. Havia e há um "deficit" 

financeiro que é preciso sanear o mais breve possivel. 
~ 

Com a reestruturaçao do quadro do funcionalis-
. ~ 

mo do Congresso e a sua vlnculaçao aos aposentados surgiu a pri 
, 

meira grande crise do I.P.C. Expusemos as lideranças a pers-
A , 

pectiva de insolvencia do I.P.C. e, imediatamente, graças a com 
~ 

preensao de todos, o eminente Deputado Geraldo Freire, com o 

projeto que se transformou na Lei 5.896 de 5 de julho de 1973, 

salvava o LP.C. 

Há de se ressaltar aqul, embora de passagem, a 
~ ~ , .' 

contribuiçao do entao Presidente da Casa, Deputado Jose Bonlfa-

cio, que, aproveitando o período de recesso institucional 00 Con 
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gresso, transferiu para o I.P.C. todas as faltas deputa­

influxo de 

constituiu 

. ,... 
dos, na forma da leglslaçao do I.P.C., dando-nos um 

,... 
capital da ordem de cinco milhoes de cruzeiros e que 

a base de uma renda de juros que tem complementado o nosso 

"deficit" e capacitado o I.P.C. no pagamento rigoroso mens:li. das 
,... 

pensoes. 

Portanto, tem sido a ajuda de todas essas figu-
A , 

ras eminentes da Camara e tambem do Senado, e a boa vontade de 

todos os congressistas 

tar este substitutivo, 

e funcionários que nos anlmou 
, 

como forma mais rapida para 

a apresen­

alcançarmos 

a lei de equilíbrio do I.P.C. 

A presente iniciativa visa quatro pontos básicos: 

a) constar da legislação do I.P.C. aquelas ques­

tões e problemas que no exercício da Adminis-
,... ,... 

traça0 nao se tinha o instrumento para diri-

mir e resolver; 

b) retificar e revogar artigos da legislação Vl­

gente, indefinidos, lesivos aos interesses da 

previdência social, injustos para os contribu­

intes, pensionistas ou I.P.C.; 

c) dar expansão 

alternativas 

ao Instituto, abrindo-lhe 
,... . 

de prestaçao de servlços, 

mento de receita e, consequentemente, 
A 

mento de assistencia social aos seus 

buintes e assistidos; 

novas 

de au­

de au­

contri-

d) reformar a sua Administração, dando-lhe mais 

tempo, maior número de participantes, melhor 
,..., , 

adaptaçao a sistematica do Congresso e atuali-

zando-a para o crescimento do I.P.C. 
,... , 

Temos certeza de que este projeto nao sofrera 

restrição de ninguém. Ele é um ato da economla interna do 
'" I.P.C., pleiteia maior justiça para a Instituiçao e sua apro-

,..., , 
vaçao so trara paz, confiança e bem-estar social. 

,... 
Sala das Sessoes, e 1973. 
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PROJETO DE LEI NA 1.031/73 

/' 

;' 
I 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Conselho DeliberativCT do Instituto de 

Previdência dos Congressistas (IPC) passa a constituir-se de 9 (nove) 
membros, com dois anos de mandato: 6 (seis) Deputados e 3 (três) e-

A , , 

nadores, cabendo a presidencia a 'um. deles, que sera tambem o Presiden 
te do Instituto." 

§ 10 A eleição dos IJembros do Conselho Delibera­
tiv~ tar-se-á, por escrutínio secreto, em sessão conjunta do Congres­
so Nacional, bienalmente, na primeira quinzena de março, e serão e1e1 
tos os candidatos que obtiverem maioria de votos dos Deputados e Sena 
dores presentes. 

maioria absoluta de 
de um ano, podendo 

§ 20 Eleito o Conselho, este se 
, 

reunira e, por , 
votos, elegera o seu Presidente, 

, 
que tera mandato 

ser reeleito. 

Art. 20 Respeitados -OS direi tos dos atuais con-
A 

tribuintes facultativos, o Instituta de Previdencia dos Congressistas 
passa a ser privativo dos membros do Congresso Nacional .• 

Art. 3D OS recursos do !PC só poderão ser aplicA 
dos, além das obrigações com pagamento de benefícios, nas transações , , 
assecuratorias, em clausula contratual, de lucro certo para o Instity 
to. 

Art. lJ.g A pen-s .. de ex-parlamentar é devida a , , 
partir da data em que for requerida e tera por base o subsidio fixe , , 
em vigor a epoca do requerimento. 

GER e,O? 
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Art. 5Q g permitido. ao parlamentar com apenas ~ 
(quatro) anos de mandato,que não se reelegeu, o pagamento da carên 
cia para oompletar 8 (oito) anos e gozar os beneficios assegurados 
aos contribuintes do Instituto. 

, , 
Paragrafo unico - O pagamento a que se 

, , f 
te artig~ sera feit . de uma so vez com base nos subs~dios 
LegiSlatura em que foi exercido o mandato. 

refere e,a 
fixos da 

Art. 6Q Sempre que houver aumento dos subsidios 
fixos dos parlamentares e dos vencimentos dos contribuintes facultA 
tivos, serão majorados os beneficios concedidos pelo IPC. 

Parágrafo único - O aumento dos beneficios a que 
se refere este artigO' corresponderá a 20~ (vinte por cento) do valor 

N das contribuiçoes dos parlamentares e dos contribuintes faculta.tivos, 
respectivamente. 

, 
• Art. 7Q Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

N N' publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sess - es:, 7 de novembN de 1973 

Dep 

GER 6.07 
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Temos afirmado repetidas vezes que a maioria 

do Congresso Nacional é constituída de ho~ens pObres, cuj a es­

perança de assegurar a manutenção própria e da rami11a, ao dei -
.' 

xarem o mandato, por vezes desajustados profissionalmente, re -
H • 

pousa na pensa0 do Instituto de Prcv1dencia dos Congressistas. 

Por 1sso contribuem eles com 10% de subsidio fixo, na certeza 
, 

de estarem aplicando bem o seu dinheiro. Foi este, alias, o o~ 

j eti vo que oj.-ientou a criação do 'Inst1 tuto. 

Interessados em conhecer a estrutura da Ins­

tituição, em 1967 procuramos ler os Estatutos e ouvir o seu 

Presidente, vindo a constatar que não houve a dev1da preocupa­

ção, por pa~te dos fundadores, qua~to aos cálculos estatísti -
... 

cos e atuariais, a um planejamento economico que permitisse 
N 

assegure~, progressivamente 1 a conso11daçao de sua estrutura. 
, ~ ~ 

Pelo contrario, na ans1a de formar patrimonio, sem atinar na-
, 

ra os riscos que isso repre~entar1a, abriram-se na Lei varias 
, 

brechas por onde entraram, pagando quantias irrisorias, cen-

tenas de ex-pa.rla.mentares, de 1931t a 1966 (artigos 26 e 27 do 
, , 

Regulamento), e .runcionarios do Congresso, pa.ra obterem todos, 

cômo de fato obt1ver~, pensão fácil 

da fUndação do Instituto, observamos 

do IPC. Quatro anos depois 
, 

que o numero de pens10n1~ 

tas já era superior a ;o~ do número de contribuintes. 

Preocupados com o problema, apresentamos o 

Projeto de lei nQ 81,/67, segundo o qual "é vedada a contagem 
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de te~o relativo a mandatos legislativos estaduais e municipais 
.. 

para efeito da aposentadoria no Instituto de Prev1dencia dos Con 

gress1stas". A proposição sofreu criticas contundentes por parte 
, 

de 1numeros deputados e senadores, que nela viram frustradas su~: 

... 
pretensoes. Vendo obstaculizado o proj3to, fiza.mos publicar em 

"O Globo" de 13.11.67 ~iilti1ifJO sua forte justif1eação,on­

de prevíamos a falência do Instituto dentro de 6 anos se medidas 

restritivas não fossem adotadas para coibir a expansão egoista 

de certos interessados. Com isto, sustou-se a tramitação do pro­

jeto (atá agora não foi aprovado), sustando-se igualmente a tra-
... , 

mitaçao de outros projetos - ja ~o Senado - de deputados em pos1 
.... I" 

çao contrari~ a nossaa 
... "" Todavia,ess9.s providencias nao iriam resol-

ver o problema, apenas avi ta~la!!l, como evitaram, O apressa..'1lento 

do prazo previsto para a paralisação d~ vida da Entidade. O mal 

era de origem e progredia assustadora~enta, carecendo de cirur-
.... 

gia e nao de paliativo. 
• Á 

Por essa epoca Honsenhor Arruda Camara con-
nossos , 

vocou os serviços para ajuda-lo no soergui~ento dO Insti-

tuto, inclusive para lhe ~ar nOVa estrutu.ra. Infeliz:nente adveio 

8 morte do grande Presidente 
. nosso 

e benfeitor, i~pondo atastamen 

to por falta d9 apoio. 

Da! por diante o Instituto transformou-se 
, 

em um paciente que dêfinhava dia a dia, ate que,. graças aoS 

esforços do então Presidente da Câmara, recebe~a ele uma gran-
- ~ . . de transfusao de sangue~ a Camara entregou ao IPC mais de .cinco 

- I ,,-milhoes de cruzeiros referentes aos ~~bs~1ios variave1snao pa-
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gos aOS Deputados durante o recesso imposto pelo AI-,. 

Apoiado pelo Conselho, o Presiden~e do 

IPC empregou parte desse dinheiro em fundos de investimentos 
N , 

e em açoes, visando grande lucro. Antes o Instituto ja hav1a 

ganho na compra 'de ações, mas desta vez fora infeliz: com a 

queda do mercado de capitais, houve prejuízo para os cofres 
N 

da Inst1tuiçao. 

Em 1971 veio a nova Legislatura e com 

ela novas pensões - de parlamentares com 8 ou mais anos de 

mandato, que não se reelegeram - e o aumento em mais de l00~ 
. - , . das pensoes ja existentes. A sobrecarga foi violenta para o 

Inst1tuto, que passou a pagar, de pensões, quase o dobro do 
.. 

que receba da C~ara e do Senado e dos contribuintes, valen-
... , " do-se a a~n1straçao, ate hoje, dos juros bancarios, de va-

. , 
r10s negocios e das economias acumuladas, para cobrir as de~ 

pesas. 
, . , 

Enquanto o numero de contribuintes e 
, , 

limitado, como o e tambem o percentual de contribulcão, as ., 
... , - , 

pensoes - em numero e valor - aumentam em p:=-ogressao geome-

. trica, sem uma fonte de receita correspondente. Atualmente o 

Instituto possui 1.056 contribUintes (obrigatórios - 377 e 

facultativos - 679) e paga 1.036 pensões (698 de ex-parlamen 

tares e 338 de 

fornecido pelo 

, 
ex-funcionarios), conforme documento anexo 

próprio Instituto. ~ certo que a Instituição 

não suportará nOVa sobrecarga em 1975, com o advento de nova 
, . ~ 

Legislatura. ' Logicé'lDlente, so na lO§ Legislatura da fU.ytdaçao 
, 

do Instituto deveria existir o numero atual de pensionistas 

e não na 3', como está ocorrendo. 
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A 

A atual Presidencia do IPC apresentou proje-

to que, a nosso ver, arrisca ainda mais o que resta da debilita 
.. 

da Organ1 zaçao. Sobre tal projato escrev~os: 

"A inovação de aposer.tadoria por invalidez 

-e pensa0 por morte, para deputados estaduais e vereadores, sem 

contar o , -IPC com serviços medicos e t1scalizaçao nos Estados e 

MUnicípios, corre o r1sco de serem admitidos associados e~ estA 
, 

do de pre-invalidez ou com morte certa, em prazo curto, sujei-

tando-se o Instituto ao pagamen~ode aposentadoria ou pensão 

com apenas um ano de contribuição. Aliás, seria muito difícil 

Conseguir dos governos estaduais e das prereit~as - es~as nun­

ca pagaram o n~ps de seus tuncioná~ios, apesar da obr1gatoriedâ 
, 

de - o que p~etende o projeto, e se isto ocorresse as unicas 

classes interessadas seriam as 
, 

dos velhcs, doentes e invalidos, 
, .. 

3a que nao se exige limite de 
, , 

idade ne~ previo exame medico pa-

--ra admissao de contribuintes. 

O projeto não raz referência aos Deputados 

e Senadores que adquirem o direito a pensão, pela le1 em vigor, 

depoiS do 8a ano de mania.to. Fala, apenas, em seu artigo 61;., que 

essas pensões "so~ente ~erão atualizadas, na forma desta le1, a 

partir do exerc!cio de 1976". Omite, assim, a principal final1-
, 

dade do Instituto, para transfonla-lo em 11ma entidade de previ-
• A ~ 

dencia de amb1to nacional, que iria fazer concorrencia, e~ gran 
, -de parte, ao proprio niPS. A nosso ver a p~opos1çao sacrifica 

os parlamentares e o Instituto. 

Por outro lado, o Congresso não deveria apr~ 

var o § 2Q do artigo ~ do projeto, pois se o fizer estará o 
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, 
mesmo sujeito 80 v.eto do Presidente da Republica, por força do 

Decreto 70.951172, que estabelece normas de proteção à . poupança 

popular, cujo artigo 38, inoisos I e II, dispÕem: 
'. , 

-'Os diretor'es, socios e gerentes, de em.pr.l .. . . .... 
sas que operem na eaptaçao de poupêUlça popular, sao eonsidera-

. . , . 

-408 .depos1:tar1ol pua ~.s os· ~ei,tost dasquant1as re-oebid:as 
. . , -

pela f1rma,dos prestam1 stas,na sua. gasta0, respondendo soli-

dariamente pelas obrigações da empresa". 

Tais normas são adotadas independente da 
N . , 

açaoclvil ou penal ap110avel por força da le1. 

O § 2Q do art. 1t8 do .projeto, preconiza: 

·0 Presidente e os membros do Conselho ' De-
.......' ",. 11.berat1" .. do ' IPC na.o sel'ao ,~es,ons·avtds pelas obr1gaçoes que 

contraírem em nome dó Instituto, em virtude de ato regular de -. ,.atao • 
-, , '\ . 

Hao há a menor duvida quanto a prObidade 

do atual Presidente e dos membros do Conselho Administrativo do 

Instituto. Ocorre que, nestes casos, as leis não devem s~r fei­

tas visando l)9ssoas e sim para garantir o futuro das lnstltUi­

çõesD • 

Não fora o erro original na estruturação 

dos benefícios do Instituto - que poderá destruí-lo - poder-se-
. , H ' A . 

ia dizer que o IPC e a melhor Institu1çao de Previdencia do ~ . 

do, pois basta a transformação em lej., do .substftuti vo . para 
. -

garmtir, · tranqilUamente;, o pagamento em dia do's atuais e futu-

ros beneficios, por mais de 100 (oem) anos, além de possibilitar 

-"-t--. 



. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , ~ aformaçao de um so11do patrimonio, s~ p~eclsar jogar na 
• 

bolsa ou nos fundos de investimentos. 

tb Nos aventuramos a apresentar subst1ty 

tivo noracred1t~no entendimento do Congresso de que não 

se trata de um. problemb. po11tico e sIm da economia interna 
" A de deputados e senadores, QUe diz respeito a subsistenc1a 

de nossas fa~ilias. 

Sala das Ses ões,7 de novembro de ,1973 

./ 

D&PU O JOÃO ALVES 
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SITUACl0 A:I'lJAL ~~, IH N_OS RELATIYOS 

ContribUição mensal. dos parlamentares •••••••••• .<:r.l .U2.800,oo 
,. . 

Idems da Camara e do Senado ••••••••••••••••••••••••• 112.800,OO 
N , 

Contr1buiçao dos tunc"t"ottarios do Congresso •••••••••• 62.86;,00 
A 

Idem, da Camara e do Senado ••••••••••••••••••••••••• 62.86;,00 

Desconto de ~. sobre o valor das pensões •••••••••••• ;~.787,7~ 

1.000 (mil) faltas mensais (no mínimo) dos parla-, 
mentare8, que esta o Congresso obrigado a recolher 
ao Instituto (CrSl;O,OO cada 1~a) ••••••••••••••••••• l;o.OOO,OO 

• 

~ (dois por cento) ao mês de juros e correção mo-
, N 

netar1a sobre onze milhoes de cruzeiros, que cons-
.... , 

titue~,segundo 1ntormaçoes do proprio Instituto, o 
... 

patr1monio do IPC ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 220.000,OO 

Total •••••••• Cr$ 776.117,74 

- , Pensoes a ex-parlamentares e ex-tuncionarios do 
, 

Congresso Nacional, a cujo pagamento mensal esta 

obrigado o Instituto ••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 782'.100,00 

Det1c1t mensal •••••• Cr$ 6.;82,26 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPU.TADOS 10. 

SITUAC10 RQ IPC lia PR6XIMA LEGISLA'l'tlRA, _ ...... ~ REL.ATIV:OS 

, 
Admitindo-se o numero de 350 deputados e 66 senadores, o sub-
sídio fixo de Cr$6.000,OO e o jeton de Cr$200,OO por sessã.o: 

Contribuição mensal dos pa.rlam~"ltares (10% sobre 
o subsídio f1xo) ••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 2~.600,OO 

Idem, da C;mara e do Senado ••••••••••••••••••••• 249.600,00 
N , 

Contribuiçao 10S funcionarios do Congresso, com 
aumento anual sobre os vencimentos.............. 72.800,00 

.... 
Idem, da Camara e do Senado..................... 72.800,00 

Desconto de 7~ sobre as pensões em geral •••••••• 118.811,00 

1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a 
Cr$200,OO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 200.000,00 

N , A 

Juros e correçao moneta r.ia por mes, sobre onze 
H A 

milhoes de cruzeiros, de patrimonio ••••••••••••• 220.000,00 
I 

Total •••••• Cr$ 1.183.611,00 

,., , 
Pensoes ja existentes, inclusive aumento de 
lOO~ (considerando Cr$600.000,OO pagos atual-
mente) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 1.200.000,00 

, 
Idem, de eX-funcionarios, inclusive aumen-
to anual •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 209.300,00 

,., 
Pensoes novas, de pa~lamentares que deixaram 
os mandatos, calouladamente 120 a Cr$2.400,oo 
(em média).................................... 288.000,00 

Total ••••• Cr$ 1.697.300,00 

Defic1t mensal ••• Cr$ ,13.689,00 



• 

11. 
CAMARA 008 DEPUTADOS 

(r1xo Crt6.000,OO e C1'$200,00 por sessio) 

Contribuição mensal dos parlamentares ........... a't9.60o,OO 

Idem, da Câmara e do Senado ....................... 2lt9.600,OO 

N' 80 ContribU1ç&O dOI tuncionarios do Congres8o........ 72. 0,00 
A • 

Idft, da Camara e do Senado....................... 72.800,00 

Desconto de "" sobre as pensões 811 ceral (sobre 
Crll.13~.ijSotOO) •••••••• ~......................... 79.~l3,60 

1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a 
Crt200,OO cada •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 200.000,00 

• _ ~ A 

Juros e correçao monetaria por mel, sobre onze 
milhões de cruzeiros, de patrimônio ••••••••••••••• ' 220.000 ,00 

!etal •••• Cr. 1.1~.213,60 

~1§fliÂ ll\l!l!lA 
.. , in Pensoe. ja ex1stent~. de ex-parlamentare., cla 

s1ve 8,3~ de aumento (600.000,00 + 1t9.920,OO) ••.. M 6lt9.920,00 
, 

Idem, de eX-funcionarios, inclusive aumento de 
8~ no primeiro ano (182.000,00 • llf..;60,OO)... ••• 196.;60,00 

Pensões novai, de parlamentares que deixaram 
os mandatol, calculadamente 120 a 2.ltoo,OO •••••• '. • •• 000,00 

Superav1t metlsal. ••••• crt 

Oba. I 'A aposentadoria dos parlamentares que - , . . 
nao se reelegeram sera sempre, com ba-
se no subsídio da Legislatura 5Ubseq~eA 
te. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEÇlo PARA A LEGISLATUP~ 1979/1983 
do subsídio fixo (12.000,00) e do jeton 
tura lmediat~mente anterior. 

12. 

o dobro 
LegislA 

Contribuição mensal dos parlamentares ••••••••••• Cr$ ~9.200,OO 
,", 

Idem, da Camara e do Senado ...................... . 
... . 

Contribuiçao dos associados facultativos (esta· , 
cionaria, porque 

, 
o aumento anual cor~espondera , 

aos funciona rios que irão se aposentando) ••••••• 
#o-

Idem, da C~.mara e do Senado ••••••••••••••••••••• 

1.000 (mil) faltas mensais de pa~lamentares a 
Cr$ltoo,OO ....................................... . 

... A 

Emprego dos onze milhoes de cruzeiros do patrlm~ 
nio, em transações rentáveis (considerando o lu-
cro de 2% ao m;s) ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Desconto de 7% sobre a.s pensões em geral (sobre 
Cr$1.8lt8.880,oo) •••••••••••••••••••••••••••••••• 

499.200,00 

72.800,00 

72.800,00 

~O.OOO,oo 

220.000,00 

129.lt21,60 

Total ••••••••• Cr$ 1.893. 421,60 

... , 
Pensoes ja existentes de ex"'parlamentares e de 
ex-funcionários (com Cr$ll~.~O,OO de aumento, 
relativo a 20~ do valor das contribuições de 

parlamentares e de contribuintes facultativos)Cr$ 1.248.880,00 
N 

Pensoes novas, de parlamentares que deixaram , 
os mandatos e de funcionarios que se aposen-
taram •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 600.000,00 

Total •••••••• Cr$ 1.848.880,00 

Superav1t mensal •••••••••• Cr$ 



, ' .' 

13. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEÇlO PARA A LEGISLATtmA 1983/1987 - Considerando o dobro 
do ~ubs{dio fixo (24.000,OO) e do jeton (80o ,00} da Legisla­
tura imediatamente ante~1or. 

RECEITA .... -- ..... _-
Cont!'ibu1ção mensal dos par1~menta.res •••••••••• Cr$ 998.ltoo,oo 

Idem, da CamBra e do Senado •••••••••••••••••••• 

Contribuição dos associados f?cultat1vos (já 

reduzida pela exclusão de novos contribuintes 
facultHtivos a partir de 1974) ••••••••••••••••• 

"" Idem, da Camara. e do Senado •••••••••••••••••••• 

1.000 (mil) falta s mensais de pF1:-lamentares a 
Cr$800,OO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Emprego dos onze milhões de cruzeiros do patri-
,. -, ( monio, em ~r~nsaçoes rentaveis lucro mensal de 

2%) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre 
3.258.960,00) •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

998.~O,oo 

52.000,00 

52.000,00 

800.000,00 

220.000,00 

228.127,20 
• • r 

Total •••••••••••• Cr$ 3.348.927,20 

D E S P E: S A P REVISTA ..... ... - - .~ -- - .... - .... ---- .... 

Pensões já existentes de ex-pa~V1mentares e 

de ex-funcionários (com 210.080,00 de aumen 
to, relativo a 20% do valor das contribuições 
de parlamentares e de contribuintes faculta-
tivos) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 2.058.960,00 

Pensões novas, de parlamenta~es que deixaram , 
os mandatos e de funciona.r ios que se aposen-
tar am •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ls200.000,OO 

. -
Total •••••••••• Cr$ 3.258.960,00 

Superavit mensal ••••••••••• Cr$ 89.967,20 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEÇIO PARA A LEQISLATURA 1987/1991 - Considerando o 
dobro do subsidio fixo (48.000,00) e do jeton (1.600,00) 
da Legislatura imediatamente anterior. 

'Contribuição mensal dos parlamentares ••••••••••••• Cr$ 
.... 

Idem, da Camara e do Senado ••••••••••••••••••••• ~. 

-Ccntribuiçao mensal dos associados facultativos 
(j~ r eduzida a um terço} .................... ti" .......... ; 

Idem, da Camara e do Senado . . ....................... & 

1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a 
1.600,00 •••••••••••••.••••• 0 ••••••••••••••••••••••• 

... 
Emprego dos onze milhoes de cruzeiros do patri· 

• H' · monio, em transaçoes rentaveis (lucro mensal de 
2") .................. ~ ••••• •• " ••• ti .... '" ..... ... $ ..................... . 

Desconto de 7~ sobre as pensões em geral (sobre 
6 .. 063. 320 ,00) ................... ................................. 11 ... ti • 

1.996.800,00 

1.996.,~."OO 

2,.000,00 

25.000,00 

1. 600 • 000 ,00 

220.000,00 

"7 " . I •• 1 .... 

Total ••••••••••• Cr$ 6.288.032.40 
• 

- ~ Pensoes ja exist~~tes de ex-parlamentares e de ex-
funcionários {com Cr$40lt.360,OO de aumento, rela­
tivo a. 20~. do valor daseontr1bu1ções de parlamsl1 
taras e contribuintes facultativos) ••••••••••••••• Cr$ 3.663.320,00 .. Pensoes novas, de parlamentares que de1xa.ra.llí os , 
mandatos e de funcionarios que se aposentaram ••• ~. 2. lfoo. 000 ,00 

Total ••••••••••• Cr$ 6.063.320,00 

Superavi t mensal. . .. .......... " •• Cr$ 224~712,40 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 15. 

• 
PROJEÇ1iO PARA A LEGISLATUHA 1991/1995' - Consid.erando o dobro 
do subsidio fixo (96.000,00) e do jeton (3.200,00) da L€:g1.s-
1 atura. imediatament e anterior • 

Contribuição mensal dos Darlamentares •••••••••••• Cr$ 3.996.600,00 
... 

Idem, da Camara e do Senado •••••••••••••••••••••• 
IV Contribu!çao mensal dos associados facultativos, 

já reduzida a 10~ •••••••••••••••••••••••••••••••• 
... 

Idem, da Camara e do Senado •••••••••••••••••••••• 

1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a 
Cr$3.200,OO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- ~ Emprego dos onze mi1hoes de cruzeiros do patrimo-
nio, em transações rentáveis (lucro mensal de 2%) 

Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre 

3.996.600,00 

7.200,00 

7.200,00 

3.200.000,00 

220.000,00 

Cr$11.664.080,OO)................................ 816.~5,60 

Total •••••••••• Crl 12.2~.o8;,60 

.. ~ 

Pensoe! ja existentes de ex-parlamentares e de 
ex-funcionários (com Cr$800.760,OO de aumento, 
relativo a 20~ do valor das contribuições de pa~ 
lamentares e oontribUintes facultativos) ••••••••• Cr$ 6.864.080,00 

N Pensoes novas, de ex-parlamentares que deixaram , 
os mandatos, e de funcionarios que se aposenta-
reM ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4.800.000,00 

Total ••••••••••• Cr$ 11.664.080,00 

Supera vi t mensal ••••••••••••• Cr$ 5'80.00, ,60 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto 1031, de 1972 

Emenda: 

• H 

De-se a seguinte redaçao ao 

§ ~8 - A admissio das Assemb1eias Legislativas 
A N , 

ou Camara Municipais , na condiçao de mantenedoras, dependera 
A • ~ , 

da vigencia de Leis, que assegurem a 1nscr~çao obrigatoria 

e imediata dos ri RJR!8!iJnftwxx deputados estaduais ou vereadores 

como contribuintes do IPC. 

Dep 

/ 

I 
~~~~ 

/ IN/I ida;' Dallailho 1 
I 
'- L 

GER - 6 .08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
Projeto 1031, de 1972 

Emenia: 

A H 

De-se a seguinte redaçao ao Art 30: 

H' , 
A pensa0 sera paga ao responsavel pela 

manutenção da familia do contribuinte falecido. 

/' 

/ 
SS 7.11.73 

Dep. W 

GER - 6 . 08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I 

Projeto 1031, de 1972 

Emenda: 

Suprima-se o item IV do Art 40. 

/ ""' 
/ 

I 

Dep. 

GER - 6,09 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CC 1 .. ·•. em" ""TT-. ' ,,,O , ,· '.L i !ul's' " .\~) -lo. ..J,. ..... ... .. 

DE L""T "T Q 1 J".;I ..L. .. \ _._ r",' 1 1-. D' r' ,'o -' , .-4.4 -...;- . 

.~ :" .. '-
1 972 

De J'~J" _~ndn ~lCG-'l]. C011~~~~ _ v. .......... _ _4 " ..:....-'-;..~ ~.~ ...., ... 

., 

c::' as ão por e !:te relator , no m~o pas sado , olJortuni(L:.~de 
I C . N que es~a O~l[SaO d C t , · , N J t' . " e .'l'~("<': """1 ""' 0 e u,s -; ça f""\-: 1" ,,,,,- r ~,\rn""~ v.L .!. .... ..... V 1.0'\,._ 's ct .... , v ~, ...:... .. ..:.v L.... ...... _~ ....... .J... ~ 

velmen te ] 61a fua aos U C' ''' 6' I"t ·.-, c: . "-' : •• \,.,; VV"-' de sua 

. '" OCnSl-90 , 3. C011S -
, • I • 1 . ..... 
"-~'''uc~o'n~ " o"'e v..LV'..L _ :..:.! .... ' ;.;.; , ...... ,!, . t 

OL~ ao ·· ro "6 o '. v 
, 1 . o 1 (~:" 1 ae ..... el 21 - ..:... v.)..i.. , de 

1 972, vez que , a ~osso ver , feria o 

pelo 
ordenava o congel amen to dos aos 

~ t A ae refê al0S . 

. . ., . 
lntroCUZJ..l"' 

.... . ..... . 

...... 'Y':-"l{", 11 .... r..,., 
~:..: i.i': ':' ....l..l.i. v_ 

. "r ..... (i'~ .,. ~ 
L . U .. ...I...J.. ~ 

" .~ • _ A • 
CC' ,.11' .. ,' \' , C"'i, C " .~ 

.- .... ,'.1-:- ..... ...... w..-U 

... . II'V ... co", C -, r''' E' C' CP 
_ Á -l.. ~ v ... ' "'"' 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,",... .~ t', 

V .. .. . ..:J a Fundoçoo EO:1.ser:I:o r -~~ ...... 0 '· ..... : 1 : .1' ." -' _' ....... . ' ..L 

IPC , ,... ... .. 11 ": r-~ -"'~''''''lr'""J... .- . c · .. . \, - .. ..,. lJG '\...r .. ::) ... -'- .. , . .... \,..Â~ ....... ..:.. J. 
• I •• ..... co c .... c ',- -. '/' c .... ... -: C . .J ..... : ,,-' -.:.. ~ v'~.:.1 _ ~..L ,_" , 

t ' . ro rn cos 
• 

OI> e 'Pe O" o • • 1 ..... 
~ ~ - o a-, .I­

.i li . da Lei 

Estabelece 
., .... ~ . 
"C Y'\ 61'"' C - o v'I..J.1..1. __ ..L 

a cobe~tura financeira . 

c r · ..... - ~ · or"10 U il V ....;,..1.1.u 

c ancela 

r:'o se 

O'u+r~ C.' u d •. 

O c' \~~ ' 0 """ -• , c ... : • • ••. • c ..... ....... ~ ..... ...... "'. 

t i co remu.ner soo , ber:} co r.~o 

6 ,,· 
,1. ; .:. 

dos 

30 .. 
li. 

, 
0.0 de (. r:· 

.....~ ...... 

cO~Lb i ndo 

nos pare ce::':l de " 60 " , ,('->.,."\ ") 
: ' ', ... Lo'\, ..,.. ~ .i.':':"" ,. . 

oxer:.:úo do 
"I n /. 
n" l"e ·t-', c'" oC' U "'. -' .I. __ -'- >J , 

ou c ar zos 

.. >"11 • .. ' 

O ", e '" e -;- l r'l l "' -~.,.I 1. •• .J.. "-' _ Ci 

- .. 
E : ;-. --- .... - .... '"" .J...v :......:~ \.' v 

;, ,-·.1 ,( +- ~ c o c 
. ~~ ___ \..1 __ .. ~ 

:-:()"1 -{ ., ---­- -
ou 

pr i 'vy ados, co:J. re~:lUl.'1e ração superior a trinta e c in.c o 

e y~ contr ':l1"10" 
_.!. ..1... v ~ ..... "' ...... 

. / . 
r.: ., ... J ..... : ~ ... u~'Y> v1 .... , n 
,) L.~ .. .:A. ...L ,> ", ... ..!.. _ \.,.:.-.. v ... . d · , . J ° 

6 ' ! y' C - .. , c: - - r " C" O _:..;.._ ...... _;.. ..... 1.,; _ •• v .... ' .. -L I 

, 
ae e . .... " " ... ,... ,-o c S 1 r· , .. " ........ ~ J.v ~· -'!'Sccv conternp1a 

evar:i-J_ .,A~~ 

°I "' do ..:. _ ~,t pe1 3 
ri • N 
Ivomssao de que, 

e ':' + · .. \'lo....,~ o c cer.).. c c ~ u ';<.''" ..., \" .:: , 

+ ~] r.: v·;;,; . ..... -

... 
qun.r.to 3, SUa . '" . conVerlle .llCl 3. 

5' ~ d aJ..a a (' . '" 
vOE1lSSaC , e1:1 16 de novembro 1 

De n U~!:ldo .::..1 .... ....... 

Re etor 

, 

GER 0 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P ,...-, .. CV ,"' D' ,.... "1 ' I~' l' "" 0 J' ~. :1 'i' ,,-.( lo'· I I I ~.; ..... ~ I~ 
... ".L;,..i.J ~.... 6Â UV • .... wl. .. 

'C . '" de' " . ,., ~ omlssaO e onst~~ulçao e 
O ~ "I .~ ~1' '1'~ ,. ,. -; "'8"""";-'':'' e :, ~ I") I, -, I I ,. .'~'" t ;.J __ ....... vt.. ., \... ... .:....I.. ....... _"- ....... .. , • • .:.V~_\.; , 

d .. , " d "'1 ' . a s ~menuas e ~ enQr l O 
do ]3re Cer do Re18tor . 

. ; , 
'8 -ce CDJ. c <l 

. ~., . ...... 

JU'T' -' Cj', Cl U;:~('c· 
.... -.- - .-'I-~ '" 

,~ ~ ~ ,. e n-<" c ~ • • 1 . . ...., I,' " .' 
'A/ .... '-' •• ~ ... ..., .... -

" ] (\" 1 / r-, ~ 1'! :.:: " _ I ;',} 
_./o, .. v<~ .. ~( ( , nos 

I', .. ,...,., AS '- c.n ;') o '" e " 1)' C . 1"''' -,-- ., (, i'. <:' • • 
V u..... Wo...1. ..... \:) v ]/ ...... '..I~, ..J, ...... , " .... . 

F ' '~ 1 'Ir ' P ,- . erre 1 ru ao ~Eura~ - vl ce - r eSluente 
, 

8 v e "C', oJo. _ _ .;_ -
c::.o da Pre sidência , ,álCGU Col13rc s - ·i"elo.tor , iJfsE G2s~·3 rin'1 , 

.. Utnir Chagas , Antôn:Lo 1-:ariz , ,,\rl'indo r:unzler , l1:J.cio Álvar es , 
1Ta'''" ", lton Xa~~ " e~ : '" I \. l I ... J.. I ~~ ..(.. .1. ."....... _, 

G Ruy D ' . .. lmei6a Barbofa . 
" 

SLla. da. Comi ssão , em 2l de novembro de 1 >7:;· 

~7 -r C ~ Pr ~ ~ . .: a' C """' J_ r-lo'. l-~ - ;-~ \ . ... ' • .,! ~ 
~ ..... v ...... , .... ..... V .4 ..... v"'" , 

da 

De outad o ., 

I , 
e~::er clclO 

GER 15 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI Nº I 031-A, DE I 972 

"" " Altera disposiçoes da Lei nº 4 284, de 20 

de novembro de I 963, que cria o Instituto 

de Previd;ncia dos Congressistas (IPC), al­

terada pela Lei nº 4 937, de 18 de março de 

I 966, 
, ~ 

e da outras providencias." 

AUTOR DO PROJETO: Senado Federal 

RELATOR: Deputado Roberto Galvani 

R E L A T-º R I O 

O presente projeto de lei nº I 031-A, de I 972, dispondo 
"" ~ 

sobre aite r açoes no Instituto de Previdencia dos Congressistas -
, . 

IPC - foi discutido e recebeu emendas em ·plenarlo. 

A Emenda nº I, de autoria dos nobres Deputado s Passos Por 
, , 

to, Jose Bonifacio Neto e Bento Gonçalves, apresenta substitutivo 
'" "" as disposiçoes do projeto, na qual se apresenta o projeto de ree~ 

"" "" "" truturaçao, expansao e retificaçao do IPC,sendo fruto da experi -
~ ~ 

encia dos que I idam com sua dinamica. 
, N 

Entendemos va I i das as sugestoes constantes da Emenda nº I, 

muito embora devamos fazer o reparo de que, nos termos regimentais, 
'" N , 

somente a Comissao de merito caiba oferecer substitutivo. Todavia, 
, , t'<oI N 

e I icito a esta Comissao aceitar as inovaçoes constantes da Emenda 

nº I e sanar a nomenclatura. Todavia, achamos prudente oferecer ai -
'" , . gumas subemendas, a saber: A de nº I, visa amoldar o IPC apropria 

, "" 
estrutura juridica das Fundaçoes, obedecendo ao disposto no Decre-

"" to-Lei nº 900, de I 969. Faculta-se, assim, ao IPC a util izaçao dos 
"" ~ N 

recursos do Fundo para constituiçao de patrimonio da Fundaçao a ser 
N 

criada. A Subemenda nº 2 cuidou apenas de melh rar a redaçao. , 
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2. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Subemenda nº 3 exclui a possibil idade de ex-parlamentares pode-
. ' ! rem se Inscrever como fac ultativos, face a falta de vinculo com 

,.., 
o Congresso Nacional. Nao se trata de impedir que aquel e que t er-

" . -:. mina o mandato, sem a carencla mlnlma, possa continuar inscrito.A-
,.., , 

penas cuida de impedir a inscriçao de ex-parlamentar que ja foi ca~ 

celad~ ou nunca participou do 
,.., , , 

IPC. A supressao do paragrafo e de-
,.., ,.., 

corrente da nova redaçao. A Subemenda nº 4 apenas melhora a redaçao. 

A de nº 5 reduz o prazo, de um ano, para seis meses, que nos pare­

ceu mais do que suficiente. As restantes subemendas, de nº 6,7 e8, 
,.., 

apenas cuidam de aperfeiçoar a redaçao. 
,.., 

A Emenda de plenario nº 2, de autoria do nobre colega Joao 
, , N N 

Alves esta prejudicada, face a adoça0 da de nº I, com as alteraçoes 
,.., 

decorrentes das subemendas. Creio que os objetivos sao alcançados 

na forma do acima exposto. 

As Emendas nº 3 , 4, 5 , de autoria do nobre Deputado Wil-
,.., 

mar Dallanhol, situam-se na mesma esfera de apreciaçao da emenda nº 

2. Procuramos reunir as 
, 

ideias oferecidas pelos colegas e reuni-Ias 
, 

em uma unica peça, a fim de dar-se maior organicidade e funcional i-

dade ao I PC. 

YQIQ_~O RELATOR ----

Face ao exposto, somos de parecer favor~vel >a Emenda nº 
, 

I, de plenario, com as subemendas que oferecemos, e de parace r con-
, " , 

trario as emendas nº 2, 3, 4 e 5, de plenario. 

,.., 
Sala das Reunioes, em 29 de novembro de I 973 

• 

DEPUTADO GALVANI 

ATE/AHNP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBEMENDAS À EMENDA N9 1. DE PLENÁRIO, !Q. PROJETO 1. 031/72 

- 1 -

Dê-se ao art9 39 a seguinte redação: 

Art. 39 - Fica o IPC autorizado a destinar recursos do 

Fundo a que se refere o parágrafo único do art. 15 da Lei n9 ••• 

4.937, de 18 de março de 1966, para constituição de patrimônio 

de Fundação de caráter exclusivamente assistencial, filantrópico 

e beneficente. 

- 2 -

Dê-se ao art9 89 a seguinte redação: 

Art. 89 - Se ao término do mandato o congressista -nao 

houver cumprido o mini mo de oito (8) anos de exercicio, consecu­

tivo ou alternado, poderá integralizar a carência, mediante o pa 

gamento de contribuição referente a 20% (vinte por cento) sobre 

a parte fixa do subsidio vigente, mensalmente, desde que o re­

queira no prazo de seis meses. 

- 3 -

Dê-se ao art9 10 a seguinte redação, suprimindo-se o ~ 

paragrafo 
• • pr1-me1-ro: 

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir facult átivamente 

para o IPC,os funcionários do Congresso NacionaZ, ficando a pen 

são a estes devida subordinada ao recolhimento mensal m{nimo de 

noventa e seis prestações e será calculada proporcionalmente aos 

anos de contribuição. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

4 -

o Parágrafo 29 do art. 10 passa a Parágrafo Oniao aom a seguinte 

redação: 

Parágrafo Oniao - Aos benefiaiários dos aontribuintes 

faleaidos antes de aompletar as noventa e seis prestações de aa­

rênaia, será atribulda a pensão mlnima aorrespondente aos anos 

de aontribuição. 

- 5 -

Dê-se ao art9 17 a seguinte redação: 

Art. 17 - O assoaiado que deixar de pagar as suas aon­

tribuições durante seis meses terá sua insarição automatiaamente 

aanaelada. 

- 8 -

Dê-se ao art9 20 a seguinte redação: 

Art. 20 - Dentro do prazo de aento e oitenta (180)dias, 

a aontar da vigênaia desta Lei, o Presidente do Instituto de Pre 

vidênaia dos Congressistas submeterá o Regulamento Básiao ao Con 

selho Deliberativo. 

- 7 -

Dê-se ao art9 21 a seguinte redação: 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
bliaação. 

- 8 -

Inalua-se o art9 22 aom a seguinte redação: 

Art. 22 - Revogam-se o art. 39 e seu parágrafo, da Lei 

4.937, de 18 de março de 1988, e demais disposições em aontrário. 

Sala das SEssões, em de novembro de 1973 

• 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 

ordinária, realizada em 29 de novembro de 1 973, apreciando as Emendas de 

Plenário ao Projeto de Lei nº 1.03l-A/72, opinou: 

aJ Pela aprovação da Emenda nº 1 com adoção das subemendas apresen­

tadas pelo Relator; 

bJ Pela rejeição das Emendas nºs 2, 3, 4 e 5, nos termos do Parecer 

do Relator, Deputado Roberto Galvani. Abstiveram-se de votar os Senhores Dep~ 

tados João Alves e Wilmar Dallanhol. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alcir Pimenta, Dª 

niel Faraco, Rezende MQnteiro, Carlos Cotta, Sussumu Hirata, ARgilano Dario , 

Roberto Galvani, Fernando Cunha, Raimundo Parente, João Alves, Fagundes Neto, 

Célio Marques Fernandes, Francisco Amaral, Henrique de La Rocque, Alvaro Gau-

dencio, Walter Silva, Wilmar Dallanhol e Walter Silva. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1 973 

, . 
rC1ClO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 031-B, DE 
(DO SENADO FEDERAL 

Altera disposições da Lei nº 4 . 284, de 20 de novembro de 
A 

1963, que cria o Instituto de Previdencia dos Congressi~ 
tas (IPC), alterada pela Lei nº 4.937, de 18 de março de 

, A 

1966, e da outras providencias ; tendo pareceres: da CQ 
'" '" missao de Constituiçao e Justiça, pela constitucionalida 

'" d~ e juridicidade ; e, da",Com\~sao de T~abalho e Legisla-
çao Social, pela aprovaçao . P.~.RECERES AS EMENDAS DE PLE 
NÁRIO : da Comissão de Constitu~ção e ~ustiça, pela con~ 
titucionalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa ; 
e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela a 

'" '" provaçao da de nº 1, com subemendas e pela rejeiçao das 
demais . 

(Projeto de Lei nº 1.031-A, emendado em Plenário, a que 
se referem os pareceres) 
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PROJETO 
N.o 1. 031-A, de 1972 

(Do Senado Federal) 

Altera disposições da Lei n, o 4,281, 
de ;20 de novembro de 1963, que cria o 
Instituto de Previdência dos Congressis­
tas (IPC), alterada pela Lei n,o 4.937, de 
18 de março de 1966, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e juridicidade; e, da Co­
missão de Legislação Social, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.O 1. 031, de 1972, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Instituto de Previdência dos 

Congressistas UPC) fiem por objetivos pri­
mordiais: 

I - assegurar as prestações do seguro 
social aos membros do Poder Legislativo; 

II - promover o bem-estar social dos seus 
contribuintes. 

Art. 2.° Nenhuma prestação de caráter 
assistencial ou previdencial poderá ser cria­
da ou modificada no IPC, sem que seja es­
tabelecida a respectiva receita de cobertu­
ra. 

Art. 3.° O IPC reger-se-á pela legislação 
própria, bem como pelo Regulamento Bá­
sico, planos de ação e demais atos que fo­
rem baixados pelOS órgãos competentes de 
sua administração. 

Art. 4.° Sob nenhuma forma ou pretex­
to, o IPC distribuirá lucros ou bonificações. 

Art. 5.° O IPC tem as seguintes catego­
rias de membros: 

I - manfienedores; 

II - contribuintes; 
III - beneficiários. 

§ 1.0 Consideram-se mantenedores a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal, 
bem como, nas condições estabelecidas pelo 
IPC para cada caso, as Assembléias Legis­
lativas, as Câmaras Municipais, ou quais­
quer entidades jurídicas de direito público 
ou privado, que venham a doar fundos ou 
contribuir para o plano de previdência pre­
visto nesta Lei. 

§ 2.0 Consideram-se contribuintes as 
pessoas fisicas que partiCipem do custeio 
do plano de seguridade, na forma desta Lei 
e do Regulamento Básico. 

§ 3.° Consideram-se beneficiários quais­
quer pessoas que vivam, comprovada e jus­
tificadamente, sob a dependência econômi­
ca do contribuinte, nos termos do Regula­
mento Básico, 

§ 4.0 A admissão das Câmaras Legisla­
tivas Estaduais ou Municipais, na condição 
de mantenedoras, dependerá da vigência de 
Leis, sancionadas pelOS respectivos Poderes 
Executivos, que assegurem a inscrição obri­
gatória e imediata dos deputados estaduais 
ou vereadores como contribuintes do IPC. 

Art. 6.° Compõem a classe de contri-
buin tes do IPC: 

I - os contribuintes-assistidos; 
II - os contribuintes-ativos. 
§ 1.0 Considera-se: contribuinte-assisti­

do o que estiver em gozo de qualquer das 
prestações referidas no inciso II do arti­
go 11. 
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.... Ul.iiilf~onsidera-se con tribuin te-ativo 
aquele que não se enquadra na condição do 
parágrafo precedente. 

Art. 7.° A inscrição é obrigatória para 
os parlamentares e para os membro~ das 
casas legislativas estaduais ou muniCipais 
admitidas como mantenedoras do IPG, sen­
do facultada aos demais contribuint ,des­
de que paguem a jóia mencionada no inci­
so VH do artigo 39. 

Art. 8.° Será cancelada a inscrição do 
con tri buin te-o briga tório : 

I - por morte; 

H - após o recebimento da última parce­
la mensal do abono de readaptação. 

§ 1.0 No caso previst{) no inciso H deste 
artigo, será concedida a inscrição faculta­
tiva do interessado que a requerer no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar do cancela­
mento da inscrição obrigatória. 

§ 2.° O ex-contribuinte obrigatório, ins­
crito na forma do parágrafo precedente, 
contribuirá para o IPG e dele receberá be­
nefícios, como se não tive se perdido o man­
dato legislativo, ficando a nova inscrição 
sujeita ao disposto no art. 9.°. 

Art. 9.° Será cancelada a inscrição do 
contribuinte-facultativo: 

I - por mort€; 
H - a requerimento do interessado; 
IH - por atraso de 3 (três) meses segui­

dos no pagamento de suas contribuições. 

Art. 10. Para a inscrição do beneficiário 
é indispensável a do contribuinte a que es­
teja vinculado por dependência eccnômica 
nos termos do § 3.° do art. 5.°. 

§ 1.0 Ressalvados os casos de morte, de­
tenção ou reclusão do contribuinte, o can­
celamento de sua inscrição importa o can­
celamento da inscrição dos respectivos be­
neficiários. 

§ 2.° Será cancelada a inscrição do bene­
ficiário condenado por crime de natureza 
dolosa contra a vida do contribuinte. 

§ 3.° A libertação do detento ou recluso, 
cuja inscrição tenha sido cancelada, im­
portará o cancelamento da inscrição de seus 
beneficiários. 

§ 4.° Ocorrendo o falecimento, detenção 
ou reclusão do contribuinte, sem que tenha 
sido feita a inscrição dos beneficiários que 
dele dependiam, a estes será lícito promo­
vê-la nas condições a serem previstas no 
Regulamento Básico. 

§ 5.° A inscrição nos termos do parágra­
fo precedente só produzirá efeito a partir 
da data em que for deferida. 

§ 6.° O Regulamento Básico disporá so­
bre os demais casos de cancelamento da 
inscrição dos beneficiários. 

Art. 11. As prestações previdenciais as-
seguradas pelo IPC abrangem : 

I - quanto aos contribuintes-ativos: 

a) assistência-financeira; 

H - quanto aos contribuintes-assistidos: 

a) assistência financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de serviço; 
e) abono de readaptação; 
HI - quanto aos beneficiários : 
a) pensão 

b) auxílio-reclusão; 
c) pecúlio por morte. 

§ 1.0 O IPC pOderá promover, direta­
mente ou por estipulação com empresa se­
guradora, planos de poupança, novas mo­
dalidades de pecúlios e outros programas 
previdenciais, mediante contribuição espe­
cífica dos membros interessados. 

§ 2.° O IPC poderá, ainda, firmar con­
vênios de administração para realizar se­
guros com sociedades seguradoras para os 
seus associados e mantenedores. 

Art. 12. Na forma do estabelecido no 
artigo 15 e seu parágrafo, da Lei n.O 4.937, 
de 18 de março de 1966, é criada a Funda­
ção "Monsenhor Arruda Câmara", com fins 
exclusivamente assistenciais, filantrópicos e 
beneficentes. 

Parágrafo único. O auxílio-doença e ou­
tras modalidades de assistência serão asse­
gurados pela Fundação "Monsenhor Arru­
da Câmara". 

Art. 13. O cálculo das prestações re­
feridas nos incisos H e IH do artigo 11 far­
se-á com base no salário mantido do con­
tribuinte. 
. Art. 14. Entende-se por salário-mantido: 

I - no caso dos Senadores, Deputados 
Federais, Deputados Estaduais e Vereado­
res, quando remunerados, o subsídio-fixo; 

H - para os Vereadores não remunera­
dos, o salário-base declarado quando ins­
critos; 

lote: 47 Caixa: 4'1 
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lU - no caso dos contribuintes-ativos fa­
cultativos, o salário-base; 

IV - no caso dos contribuintes-assisti­
dos, o total das rendas mensais que lhes 
forem asseguradas pelo IPC. 

Art. 15. Entende-se por salário-base a 
renda mensal do contribuinte, declarada na 
época de sua inscrição e reaj ustada nas 
épc-cas e proporções da revisão do maior 
salário-mínimo do País. 

§ 1.0 Independentemente do reajuste re­
ferido neste artigo, o salário-base poderá 
ser atualizado para o contribuinte que com­
provar · a alteração do poder aquisitivo de 
suas rendas. 

§ 2.° O salário-base não poderá ser atua­
lizado, na forma do parágrafo precedente 
antes do término do primeiro triênio sub­
seqüente à sua última fixação , salvo nos ca­
sos de redução do poder aquisitivo da ren­
da do interessado. 

§ 3.° O salário-base não ultrapassará 50 
(cinqüenta) vezes o valor do maior salário­
mínimo vigente no País. 

Art. 16 . A aposentadoria por invalidez 
será paga ao contribuinte que a requerer 
com pelo menos um ano de contribuição 
para o IPC, enquanto, a juízo do Instituto, 
for considerado definitivamente incapaci­
tado para a atividade laborativa. 

§ 1.0 O aposentado por invalidez ficará 
obrigado, sob pena de suspensão do bene­
fício, a submeter-se a exames, tratamentos 
e processos de reabilitação indicados pelo 
IPC, exceto o tratamento cirúrgico, que será 
faculta ti vo. 

§ 2.° A carência de um ano de contri­
buição, referida neste artigo, não será exi­
gida nos casos de invalidez ocasionada por 
acidente pessoal involuntário. 

Art. 17. A aposentadoria por invalidez 
consistirá numa renda mensal de valor igual 
ao resultado da multiplicação do salário­
mantido, referente ao mês precedente ao 
da concessão do benefício, pelo coeficiente 
das tabelas atuariais a serem fixadas pelo 
Regulamento Básico. 

Parágrafo único . O valor da aposenta­
doria por invalidez do contribuinte obriga­
tório será identificado ao salário-mantido 
referido neste artigo. 

Art. 18 . A aposentadoria por invalidez 
será reajustada nas épocas e proporções em 
que for reajustado o maior salário-mínimo 
do País. 

Art. 19. A aposentadoria por velhice se­
rá paga ao contribuinte que a requerer, 
após o término do mandato legislativo, des-

3-

de que tenha pelo menos 5 (ci 
contribuição para o IPC, e 65 (se a- e 
cinco) anos de idade, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do ar:tigo 63 . 

Art. 20 . A aposentadoria por velhice 
consistirá numa renda mensal vitalícia de 
valor igual ao da que seria concedida nos 
termos do artigo 17, se ocorresse a invalidez 
do interessado na data da concessão da 
aposentadoria por velhice. 

Art. 21 . A aposentadoria por velhice se­
rá reaj ustada nas épocas e proporções em 
que for reajustado o maior salário-mínimo 
do País. 

Art. 22 . A aposentadoria por tempo de 
serviço será concedida ao contribuinte-ativo 
facultativo que a requerer, com pelo menos 
55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, após 
o prazo máximo de permanência na con­
dição de contribuinte-ativo do IPC, fixado 
na época de sua inscrição. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no § 2.° deste 
artigo, a aposentadoria por tempo de servi­
ço não será concedida aos inscritos no IPC 
em caráter obrigatório. 

§ 2.° Aos contribuintes-ativos obrigató­
rios poderá ser assegurado o direito da apo­
sentadoria por tempo de serviço, mediante 
a contribuição específica referida no § 1.0 
do artigo 11 desta lei e nos termos do Re­
gulamento Básico. 

Art. 23 . A aposentadoria por tempo de 
serviço consistirá numa renda mensal vita­
lícia de valor igual ao da que seria conce­
dida nos termos do artigo 17, se ocorresse a 
invalidez do interessado, na data da con­
cessão da aposentadoria por tempo de ser­
viço. 

Art. 24. A aposentadoria por tempo de 
serviço será reajustada nas épocas e pro­
porções em que for reaj ustado o maior salá­
rio-mínimo do País. 

Art. 25. O abono de readaptação será 
concedido ao contribuinte obrigatório que 
o requerer, após haver cessado o seu man­
dato legislativo, e será pago pelo prazo má­
ximo a ser fixado no Regulamento Básico, 
em dependência da idade e da integração 
legislativa do interessado. 

Parágrafo único. Entende-se por inte­
gração legislativa a fração do tempo de vi­
da do interessado, posterior ao seu 20.0 (vi­
gésimo) aniversário, que tenha sido dedica­
da a mandato legislativo federal, estadual 
ou municipal. 

Art. 26 . O abono de readaptação consis­
tirá numa renda mensal de valor igual a 
50% (Cinqüenta por cento) do salário-man­
tido. 
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Art. 27. O abono de readaptação não 
será concedido aos inscritos em caráter fa­
cultativo. 

Art. 28 ; A pensão será concedida ao 
conjunto de beneficiários do contribuinte 
que vier a falecer após o primeiro ano de 
contribuição para o IPC. 

§ 1.0 A pensão será devida a partir do 
dia seguinte ao da morte do contribuinte. 

§ 2.° A carência de um ano de contri­
buição, referida neste artigo, não será exi­
gida nos casos de morte ocasionada por 
acidente pessoal involuntário. 

Art. 29 . A pensão será constituída de 
uma renda mensal de valor igual a 70% 
(setenta por cento) do valor da aposenta­
doria que seria concedida nos termos do 
artigo 17, se ocoresse a invalidez do contri­
buinte na época do seu falecimento. 

Art. 30. A pensão será rateada em par­
celas iguais entre os beneficiários inscritos, 
não se adiando a concessão do benefício 
por falta de inscrição de outros possíveis 
beneficiários. 

Art. 31. As parcelas da pensão serão rea­
j ustadas nas épocas e proporções em que 
for reajustado o maior salário-mínimo do 
País. 

Art. 32. A parcela da pensão se extin-
gue: 

I - por morte; 
II - pelo casamento; 
III - pela cessação da menoridade, para 

os beneficiários válidos, nos termos do Re­
gulamento Básico; 

IV - para os beneficiários maiores in­
válidos, cessada a invalidez. 

§ 1.0 Toda vez que se extinguir uma par­
cela da pensão, proceder-se-á a novo rateio 
do benefício entre os beneficiários remanes­
centes, sem prejuízo dos reajustes concedi­
dos na forma do artigo precedente. 

§ 2.° Com o cancelamento da inscrição 
do último beneficiário, extinguir-se-á tam­
bém a pensão. 

Art. 33. É permitida a acumulação das 
prestações previdenciais concedidas pelo 
IPC com pensões, proventos e rendas de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único. É vedada a acumulação 
de duas quaisquer das prestações referidas 
nas alíneas b a e do inciso II do artigo 11. 

Art . 34 . O auxílio-reclusão será conce­
dido ao conjunto dos beneficiários do con­
tribuinte que vier a sofrer a pena de deten­
ção ou reclusão, após o primeiro ano de 
contribuição para o IPC . 

§ 1.0 O auxilio-reclusão será devido a 
partir do dia seguinte ao do efetivo reco­
lhimento do contribuinte à prisão e mantido 
enquanto durar sua reclusão ou detenção. e 

§ 2.° Falecendo o contribuinte detento 
ou recluso, será automaticamente converti­
do em pensão o auxílio-reclusão que estiver 
sendo pago aos seus beneficiários. 

§ 3.° O auxilio-reclusão consistirá numa 
renda mensal, calculada e atualizada nos 
termos dos artigos 29 a 32 e parágrafos. 

Art. 35. O pecúlio por morte consistirá 
no pagamento de uma importância igual ao 
triplo do salário-mantido do contribuinte, 
relativo ao mês precedente ao de sua morte. 

Art. 36 . Da importância calculada na 
forma do artigo precedente, serão desconta­
dos os débitos residuais provenientes de em­
préstimos eventualmente contraídos pelo 
contribuinte, pagando-se o saldo, em partes 
iguais, aos beneficiários inscritos na época 
da morte. 

Art. 37 . A assistência financeira com-
preenderá: 

a) empréstimo nupcial; 
b) empréstimo de emergência; 
c) empréstimo simples. 

§ 1.0 Além dos juros e da cota de abati­
mento do débito, as prestações amortizan­
tes dos empréstimos, referidos neste artigo, 
incluirão a cota de quitação por morte do 
mutuário e a taxa de manutenção a que 
alude o artigo 41. 

§ 2.° As bases técnicas referidas no pa­
rágrafo precedente, bem como as caracte­
rísticas gerais dos planos de amortização e 
condições de concessão do mútuo, serão fi ­
xadas no Regulamento Básico. 

Art. 38 . O plano de custeio do IPC será 
aprovado anualmente pela Assembléia Ge­
ral, dele devendo, obrigatoriamente, constar 
o regime financeiro e os respectivos cálculos 
atuariais. 

Art. 39. O custeio do plano do IPC será 
atendido pelas seguintes fontes de receita: 

I - contribuição mensal dos contribuin­
tes - ativos obrigatórios, mediante o reco-

Lote: 47 Caixa: 48 

PL N° 1031/1972 

103 



lhimento de percentuais do salário mantido, 
a serem fixados no plano de custeio a que 
alude o artigo precedente; 

II - contribuição mensal dos contribuin­
tes - ativos facultativos, mediante o reco­
lhimento de percentuais do salário - man­
tido, a serem fixados no plano de custeio; 

III - contribuição mensal dos contri­
buintes-assistidos, mediante o recolhimento 
de percentuais do salário-mantido fixados e no plano de custeio; 

IV - contribuição mensal dos mantene­
dores, a ser fixada no plano de custeio ; 

V - dotação inicial dos mantenedores, 
nos termos estabelecidos pelo Regulamento 
Básico; 

VI - saldo apurado, em 20 de dezembro 
de cada exercício, das dotações para paga­
mento de subsídios, diárias e ajuda de custo 
aos contribuintes obrigatórios; 

VII - jóias dos contribuintes-ativos, a 
serem calculadas atuarialmente e fixadas 
em atos regulamentares; 

VIII - produtos de investimentos de re­
servas; 

IX - doações, subvenções, legados e ren­
das extraordinárias, não previstos nos in­
cisos precedentes. 

§ 1.0 Para o caso das Assembléias Legis­
lativas e Câmaras Municipais, a contribui­
ção referida no item IV é fixada em percen­
tual da folha de salário-mantido de seus 
membros, igual ao determinado para con­
tribuição do Congresso Nacional, verba que 
deverá ser incluída normalmente nos orça­
mentos correspondentes. 

§ 2.0 Os contribuintes inscritos, antes da 
vigência da presente Lei, ficam dispensados 
do pagamento das jóias a que alude o in­
ciso VII deste artigo. 

§ 3.° O Regulamento Básico fixará os 
percentuais aludidos neste artigo. 

Art. 40. O IPC empregará seu patrimô­
nio de acordo com planos que tenham em 
vista: 

I - rentabilidade compatível com os im­
perativos atuariais do plano de custeio; 

II - garantia real dos investimentos ; 
III - manutenção do poder aquiSitivo dos 

capitais aplicados; 
IV - teor social das inversões. 
§ 1.0 O plano de aplicação do patrimô­

nio, estruturado dentro das técnicas atua­
riais, integrará o plano de custeio. 

5 

" ~ 
§ 2.° Os bens patrimonial . só 

poderão ser alienados ou gravados por pro­
posta de seu Presidente, aprovada pelo Con­
selho Deliberativo de acordo com o plano 
de aplicação do patrimônio. 

§ 3.° O patrimônio do IPC não poderá 
ter aplicação diversa da estabelecida neste 
artigo, sendo nulos de plenos direito os atos 
que violarem estes preceitos, sujeitos seus 
autores às sanções previstas em Lei. 

Art. 41 Toda transação a prazo entre o 
Instituto e quaisquer pessoas físicas ou ju­
rídicas de direito público ou privado, con­
tribuintes ou não, pela qual se torne o IPC 
credor de pagamentos exigíveis em datas 
posteriores à da celebração do respectivo 
contrato, só poderá ser realizada com a ga­
rantia do recolhimento aos cofres do Insti­
tuto da taxa de manutenção, para a co­
bertura dos serviços adicionais oriundos da 
transação, e, ainda, para compensar a des­
valorização da moeda. 

Art. 42. O exercício social começará em 
1.0 de abril e se encerrará a 31 de março do 
ano seguinte. 

Art. 43 . A Presidência do IPC apresen­
tará ao Conselho Deliberativo, no prazo fi­
xado no Regulamento Básico, o programa­
orçamento para o ano seguinte, justificado 
com a indicação dos correspondentes planos 
de trabalho. 

Parágrafo único. Dentro de 30 (trinta) 
dias após sua apresentação, o Conselho De­
liberativo discutirá e aprovará o programa­
orçamento. 

Art. 44. Para realização de planos, cuj a 
execução possa exceder um exercício, as 
despesas previstas serão aprovadas global­
mente, consignando-se nos orçamentos se­
guintes as respectivas previsões. 

Art. 45. Durante o exercício financeiro, 
por proposta da Presidência do IPC, pode­
rão ser autorizados pelo Conselho Delibera­
tivo créditos adicionais, desde que os inte­
resses do Instituto o exijam e existam re­
cursos disponíveis. 

Art. 46. O Instituto divulgará seu balan­
ço no prazo dos 21 (vinte e um) dias sub­
seqüentes ao de sua aprovação pelo Conse­
lho Deliberativo, o que deverá ocorrer até 
15 (quinze) de abril de cada ano. 

Art. 47. Sob a denominação de reservas 
técnicas, o balanço geral consignará: 

I - as reservas matemáticas do plano de 
seguridade; 
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matemáticas dos pe-

III - as reservas de contigência ou o 
déficit técnico. 

§, 1.0 As reservas matemáticas do plano 
de seguridade constituem os valores, nos 
términos dos exercícios, dos compromissos 
assumidos pelo Instituto, relativamente aos 
contribuintes assistidos e aos beneficiários. 

§ 2.° As reservas matemáticas dos pe­
cúlios individuais representam o excesso do 
valor atual dos compromissos do Instituto 
referente à concessão desses pecúlios sobre 
o valor atual dos compromissos dos inte­
ressados e ao pagamento das contribuições 
específicas . 

§, 3.° As reservas de contigências ou o 
déficit técnico representam, respectiva­
mente o excesso ou a deficiência de cober­
tura rio ativo das reservas matemáticas . 

Art. 48 . São responsáveis pela adminis-
tração e fiscalização do IPC: 

I - a Assembléia Geral; 
II - o Conselho Deliberativo ; 
III - a Presidência. 
§, 1.0 O exercício das f u n ç õ e s de 

Presidente ou de membros do Conselho De­
liberativo não será remunerado a qualquer 
título, mas, para todos os efeitos, conside­
rado como serviço efetivo e relevante, para 
o mantenedor . 

§ 2.° Os membros dos órgãos, referidos 
nos incisos II e III deste artigo, não serão 
responsáveis pelas obrigações que contraí­
rem em nome do Instituto, em virtude de 
ato regular de gestão, respondendo, porém, 
civil e penalmente, por violação da Lei ou 
do Regulamento Básico . 

Art . 49. A Assembléia Geral , constituí­
da pelos contribuintes-ativos, é o órgão de 
deliberação superior, cabendo-lhe tomar as 
decisões que julgar convenientes à defe~a 
dos interesses do Instituto e ao desenvolvI­
mento de suas atividades, observadas as 
disposições da Lei e do Regulamento Bá­
sico. 

Art. 50 . A Assembléia Geral reunir-se­
á ordinariamente, independentemente de 
cónvocação, na última quarta-feira do mês 
de março de cada ano para: 

I - tomar conhecimento do relatório do 
Presidente sobre o movimento do Instituto 
no ano anterior; 

II - deliberar sobre assuntos de interes­
se do Instituto e não compreendidos na 
competência específica do Presidente ou do 
Conselho Deliberativo ; 

III - eleger os membros do Conselho 
Deliberativo e seus suplentes. 

§ 1.0 Havendo motivo grave e urgente, 
a Assembléia Geral será convocada, extra­
ordinariamente, pelo Presidente, pelo Con­
selho Deliberativo, ou por 1/3 (um terço) 
dos contribuintes ativos. 

§ 2.° Os trabalhos da Assembléia Geral 
serão dirigidos pelo Presidente do IPC . 

Art. 51. O Conselho Deliberativo é o 
órgão de orientação superior, cabendo-lhe ... 
fixar os objetivos previdenciais e estabele- ., 
cer diretrizes fundamentais e normas ge-
rais de organização, operação e adminis­
tração. 

Art . 52 . O Conselho Deliberativo com­
por-se-á de 6 (seis) membros, sendo 2 
(dois Senadores e 4 (quatro) Deputados 
Federais, eleitos anualmente pela Assem­
bléia Geral na sessão ordinária . 

Art . 53. O Conselho Deliberativo reu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por 
semana e, extraordinariamente, quando 
covocado pelo Presidente, ou pelo terço de 
seus componentes, deliberando sempre pe­
la maioria de votos. 

Art . 54 . A Presidência é o órgão de 
administração geral cabendo-lhe, precipua­
mente, para fazer executar as diretrizes 
fundamentais e cumprir as normas gerais 
baixadas pelo Conselho Deliberativo, den­
tro dos objetivos estabelecidos. 

Art. 55 . A Presidência será exercida 
por um Parlamentar, eleito anualmente, na • 
terceira quarta-feira do mês de março, ., 
por uma das Casas do Congresso Nacional, 
alternadamente. 

Parágrafo único. Junto à Presidência 
funcionarão a Assessoria Técnica e a Se­
cretaria Executiva com atribuições previs­
tas no Regulamento Básico . 

Art. 56. A Presidência não será lí.cito 
gravar de quaisquer ônus, hipotecar ou 
alienar bens patrimoniais do IPC, sem ex­
pressa autorização do Conselho Delibera­
tivo. 

Art . 57. A aprovação, sem restrições, do 
balanço e das contas da Presidência, com 
parecer favorável do Conselho Deliberati­
vo ,exonerará o Presidente de responsabili­
dade salvo verificação judicial de erro, , -dolo, fraude ou simulaçao. 

Art . 58. Não se incluem na proibição 
dos artigos 18 e 19 da Lei n.O 4.284, de 20 
de novembro de 1963, a remuneração de 
serviços de carater temporário, sob a forma 
"pro-labore", e a contratação de firmas de 
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assessoria ou entidades portadoras de per­
sonalidade jurídica, para a execução de 
serviços, técnicos desde que previamente 
autorizados pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 59. Os pagamentos do IPC serão 
feito em cheque nominativo, ordem de cré­
rlito ou de pagamento, visado pelo Presi­
dente. 

Art. 60. Prescreverá em 24 (vin te e 
quatro) meses o direito de recebimento das 
importâncias mensais das prestações, a 
contar do mês em que se tornarem devidas. 

Parágrafo único. Não ocorre prescri­
ções contra menores, incapazes e liIusentes 
na forma da Lei. 

Art. 61. Sem prejuízo da apresentação 
de documentos hábeis, comprobatórios das 
condições exigidas para a continuidade das 
prestações, o IPC manterá serviços de ins­
peção, destinados a investigar a preserva­
ção de tais instâncias . 

Art. 62. Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias , a contar da vigência desta Lei, o Pre­
sidente do Instituto de Previdência dos 
Congressistas submeterá ao Conselho De­
liberativo o Regulamento Básico. 

Art. 63. Na data da aprovação desta Lei, 
serão considerados inscritos: 

I - na qualidade de contribuinte ativo 
obrigatório, os parlamentares federais; 

II - na qualidade de contribuinte ativo 
facultativo, os funcionários do Congresso 
Nacional, já admitidos no IPC; 

III - na qualidade de contribuinte assis­
tido, o ex-parlamentar e ex-funcionário do 
Congresso Nacional que estiver em gozo dos 
benefícios referidos no artigo 8.° da Lei n .O 
4.284, de 20 de novembro de 1963; 

IV - na qualidade de beneficiários, as 
pessoas que estiverem percebendo a pensão 
mencionada na alínea b do artigo 8.° da Lei 
n.O 4.284, de 20 de novembro de 1963, mo­
dificada pelo artigo 6.° da Lei n.o 4.937, 
de 18 de março de 1966. 

Parágrafo único. Aos inscritos no IPC, 
por força dos incisos I e II deste artigo, 
será dispensada a carência de cinco anos 
de contribuição a que se refere o artigo 19. 

Art. 64. Para as pessoas mencionadas nos 
incisos III e IV do artigo precedente, os 
valores dos benefícios somente serão atua­
lizados, na forma desta Lei, a partir do 
exercício de 1976 . 

Art. 65. Ressalvados os casos de morte, 
detenção ou reclusão, o contribuinte facul­
tativo que tiver sua inscrição cancelada, na 

forma do disposto nos inciso 
• tigo 9.°, fará jus à reserva de poupança, 

atuarialmente determinada, que lhe será 
paga na forma de ato regulamentar. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 
artigo, serã.o creditados, aos contribuintes 
referidos no inciso II do artigo 63, as reser­
vas por eles constituídas pelas contribui­
ções recolhidas aos cofres do IPC. 

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 67. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente do Se­
nado Federal. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O projeto em exame pretende alterar a 
sistemática do IPC no que respeita às pres­
tações do seguro social aos membros do 
Poder Legislativo e à promoção do bem-es­
tar social dos seus contribuintes. 

Alterações são o resultado de demorados 
estudos calcados em bases atuariais capazes 
de dar ao Instituto de Previdência dos Con­
gressistas instrumentos seguros à execução 
de planos tecnicamente elaborados de se­
guridade para os parlamentares . 

Há inovações. Entre elas, a de estender 
aos deputados estaduais e vereadores a pos­
sibilidade de inscrição no Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas. As Assembléias 
e as Câmaras Municipais de Vereadores po­
dem ser admitidas na condição de mante­
nedoras, dependendo da vigência de leis 
sancionadas pelos respectivos Poderes Exe­
cutivos. Serão os deputados e vereadores 
inscritos obrigatoriamente como contribuin­
tes do IPC . 

A medida é das mais justas. Parlamenta­
res, deputados e vereadores há no País que 
j á vêm exercendo suas funções há vários 
anos e que, tendo se afastado das suas pro­
fissões, ficaram ao desamparo de qualquer 
plano de seguro social. Com a sua admis­
são na condição de contribuintes obriga­
tórios, desde que com isto concordem as 
respectivas Assembléias e Câmaras Munici­
pais, estar-se-á corrigindo uma grande e in­
justa falha da própria previdência social do 
País que não os admite como segurados . 

Modifica-se a maneira de reajustamentos 
dos valores das prestações previdenciais . 
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'Ms ao em vigor, essas presta­
ções e atualizadas pa·ra os parlamen­
tares sempre que houvesse alteração da par­
te fixa de seus subsídios, para os funcio­
nários do Congresso Nacional na oportuni­
dade e na proporção dos reajustamentos de 
seus v'encimentos, pelo projeto e as a·tuall­
zações serão feitas toda vez que houver al­
teração no maior salário-mínimo do País 
e na mesma proporção do respectivo au­
mento. 

·As prestações previdenciais asseguram 
aos contribuintes do IPC: 

a) assistência financei,ra; 
b) aposentadoria por invalidez; 

c) aposentadoria por velhice aos 65 anos 
de idade; 

d) aposentadoria !por tempo de serviço 
aos 55 anos após o prazo máximo de per­
manência na condição de contribuinte-ati­
vo do IPC, fixado na época de sua ins­
crição; 

e) abono de readaptação (equivale ao se-
guro-desemprego do INPS); 

Aos beneficiários do contribuinte: 
a) pensão; 
b) auxílio-mor:te; 
c) pecúlio por morte; 
Griar-se-á, na conformidade da Lei n.o 

4.937, de 18 de março de 1966, a Fundação 
"Monsenhor Arruda Câmara" com fins ex­
clusivamente assistenciais, filantrópicos e 
beneficentes, ficando a seu cargo as mo­
dalidades de assistência, como auxílio­
doença etc. 

A assistência financeira consistirá na 
concessão de empréstimo nupcial, de emer­
gência e simples. 

A fonte de custeio para assegurar a exe­
cução do seguro social e o bem-estar dos 
contribuintes, cujos benefícios são os pre­
vistos acima e outras modalidades que po­
dem ser criadas pelo !PC, constitui-se na 
contribuição das entidades mantenedoras e 
dos contribuintes em percentuais fixados 
no regulamento básico. 

O IPC empregará seu patrimônio segun­
do planos que visem à maior rentabílidade, 
segurança e manutenção do poder aquisi­
tivo dos capitais aplicados. 

A administração e fiscalização do Insti­
tuto de P,r,evi'dência dos Congressistas cons­
titui-se da Assembléia Geral, do Conselho 
Deliberativo e da Presidência cujos mem­
bros exercerão suas funções sem qualquer 
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remuneração, sendo a Presidência exe.rcida 
por um Parlamentar, elei'to anualmente, 
por uma das Casas do Congresso Nacional, 
alternadamente. 

11 - Voto do Relator 

Fora de dúvida trata-se de profunda mo­
dificação na estrutura do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas com a finali­
dade de dar-lhe melhores condições técni-
cas de administração. e 

Trabalho resultante de estudos calcados 
em bases atuariais dará ao IPC uma faixa 
de segurança que, bem administrado, trans­
formar-se-á numa graru::ie instituição de se­
guridade no País. 

A exceção do que se contém no art. 64, 
a propoo.j,ção é constitucional, jurídi,ca e 
perfeita quanto à técnica legislativa, ele­
mentos que a esta Comissão de Constitui­
ção e Justiça cabe examinar. 

Com o mencionado art. 64 entendemos 
que o mesmo ofende ao direito adquirido. 
O ex-parlamentar ou ex-funcionário do 
Congresso Nacional que estiver no gozo de 
quaisquer dos benefícios previstos na Le­
gislação que criou o IPC têm os valores 
respectivos atualizados pela tabela de subsí­
dios ou vencimentos em vigência, na con­
formtdade do que dispõe a Lei n.o 4.284/63 
cons·eqüentemente não podem, sob pena 
de ofensa ao preceito constitucional con­
tido no § 3.° 'do art. 153, ser atingidoSl 
pelo diSposto no art. 64 do proJeto. Com 
a sistemática aí adotada os reajustamen- a 
tos das prestações previdenciais ficarão ., 
congelados durante um ano para o ex-par­
lamentar ou seus beneficiários e por três 
para o ex-funcionário e seus beneftciários, 
veja-se: 

"krt. 64. Para as pessoas mencionadas 
nos incisos III e IV do artigo prece­
dente, os valores dos benefícios somen­
te s,e,rão atualizados, na forma desta 
Lei, a pa.rtir do exerckio de 1976." 

O ex-parlamentar ou seus beneficiários 
que teriam direito a ,reajustamento quando 
fossem modificados os subsídios em 1975, 
pelo projeto de lei em exame 'somente terão 
reajustadas as prestações previdenciais no 
ano de 1976, pootanto há o congelamento 
dos valores desses benefícios por um ano. 

O ex-funcionário ou seus beneficiários 
que, pela legislação em vigência, têm os va­
lores dos benefícios atualizados anualmen­
te na proporção dos aumentos recebidos, 
pelo projeto apenas irão receber reajusta-
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mento no valor das prestações pr.eviden­
ciais em 1976. 

É o nosso par,ecer. 

Brasília, DF, 29 de novembro de 1972. 
- Alceu Collares, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
29 de novembro de 1972, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n.o 1.031/72. 

Estiveram pres'entes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio - Presidente, Alceu 
CoHares - Relator, Airon Rios, Djalma Bes­
sa, Hamilton Xavier, Jairo Magalhães, José 
Sally, Lauro Leitão, Luiz Braz, Miro Tei­
xeira, Ruydalmeida Barbosa e Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1972. - Deputado José Bonifácio, Pre­
sidente - Deputado Alceu COllares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O ilustre Senador Cattete Pinheiro, apre­
s'enta e propõe, neste projeto, a alteração 
da legislação vigente para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas, isto é, o re­
gime instituído pelas leis n .os 4.284, de 
1963 e, 4 .937, de 1966. 

O autor, em sua justificação, esclarece 
que a razão de ser deste Projeto foi o re­
sultado de estudos efetuados por uma as­
sessoria técnica especializada sobre o fun­
cionamento do IPC. Estes trabalhos técni­
cos demonstram a imperiosa necessidade 
de se colocar as prestações do seguro so­
cial do IPC, nas suas exatas bases atua­
riais, levando em conta os fatores princi­
pais para a sua concessão "o virtual anu­
lamento da capacidade laborativa (invali­
dez ou velhice) ou a definitiva impossibili­
dade de exercê-la (desemprego irremediá­
vel) . Desta maneira, o Projeto tem como 
objetivo principal a reformulação técnica 
do IPC, a fim de que se consiga uma nor­
mal continuidade na prestação dos bene­
fícios. 

o projeto compõe-se de s~~~~~ 
artigos, cuj as disposições, de 
ral, complementam a legislação vigorante 
para o IPC, modificando-a em alguns as­
pectos e ampliando-a em outros. 

Do estudo acurado que fizemos do Pro­
jeto, chegamos a conclusão que a preocupa­
ção permanente do nobre Senador Cattete 
Pinheiro foi a de dar ao IPC uma base 
atuarial mais perfeita, um planejamento 
que permita a concretização, em termos 
futuros, de todos os benefícios previstos, 
isto é, segurança na sua concessão. 

H - Voto do Relator 
Somos favoráveis ao Projeto, pois sabe­

mos que o IPC foi criado com a finalidade 
de proporcionar aos parlamentares condi­
ções de vida condignas com o cargo que 
exerceram durante a maior parte de suas 
vidas. Daí a razão de se dar ao IPC sólida 
base financeira. 

Entendemos que o Projeto nos termos em 
que se encontra está em condições de ser 
aprovado. 

É o parecer. 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 

1972 . - Deputado Célio Marques Fernan­
des, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Legislação Social, em sua 

reunião extraordinária, realizada em 28 de 
novembro de 1972, opinou, contra o voto 
do Deputado João Alves, pela aprovação do 
Projeto n.O 1. 031/72, nos termos do pare­
cer do Relator, Deputado Célio Marques 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Wilson Braga (Presidente) , Fernan­
do Fagundes Netto e Argilano Dario (Vice­
Presidentes), Daniel Faraco, Raimundo Pa­
rente, Roberto' Gebara, Maurício Toledo, 
Célio Marques Fernandes, Italo Conti, José 
da Silva Barros, João Alves, Walter Silva, 
Geraldo Bulhões, Cid Furtado, Peixoto Fi­
lho, Joaquim Macedo, Álvaro Gaudêncio, 
Pinheiro Machado, Osmar Leitão e Carlos 
Cotta. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 
1972 . - Deputado Wilson Braga, Presiden­
te . - Deputado Célio Marques Fernandes, 
Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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,. 

Altera a legislação do Instituto 
de Previdência dos Congressistas e dã 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1Q - O IPC reger-se-ã pela legislação 
prôpria, bem como pelo Regimento Bãsico, planos de ação e d~ 
mais atos que forem baixados pelos ôrgãos competentes de sua 
administração. 

Art. 2Q - O IPC poderã promover, diretamente 
ou por estipulação, com empresa especializada, planos de po~ 

pança, seguros e novas modalidades de pecúlio, mediante con­
tribuição especifica dos contribuintes interessados. 

Art. 3Q - Fica o IPC autorizado a destinar re 
cursos do Fundo a que se refere o parãgrafo único do art. 15 
da Lei nQ 4 937, de 18 de março de 1966, para constituiçao 
de patrimônio de Fundação de carãter exclusivamente assisten 
ci a 1, fi 1 antrôpi co e benefi cente. 

Art. 4Q - Nenhuma prestação de carãter assis­
tencial ou previdenciãria pode rã ser criada ou modificada no 
IPC, sem que seja estabelecida a respectiva receita de cober 
tura. 

Art. 5Q - A Assembleia-Gera1 composta dos as-

GER 6.07 
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saciados do Instituto reunir-se-ã, ordinariamente, indepen­
dente de convocação, na última quarta-feira do mês de março, 
pa ra: 

I - anualmente: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presi­
dente sobre o movimento do Instituto no ano anterior; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do 
Instituto e não compreendidos na competência do Presi­
dente ou do Conselho Deliberativo. 

11 - bienalmente: eleger os membros do Conse­
lho Deliberativo. 

Art. 6Q - A administração do IPC serã assim 
constituida: 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, elei­
tos bienalmente, a partir do inicio de cada legislatu- ­
ra, na penúltima quarta-feira do mês de março, por uma 
das Casas do Congresso Nacional, a t~ernadamente; 

b) um Conselho Deliberativo de nove membros 
efetivos e igual número de suplentes, composto de seis 
deputados e três senadores, eleitos bienalmente pela As 
sembleia Geral Ordinãria, a partir do inicio de cada le 
gislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros 
substitutos eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre 
os associados, com mandato de dois anos. 

\ 

Parãgráfo único - Jun t o ã Presidência funcio­
narao a Assessoria Tecnica e a Secretaria Executiva com atri 

GER 6 .07 
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buições previstas no Regimento Bãsico. 

Art. 7Q - As assemb1eias e as reuniões do Con 
se1ho Deliberativo rea1izar-se-ão no Edificio do Congresso 
Nacional. 

• 

Art. 8Q - Se ao termino do mandato o congres-
-sista não houver cumpr.ido o minimo de oito anos de exerc;-

cio, consecutivo ou alternado, pode rã integralizar a carên­
cia, mediante o pagamento de contribuição referente a vinte 
por cento sobre a parte fixa do subsidio vigente, mensalmen­
te, desde que o requeira no prazo de seis meses. 

- - -Art. 9Q - O calculo do valor das pensoes sera 
sempre feito com base na parte fixa do subsidio ou vencimen­
to-base do posto ocupado, ao te ~mino do mandato ou exercicio 
do cargo, ã razão de um trinta avos por ano de mandato ou 

. serVlço. 

cu1tativos 
Parãgrafo unico - Os atuais contribuintes 

computarão apenas o tempo de serviço prestado 
fa-
-as 

duas Casas Legislativas, como servidores integrantes de seus 
quadros, vedada a contagem de tempo em dobro, e suas pensões 
nunca poderão exceder o valor do subsidio fixo dos Congres­
sistas. 

Art. 10 - Poderao, ainda, contribuir faculta­
tivamente para o IPC, os funcionãrios do Congresso Nacional, 

-ficando a pensa0 a estes devida subordinada ao recolhimento 
mensal minimo de noventa e seis prestações e serã calculada 
proporcionalmente aos anos de contribuição. 

Parãgrafo unico - Aos beneficiãrios dos con-
tribuintes falecidos antes de completar as noventa e seis 
prestaçoes de carência, serã atribuida 
respondente aos anos de contribuição. 

- .... a pensa0 mlnlma cor-

GER 6 .07 
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Art. 11 - Os atuais contribuintes facultati-
• vos que se desligarem dos quadros do Congresso, para o exer-

cicio de outra atividade publica poderão continuar a pagar a 
contribuiçao de vinte por cento sobre o vencimento-base do 
posto ocupado na epoca do afastamento. 

Parâgrafo unico - Concluido o periodo de ca­
rên t ia, ser-lhes-â facultado requerer, a qualquer tempo, o 
pagamento da pensão, sendo esta calculada sobre os anos de 
contribuição. 

Art. 12 - Os contribuintes que forem admiti­
dos a partir da data desta Lei, receberão todos os benefi­
cios na proporção de um t ninta avos do subsidio fixo ou do 
vencimento, por ano de efetiva contribuição. 

Art. 13 - Sempre que o beneficiârio se inves­
tir em mandato legislativo ou cargo eletivo politico remune­
rado, bem como em funções ou cargos publicos ou privados,com 
remuneração mensal igualou superior a trinta e cinco maiores 
salârios-minimos do Pais, perderâ o direito ao recebimento 
da pensão enquanto estiver no exercicio ddo mandato, cargo ou 
função. 

Art. 14 - Os contribuintes facultativos que 
desistirem de pagar o resto da carência ou cancelarem suas 
inscrições não terão restituidas as contribuições jã feitas. 

Art. 15 - Os suplentes dos parlamentares,qua~ 

do convocados para o exercicio temporârio do mandato, ficam 
excluidos da filiação obrigatória ao IPC. 

- . Art. 16 - No caso de afastamento temporarlo 
que não permita haver desconto em folha do Congresso, o as­
sociado pagarã integralmente a sua contribuiçao e a da Câma 
ra a que pertencer, enquanto perdurar oi impedimento. 

GER 6 .07 
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Art. 17 - O associado que deixar de pagar as 
suas contribuiçoes durante seis meses terã sua inscriçao au­
tomaticamente cancelada. 

Art. 18 - Aos beneficiãrios do contribuinte 
falecido no exerc;cio do mandato, cargo ou função, qualquer 
que seja o tempo de contribuição, aplica-se o estabelecido 
na letra "b", do arte 89, da Lei n9 4 284, de 20 de novembro 
de 1963, com a redaçao dada pelo art. 69 da Lei n9 4 937, de 
18 de março de 1966. 

Art. 19 - Aplicam ~ se ao IPC os prazos de pre~ 

criçao de que goza a União Federal. 

Art. 20 - Dentro do prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da vigência desta lei, o Presidente do Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas submeterã o Regimento 
Bãsico ao Conselho Deliberativo. 

Art. 21 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicaçao, revogados o art. 39 e seu parãgrafo unico 
da Lei n9 4 937, de 18 de março de 1966, e demais disposiçoes 
em contrãrio. 

COMiSSÃO D 
~ 

3 de dezembro 
de 1973. 

GER e.07 
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PROJETO DE LEI 

N.o 1.031-B, de 1972 

(Do Senado Federal) 

Altera disposições da Lei n.O 4.284, 
de 20 de novembro de 1963, que cria o 
Instituto de Previdência dos Congres­
sistas (IPC), alterada pela Lei n.o . .. 
4.937, de 18 de março de 1966, e ~á 
outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridicidade; 
e, da Comissão de Trabalho e Legisla­
ção Social, pela aprovação. PARECE­
RES AS EMENDAS DE PLENARIO: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pe­
la constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa; e, da Comis­
são de Trabalho e Legislação Social, pe­
la aprovação da de n.O 1, com sub­
emendas e pela rejeição das demais. 

(PROJETO DE LEI N.o l.031-A, EMENDA­
DO EM PLENÁRIO, A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Instituto de Previdência dos 

Congressistas (]PC) tem por objetivos pri­
mordiais: 

I - assegurar as prestações do seguro 
social aos membros do Poder Legislativo; 

I! - promover o bem-estar social dos seus 
contribuintes. 

Art. 2.0 Nenhuma prestação de caráter 
assistencial ou previdencial poderá ser cria­
da ou modificada no IPC, sem que sej a es­
tabelecida a respectiva receita de cobertu­
ra . 

Art. 3.° O IPC reger-se-á pela legislação 
própria, bem como pelo Regulamento Bá­
sico, planos de ação e demais atos que fo­
rem baixados pelos órgãos competentes de 
sua administração. 

Art. 4.° Sob nenhuma forma ou pretex­
to , o IPC distribuirá lucros ou bonificações. 

Art. 5.° O IPC tem as seguintes catego-
rias de membros: 

I - mantenedores ; 

I! - contribuintes; 

lI! - beneficiários. 

§ 1.0 Consideram-se mantenedores a 
Câmara dos Deputados e o Senado Federal, 
bem como, nas condições estabelecidas pelo 
IPC para cada caso, as Assembléias Legis­
lativas, as Câmaras Municipais, ou quais­
quer entidades jurídicas de direito público 
ou privado, que venham a doar fundos ou 
contribuir para o plano de previdência pre­
visto nesta Lei. 

§ 2.° Consideram-se contribuintes as 
pessoas físicas que participem do custeio 
do plano de seguridade, na forma desta Lei 
e do Regulamento Básico. 

§ 3.° Consideram-se beneficiários quais­
quer pessoas que vivam, comprovada e jus­
tificadamente, sob a dependência econômi­
ca do contribuinte, nos termos do Regula­
mento Básico. 

§ 4.° A admissão das Câmaras Legisla­
tivas Estaduais ou Municipais , na condição 
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Leis adas pelos respectivos Poderes 
Exeéutivos, que assegurem a inscrição obr~­
gatória e imediata dos deputados estaduaIs 
ou vereadores como contribuintes do IPC. 

Art. 6.° Compõem a classe de contribuin­
tes do IPC: 

I - os contribuintes-assistidos; 

n - os contribuintes-ativos. 
§ 1.0 Considera-se contribuinte-assisti­

do o que estiver em gozo de qualquer das 
prestações referidas no inciso n do arti­
go 11. 

§ 2.° Considera-se contribuinte-ativo 
aquele que não .se enquadra na condição do 
parágrafo precedente. 

Art. 7.°' A inscrição é obrigatória para 
os parlamentares e para os membros das 
casas legislativas estadtiáis ou municipais 
admitidas como mantenedoras do IPC, sen­
do facultada aos demais contribuintes, des­
de que pag.uem a jóia croencionada no inci­
so VII do artigQ. 39. , 

•• • 
Art. 8.° Será cancelada a inscrição do 

contribuinte-obrigatório: 

I - por morte; 
n - após o recebimento da última parce­

la mensal do abono de readaptação. 

§ 1.0 No caso previsto no inciso II deste 
artigo, será concedida a inscrição faculta­
tiva do interessado que a requerer no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar do cancela­
mento da inscrição obrigatória. 

§ 2.0 O ex-contribuinte obrigatório, ins­
crito na forma do parágrafo precedente, 
contribuirá para o IPC e dele receberá be­
nefícios, como se não tivesse perdidO o man­
àato legislativo, ficando a nova inscrição 
sujeita ao disposto no art. 9°. 

Art. 9.° Será cancelada a inscrição do 
con tri buin te- facultativo: 

I - por morte; 
II -- a requerimento do interessado; 
III - por atraso de 3 (três) meses segui­

dos no pagamento de suas contribuições. 

Art. 10. Para a inscrição do beneficiário 
é indispensável a do contribuinte a que es­
tej a vinculado por dependência econômica 
nos termos do § 3.0 do art. 5°. 

§ 1.0 Ressalvados os casos de morte, de­
tenção ou reclusão do contribuinte, o can­
celamento de sua inscrição importa o can­
celamento da inscrição dos respectivos be­
neficiários. 
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§ 2.0 Será cancelada a inscrição do be­
neficiário condenado por crime de natureza 
dolosa contra a vida do contribuinte. 

§ 3.0 A libertação do detento ou recluso, 
cuja inscrição tenha sido cancelada, im­
portará o cancelamento da inscrição de seus 
beneficiários. 

§ 4.° Ocorrendo o falecimento, detenção 
ou reclusão do contribuinte, sem que tenha 
sido feita a inscrição dos beneficiários que 
dele dependiam, a estes será lícito promo­
vê-la nas condições a serem previstas no 
Regulamento Básico. 

§ 5.° A inscrição nos termos do parágra­
fo precedente só produzirá efeito a partir 
da data em que for deferida. 

§ 6.° O Regulamento Básico disporá so­
bre os demais casos de cancelamento da 
inscrição dos beneficiários. 

Art. 11. As prestações previdenciais as-
seguradas pelo IPC abrangem: 

I - quanto aos contribuintes-ativos: 
a) assistência-financeira; 
II - quanto aos contribuintes-assistidos: 
a) assistência financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria por tempo de serviço; 
e) abono de readaptação; 
In - quanto aos beneficiários: 
a) pensão; 
b) auxílio -reclusão; 
c) pecúlio por morte. 
§ 1.0 O IPC poderá promover, direta­

mente ou por estipulação com empresa se­
guradora, planos de poupança, novas mo­
dalidades de pecúlios e outros programas 
previdenciais, mediante contribuição espe­
cífica dos membros interessados. 

§ 2.0 O IPC poderá, ainda, firmar con­
vênios de administração para realizar se­
guros com sociedades seguradoras para os 
seus associados e mantenedores. 

Art. 12. Na forma do estabelecido no 
artigo 15 e seu parágrafo, da Lei n.O 4.937, 
de 18 de março de 1966, é criada a Funda­
ção "Monsenhor Arruda Câmara", com fins 
exclusivamente assistenciais, filantrópicos e 
beneficentes. 

Parágrafo único . O auxílio-doença e ou­
tras modalidades de assistência serão asse­
gurados pela Fundação "Monsenhor Arru­
da Câmara". 

Art. 13 . O cálculo das prestações re­
feridas nos incisos II e III do artigo 11 far­
se-á com base no salário-mantido do con­
trihnintp. . 
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Art. 14. Entende-se por salário-mantido: tório será identificado 

I - no caso dos Senadores, Deputados 
Federais, Deputados Estaduais e Vereado­
res, quando remunerados, o subsídio-fixo; 

Ir - para os Vereadores não remunera-
dos, o salário-base declarado quando ins­
critos; 

IrI - no caso dos contribuintes-ativos 
facultativos, o salário-base; 

IV - no caso dos contribuintes-assisti­
dos, o total das rendas mensais que lhes 
forem asseguradas pelo IPC. 

Art. 15. Entende-se por salário-base a 
renda mensal do contribuinte, declarada na 
época de sua inscrição e reajustada nas 
épocas e proporções da revisão do maior 
salário-mínimo do País. 

§ 1.0 Independentemente do reajuste re­
ferido neste artigo, o salário-base poderá 
ser atualizado para o contribuinte que com­
provar a alteração do poder aquisitivo de 
suas rendas. 

§ 2.° O salário-base não pOderá ser atua­
lizado, na forma do parágrafo precendente 
antes do término do primeiro triênio sub­
seqüente à sua última fixação, salvo nos ca­
sos de redução do poder aquisitivo da ren­
da do interessado. 

§ 3.° O salário-base não ultrapassará 50 
(cinqüenta) vezes o valor do maior salário­
mínimo vigente no País. 

Art. 16. A aposentadoria por invalidez 
será paga ao contribuinte que' a requerer 
com pelo menos um ano de contribuição 
para o IPC, enquanto, a juízo do Instituto, 
for considerado definitivamente incapaci­
tado para a atividade laborativa. 

§ 1.0 O aposentado por invalidez ficará 
obrigado, sob pena de suspensão do bene­
fício, a submeter-se a exames, tratamentos 
e processos de reabilitação indicados pelo 
IPC, exceto o tratamento cirúrgico, que será 
facultativo. 

§ 2.° A carência de um ano de contri­
buição, referida neste artigo, não será exi­
gida nos casos de invalidez ocasionada por 
acidente pessoal involuntário. 

Art. 17. A aposentadoria por invalidez 
consistirá numa renda mensal de valor igual 
ao resultado da multiplicação do salário­
mantido, referente ao mês precedente ao 
da concessão do benefício, pelo coeficiente 
das tabelas atuariais a serem fixadas pelo 
Regulamento Básico. 

Parágrafo único. O valor da aponsenta­
daria por invalidez do contribuinte obriga-

Art. 19. A aposentadoria por velhice se­
rá paga ao contribuinte que a requerer , 
após o término do mandato legislativo, des­
de que tenha pelo menos 5 (cinco) anos de 
contribuição para o IPC, e 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do artigo 63. 

Art. 20. A aposentadoria por velhice 
consistirá numa renda mensal vitalícia de 
valor igual ao da que seria concedida nos 
termos do artigo 17, se ocorresse a invalidez 
do interessado na data da concessão da 
aposentadoria por velhice. 

Art. 21. A aposentadoria por velhice se­
rá reaj ustada nas épocas e proporções em 
que for reajustado o maior salário-mínimo 
do País. 

Art. 22. A aposentadoria por tempo de 
serviço será concedida ao contribuinte-ativo 
facultativo que a requerer, com pelo menos 
55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, após 
o prazo máximo de permanência na con­
dição de contribuinte-ativo do IPC, fixado 
na época de sua inscrição. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto no § 2.° deste 
artigo, a aposentadoria por tempo de servi­
ço não será concedida aos inscritos no IPC 
em caráter obrigatório. 

§ 2.° Aos contribuintes-ativos obrigató­
rios poderá ser assegurado o direito da apo­
sentadoria por tempo de serviço, mediante 
a .contribuição específica referida no § 1.0 
o artigo 11 desta lei e nos termos do Re­
gulamento Básico. 

Art. 23. A aposentadoria por tempo de 
serviço consistirá numa renda mensal vita­
lícia de valor igual ao da que seria conce­
dida nos termos do artigo 17, se ocorresse a 
invalidez do interessado, na data da con­
cessão da aposentadoria por tempo de ser­
viço. 

Art. 24. A aposentadoria por tempo de 
serviço será reajustada nas épocas e pro­
porções em que for reajustado o maior salá­
rio-mínimo do País. 

Art . . 25. O abono de readaptação será 
concedido ao contribuinte obrigatório que 
o requerer, após haver cessado o seu man­
dato legislativo, e será pago pelo prazo má­
ximo a ser fixado no Regulamento Básico, 
em dependência da idade e da integração 
legislativa do interessado. 



1]rl.lCO. Entende-se por inte­
a fração do tempo de vi­

da do posterior ao seu 20.0 (vi­
gésimo) aniversário, que tenha sido dedica­
da a mandato legislativo federal, estadual 
ou municipal. 

Art. 26. O abono de readaptação consis­
tirá numa renda mensal de valor igual a 
50 % (cinqüenta por cento) do salário-man­
tido. 

Parágrafo único. O abono de readapta­
ção será reajustado nas épocas e proporções 
em que for reajustado o maior salário-mí­
nimo do País. 

Art. 27. O abono de readaptação não 
será concedido aos inscritos em caráter fa­
cultativo. 

Art. 28. A pensão será concedida ao 
conjunto de beneficiários do contribuinte 
que vier a falecer após o primeiro ano de 
contribuição para o IPC. 

§ 1.0 A pensão será devida a partir do 
dia seguinte ao da morte do contribuinte. 

§ 2.° A carência de um ano de contri­
buição, referida neste artigo, não será exi­
gida nos casos de morte ocasionada por 
acidente pessoal involuntário. 

Art. 29. A pensão será constituída de 
uma renda mensal de valor igual a 70 % 
(setenta por cento) do valor da aposenta­
doria que seria concedida nos termos do 
artigo 17, se ocorresse a invalidez do contri­
buinte na época do seu falecimento. 

Art. 30. A pensão será rateada em par­
celas iguais entre os beneficiários inscritos, 
não se adiando a concessão do benefício 
por falta de inscrição de outros possíveis 
beneficiários. 

Art. 31. As parcelas da pensão serão rea­
justadas nas épocas e proporções em que 
for reajustado o maior salário-mínimo do 
País. 

Art. 32. A parcela da pensão se extin-
gue: 

I - por morte; 
II - pelo casamento; 

III - pela cessação da menoridade, para 
os beneficiários válidos, nos termos do Re­
gulamento Básico; 

IV - para os beneficiários maiores in­
válidos, cessada a invalidez. 

§ 1.0 Toda vez que se extinguir uma par­
cela da pensão, proceder-se-á a novo rateio 
do benefício entre os beneficiários remanes­
centes, sem prejuízo dos reajustes concedi­
dos na forma do artigo precedente. 

4-

§ 2.° Com o cancelamento da inscrição 
do último beneficário, extinguir-se-á tam­
bém a pensão. 

Art. 33. É permitida a acumulação das 
prestações previdenciais concedidas pelo 
IPC com pensões, proventos e rendas de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único. É vedada a acumulação 
de duas quaisquer das prestações referidas 
nas alíneas b a e do inciso II do artigo 11. 

Art. 34. O auxílio-reclusão será conce­
dido ao conjunto dos beneficiários do con­
tribuinte que vier a sofrer a pena de deten­
ção ou reclusão, após o primeiro ano de 
contribuição para o IPC. 

§ 1.0 O auxílio-reclusão será devido a 
partir do dia seguinte ao do efetivo reco­
lhimento do contribuinte à prisão e mantido 
enquanto durar sua reclusão ou detenção. 

§ 2.° Falecendo o contribuinte detento 
ou recluso, será automaticamente converti­
do em pensão o auxílio-reclusão que estiver 
sendo pago aos seus beneficiários. 

§ 3.° A auxílio-reclusão consistirá numa 
renda mensal, calculada e atualizada nos 
termos dos artigos 29 a 32 e parágrafos. 

Art. 35. O pecúlio por morte consistirá 
no pagamento de uma importância igual ao 
triplo do salário-mantido do contribuinte, 
relativo ao mês precedente ao de sua morte. 

Art. 36. Da importância calculada na 
forma do artigo precendente, serão descon­
tados os débitos residuais provenientes de 
empréstimos eventualmente contraídos pelo 
contribuinte, pagando-se o saldo, em partes 
iguais, aos beneficiários inscritos na época 
da morte. 

Art. 37. A assistência financeira compre-
enderá: 

a) empréstimo nupCial; 
b) empréstimo de emergência; 
c) empréstimo simples. 
§ 1.0 Além dos juros e da cota de abati­

mento do débito, as prestações amortizan­
tes dos empréstimos referidos neste artigo, 
incluirão a Icota de quitação por morte do 
mutuário e a taxa de manutenção a que 
alude o artigo 41. 

§ 2.° As bases técnicas referidas no pa­
rágrafo precedente, bem como as caracte­
rísticas gerais dos planos de amortização e 
condições de concessão do mútuo, serão fi-
xadas no Regulamento Básico. e 

Art. 38. O plano de custeio do IPC será 
aprovado anualmente pela Assembléia Ge­
ral, dele devendo, obrigatoriamente, constar 
o regime financeiro e os respectivos cálculos 
atuariais. 
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Art. 39. O custeio do plano do IPC será 
atendido pelas seguintes fontes de receita: 

I - contribuição mensal dos contribuin­
tes - ativos obrigatórios, mediante o reco­
lhimento de percentuais do salário mantido, 
a serem fixados no plano de custeio a que 
alude o artigo precedente; 

II - contribuição mensal dos contribuin­
tes ativc-s facultativos, mediante o reco­
lhimento de percentuais do salário man­
tido, a serem fixados no plano de custeio; 

III - contribuição mensal dos contri­
buintes-assistidos, mediante o recolhimento 
de percentuais do salário-mantido fixados 
no plano de custeio; 

IV - contribuição mensal dos mantene­
dores, a ser fixada no plano de custeio; 

V - dotação inicial dos mantenedores, 
nos termos estabelecidos pelo Regulamento 
Básico; 

VI - saldo apurado, em 20 de dezembro 
de cada exercício, das dotações para paga­
mento de subsídios, diárias e ajuda de cus­
to aos contribuintes obrigatórios; 

VII - jóias dos contribuintes-ativos, a 
serem calculadas atuarialmente e fixadas 
em atos regulamentares; 

VIII - produtos de investimentos de re­
servas; 

IX - doações, subvenções, legados e ren­
das extraordinárias, não previstos nos in­
cisos precedentes. 

§ 1.0 Para o caso das Assembléias Legis­
lativas e Câmaras Municipais, a contribui­
ção referida no item IV é fixada em percen­
tual da folha de salário-mantido de seus 
membros, igual ao determinado para con­
tribuição do Congresso Nacional, verba que 
deverá ser incluída normalmente nos orça­
mentos correspondentes. 

§ 2.° Os contribuintes inscritos, antes da 
vigência da presente Lei, ficam dispensados 
do pagamento das jóias a que alude o in­
ciso VII deste artigo. 

§ 3.° O Regulamento Básico fixará os 
percentuais aludidos neste artigo. 

Art. 40. O IPC empregará seu patrimô­
nio de acordo com planos que tenham em 
vista: 

I - rentabilidade compatível com os im­
A perativos atuariais do plano de custeio; 

- II - garantia real dos investimentos; 

III - manutenção do poder aquisitivo 
dos capitais aplicados~ 

IV - teor social das inversões. 

§ 1.0 O plano de aplicaç o patrim~~ -
nio, estruturado dentro das t ()Q~_J 
riais, integrará o plano de custeio. . . - ~ 

§ 2.° Os bens patrimoniais do IPC só 
poderão ser alienados ou gravados por pro­
posta de seu Presidente, aprovada pelo Con­
selho Deliberativo de acordo com o plano 
de aplicação do patrimônio. 

§ 3.° O patrimônio do IPC não poderá 
ter aplicação diversa da estabelecida neste 
artigo, sendo nulos de plenos direito os atos 
que violarem estes preceitos, sujeitos seus 
autores às sanções previstas em Lei. 

Art. 41 Toda transação a prazo entre o 
Instituto e quaisquer pessoas físicas ou ju­
rídicas de direito público ou privado, con­
tribuintes ou não, pela qual se torne o IPC 
credor de pagamentos exigíveis em datas 
posteriores à da celebração do respectivo 
contrato, só poderá ser realizada com a ga­
rantia do recolhimento aos cofres do Insti­
tuto da taxa de manutenção, para a co­
bertura dos serviços adicionais oriundos. da 
transação, e, ainda, para compensar a 
desvalorização da moeda. 

Art. 42. O exercício social começará em 
1.0 de abril e se encerrará a 31 de março do 
ano seguinte. 

Art. 43. A Presidência do IPC apresen­
tará ao Conselho Deliberativo, no prazo fi­
xado no Regulamento Básico, o programa­
orçamento para o ano seguinte, justificado 
com a indicação dos correspondentes pla­
nos de trabalho. 

Parágrafo único. Dentro de 30 (trinta) 
dias após sua apresentação, o Conselho De­
liberativo discutirá e aprovará o programa­
orçamento. 

Art. 44. Para realização de planos, cuja 
execução possa exceder um exercício, as 
despesas previstas serão aprovadas global­
mente, consignando-se nos orçamentos se­
guintes as respectivas previsões. 

Art. 45. Durante o exercício financeiro, 
por proposta da Presidência do IPC, pode­
rão ser autorizados pelo Conselho Delibera­
tivo créditos adicionais, desde que os inte­
resses do Instituto o exijam e existam re­
cursos disponíveis. 

Art. 46. O Instituto divulgará seu balan­
ço no prazo dos 21 (vinte e um) dias sub­
seqüentes ao de sua aprovação pelo Conse­
lho Deliberativo, o que deverá ocorrer até 
15 (quinze) de abril de cada ano. 

Art. 47. Sob a denominação de reservas 
técnicas, o balanço geral consignará: 

- I - as reservas matemáticas do plano de 
seguridade; 
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matemáticas dos pe-

de contingência ou o 

§ 1.0 As reservas matemáticas do plano 
de seguridade constituem os valores, nos 
términos dos exercícios, dos compromissos 
assumidos pelo Instituto, relativamente aos 
contribuintes assistidos e aos beneficiários. 

§ 2.° As reservas matemáticas dos pe­
cúlios individuais representam o excesso do 
valor atual dos compromissos do Instituto 
referente à concessão desses pecúlios sobre 
o valor atual dos compromissos dos inte­
ressados e ao pagamento das contribuições 
específicas. 

§ 3.° As reservas de contingências ou o 
défict técnico representam, respectiva­
mente, o excesso ou a deficiência de cober­
tura no ativo das reservas matemáticas. 

Art. 48 São responsáveis pela adminis-
tração e fiscalização do IPC: 

I - a Assembléia Geral; 
II - o Conselho Deliberativo; 
III - a Presidência. 
§ 1.0 O exercício das funções de Presi­

dente ou de membros do Conselho Delibe­
rativo não será remunerado a qualquer 
título, mas, para todos os efeitos, conside­
rado como serviço efetivo e relevante, para 
o mantenedor. 

§ 2.° Os membros dos órgãos, referidos 
nos incisos II e I!I deste artigo, não serão 
responsáveis pelas obrigações que contraí­
rem em nome do Instituto, em virtude de 
ato regular de gestão, respondendo, porém, 
civil e penalmente, por violação da Lei ou 
do Regulamento Básico. 

Art. 49. A Assembléia Geral, constituí­
da pelos contribuintes-ativos, é o órgão de 
deliberação superior, cabendo-lhe tomar as 
decisões que julgar convenientes à defesa 
dos interesses do Instituto e ao desenvolvi­
mento de suas atividades, observadas as 
disposições da Lei e do Regulamento Bá­
sico. 

Art. 50. A Assembléia Geral reunir-se­
á, ordinariamente, independentemente de 
convocação, na última quarta-feira do mês 
de março de cada ano para: 

I - tomar conhecimento do relatório do 
Presidente sobre o movimento do Instituto 
no ano anterior; 

I! - deliberar sobre assuntos de interes­
se do Instituto e não compreendidos na 
competência específica do Presidente ou do 
Conselho Deliberativo; 

lI! - eleger os membros do Conselho 
Deliberativo e seus suplentes. 

§ 1.0 Havendo motivo grave e urgente, 
a Assembléia Geral será convocada, extra­
ordinariamente, pelo Presidente, pelo Con­
selho Deliberativo, ou por 1/3 (um terço) 
dos contribuintes ativos. 

§ 2.° Os trabalhos da Assembéia Geral 
serão dirigidos pelo Presidente do IPC. 

Art. 51. O Conselho Deliberativo é o 
órgão de orientação superior, cabendo-lhe 
fixar os objetivos previdencais e estabele­
cer diretrizes fundamentais e normas ge­
rais de organização, operação e adminis­
tração. 

Art. 52. O Conselho Deliberativo com­
ípor-se-á de 6 (seis) membros, sendo 2 
(dois, Senadores e 4 (quatro) Deputados 
Federais, eleitos anualmente pela Assem­
bléia Geral na sessão ordinária. 

Art. 53. O Conselho Deliberativo reu­
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por se­
mana e, extraordinariamente, quando 
covocado pelo Presidente. ou pelo terço de 
seus componentes, deliberando sempre pe­
la maioria de votos. 

Art. 54. A Presidência é o órgão de ad­
ministração geral cabendo-lhe, precipua­
mente, para fazer executar as diretrizes 
fundamentais e cumprir as normas geraiS 
baixadas pelo Conselho Deliberativo, den­
tro dos objetivos estabelecidos. 

Art. 55. A Presidência será exercida 
por um Parlamentar, eleito anualmente, na 
terceira quarta-feira do mês de março, por 
uma das Casas do Congresso Nacional, al­
ternadamente. 

Parágrafo único. Junto à Presidência 
funcionárão a Assessoria Técnica e a Se­
cretaria Executiva com atribuições previs­
tas no Regulamento Básico. 

Art. 56. A Presidência não será lícito 
gl"avar de quaisquer ônus, hipotecar ou 
alienar bens patrimoniais do IPC, sem ex­
pressa autorização do Conselho Delibera­
tivo. 

Art. 57. A aprovação, sem restrições, do 
balanço e das contas da Presidência, com 
parecer favorável do Conselho Deliberati­
vo, exonerará o Presidente dE; responsabili­
dade, salvo verificação judicial de erro, 
dolo, fraude ou simulação. 

Art. 58. Não se incluem na proibição e 
dos artigos 18 e 19 da Lei n.O 4.284, de 20 
de novembro de 1963, a remuneração de 
serviços de caráter temporáriO, sob a forma 
"pro labore", e a contratação de firmas de 
assessoria ou entidades portadoras de per-
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&Dnalidade jurídica, para a execução de 
serviços, técnicos desde que previamente 
autorizados pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 59. o.s pagamentos do IP'C serão 
feitos em cheque nominativo, ordem de cré­
dito ou de pagamento, visado pelo Presi­
dente. 

Art. 60. Pr'escreverá em 24 (vinte e 
quatro) meses o direito de recebimento das 
importâncias mensais das prestações, a 
contar do mês em que se tornarem devidas. 

Parágrafo único. Não ocorre prescri­
ções contra menores, incapazes e ausentes 
na forma da Lei. 

Art. 61. Sem prejuzío da apresentação 
de documentos hábeis,comprobatórios das 
condições exigidas para a continuidade das 
prestações, o IPC manterá serviços de ins­
peção, destinados a investigar a preserva­
ção de tais instâncias. 

Art. 62. Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da vigência desta Lei, o Pre­
sidente do Instituto de Previdência dos 
Congressistas submeterá ao Gonselho De­
liberativo o Regulamento Básico. 

Art. 63. Na data da aprovação desta Lei, 
serão considerados inscritos: 

I - na qualidade de cüntribuiente ativo 
obrigatório, os parlamentares federais; 

U - na qualidade de contribuinte ativo 
facultativo , os funcionários do Congresso 
Nacional, já admitidos no IPC; 
UI - na qualidade de contribuinte assis­

tido, o ex-parlamentar e ex-funcionário do 
Congresso Nacional que estiver em gozo dos 
benefícios referidos no artigo 8.° da Lei n.o 
4.284, de 20 de novembro de 1963; 

IV - na qualidade de beneficiários, as 
pessoas que estiverem percebendo a pensão 
menciünada na alínea b do artigo 8.° da Lei 
n.O 4.284, d'e 20 de novembro de 1963, mo ­
dificada pelo artigo 6.° da Lei n .O 4.937, 
de 18 de março de 1966. 

Parágrafo único. Aos inscritos no IPC, 
p.or força dos incisos I e U deste artig.o, 
será dispensada a carência de cinco anos 
de contribuição a que se refere o artigo 19. 

Art. 64. Para as pessoas mencionadas nos 
incisos lU e IV do artigo precedente, os 
valores dos benefícios somente serão atua­

A lizados, na forma desta Lei, a partir do 
_ exercício de 1976 . 

Art. 65. Ressalvados os casos de morte, 
detenção ou reclusão, o contribuinte facul­
tativo que tiver sua inscrição cancelada, na 
forma do disposto nos incisos II e III do ar­
tigo 9.°, fará jus à reserva de poupança, 

atuarialmente 
paga na forma de ato 

Parágrafo único. Para 
artigo, serão creditados, aos es 
referidos n.o inciso II d.o artigo 63, as reser­
vas por eles c.onstituídas pelas contribui­
çÕ'es rec.olhidas aos cofres do IPC. 

Art. 6'6. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 67. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente do Se­
nado Federal. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O projeto em exame pretende alterar a 

sistemática do IPC no que respeita às pres­
tações do seguro social aos membros do 
Poder Legislativo e à pr-omoção do bem-es·· 
tar social dos seus contribuintes. 

Alterações são o resultado de demorados 
estudos calcados em bases atuariais capazes 
de dar ao instituto de Previdência dos Con­
gressistas instrumentos seguros à execução 
de planos tecnicamente elaborados de se­
guridade para os parlamentares. 

Há inovações. Entr'e elas, a de estender 
aos deputados estaduais e vereadores a pos­
sibilidade de inscrição no Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas. As Assembléias 
e as Câmaras Municipais de Vereadores po­
dem s'er admitidas na condição de mante­
nedores, dependendo da vigência de leis 
sancionadas pelos respectivos Poderes Exe­
cutivos. Serão os deputados e vereador·es 
inscritos obrigatoriamente como contribuin­
tes do IPG. 

A medida é das mais justas. parlamenta· 
res, deputados e vereadores há no País que 
já vêm exerc'endo suas funções há vários 
anos e que, tendo se afastado das suas pro­
fissões, ficaram ao desamparo de qualquer 
plano de seguro social. Com sua administra­
ção na condição de contribuintes obriga­
tórios, desde que com isto concordem as 
respectivas Assembléias 'e Câmaras Munici­
pais, estar-se-á corrigindo uma grande e in­
justa falha da própria previdência social do 
Pais que não os admjte como segurados. 

Modifica-se a maneira de reajustamentos 
dos valores das prestações pl'evidenciais. 

Pela legislação em vigor, essas presta­
ções eram atualizadas para os parlamen­
tares sempre que houv'esse alteração da par­
te fixa de seus subsídios, para os funcio­
nários do Congresso Nacional na oportuni­
dade e na proporção dos reajustamentos de 
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~OjIieU n~~~ntos, pelo projeto e as atuali-
feitas toda vez que houver al­

no maior salário-mínimo do País 
e na rpesllla proporção do respectivo au-
mento. 

As prestações previdenciais asseguram 
aos contribuintes do IPC: 

a) assistência financeira; 
b) aposentadoria por invalidez; 

c) aposentadoria por velhice aos 65 anos 
de idad€; 

d) aposentadoria por tempo de serviço 
aos 55 anos após o prazo máximo de per­
manência na condição de contribuinte-ati­
vo do IPC, fixado na época de sua ins­
crição ; 

e) abono de readaptação (equivale ao se­
guro-desemprego do INPS). 

Aos benefícios do contribuinte: 
a) pen.são; 
b) auxílio-morte; 
c) pecúlio por morte; 
Criar-se-á, na conformidade da Lei n .o 

4.937, de 18 d€ março de 1966, a Fundação 
"Monsenhor Arruda Câmara" com fins ex­
clusivamente assistenciais, filantrópicos e 
beneficentes, ficando a seu cargo as mo­
dalidades de assistência, como auxílio­
doença etc. 

A assistência financeira consistirá na 
concessão de 'empréstimo nupcial, de emer­
gência e simples. 

A fonte de custeio para assegurar a exe­
cução do seguro social e o bem-estar dos 
contribuintes, cujos benefícios são os pre­
vistos acima e outras modalidades que po­
dem ser criadas pelo IPC, constitui-se na 
contribuição das entidades mantenedoras e 
dos contribuintes em percentuais fixados 
no regulamento básico. 

O IPC empregará seu patrimônio s€gun­
do planos que visem à maior rentabílidade, 
segurança e manutenção do poder aquisi­
tivo dos capitais aplicados. 

A administração e fiscalização do Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas cons­
titui-se da Assembléia Geral, do Conselho 
Deliberativo e da Presidência cujos mem­
bros exercerão suas funções sem qualquer 
remuneração, sendo a Presidência exercida 
por um Parlamentar, eleito anualmente, 
por uma das Casas do Congresso Nacional, 
alternadam€nte. 

H - Voto do Relator 
Fora de dúvida trata-se de profunda mo­

dificação na estrutura do In.stituto de Pre-

vidência dos Congressistas com a finali­
dade de dar-lhe melhores condições técni­
cas de administração. 

Trabalho resultante de €studos calcados 
em bases atuarias dará ao IPC uma faixa 
de segurança que, bem administrado, tran.s­
formar-se-á numa grande in.stituição de se­
guridade no País. 

A execução do que se contém no art. 64, 
a proposição é constitucional, jurídica e 
perfeita quanto à técnica legislativa, ele­
mentos que a esta Comissão de Constitui­
ção e Justiça cabe examinar. 

Com o mencionado art. 64 entendemos 
que o mesmo ofender ao direito adquirida. 
O ex-parlamentar ou ex-funcionário do 
Congr'esso Nacional que estiver no gozo de 
quaisquer dos benefícios previstos na Le­
gislação que criou o IPC tem os valores 
respectivos atualizados pela tabela de subsí­
dios ou vencimentos em vigência, na con­
formidade do que dispõe a Lei n .o 4.284/63 
e conseqüentemente não pode, sob pena 
de ofen.sa ao preceito constitucional con­
tido no § 3.° do art. 153, ser atingido 
pelo disposto no art. 64 do projeto. Com 
a sistemática aí adotada os reajustamen­
tos das prestações previdenciais ficarão 
congeladas durante um ano para o ex-par­
lamentar ou seus beneficiários e por três 
para o ex-funcionário e seus beneficiários, 
vej a-se: 

"Art. 64. Para as pessoas mencionadas 
nos incisos III e I V do artigo prece­
dente, os valores dos benefícios somen­
te serão autalizados, na forma desta 
Lei, a partir do exercício de 1976". 

O ex-parlamentar ou seus beneficiários 
que teriam direito a reajustamento quando 
fossem modificados os subsídios em 1975, 
pelo projeto de lei em exame somente terão 
reajustadas as prestações previdenciais no 
ano de 1976, portanto há o congelamento 
dos valores desses benefícios por um ano. 

O ex-funcionário ou seus beneficiários 
que pela legislação em vigência, têm os va­
lores dos benefícios atualizados anualmen­
te na proporção dos aumentos recebidos, 
pelo projeto apenas irão receber reajusta­
mento no valor das prestações previden­
ciais em 1976. 

É o nosso parecer. 
Brasília, DF, 29 de novembro de 

- Alceu COllares, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

1972. 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
29 de novembro de 1972, opinou, unanime-
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mente, pela constitucionalidade e juridici- vidas. Daí a razão de 
dade do Projeto n.O 1. 031/72. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio - Presidente, Alceu 
Collares - Relator, Airon Rios, Djalma Bes­
sa, Hamilton Xavier, Jairo Magalhães, José 
Sally, Lauro Leitão , Luiz Braz, Miro Tei­
xeira, Ruydalmeida Barbosa e Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro 
de 1972. - José Bonifácio, Presidente 
Alceu COllares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
O ilustre Sen ador Cattete Pinheiro, apre­

senta e propõe, neste projeto, a alteração 
da legislação vigente para o Instituto de 
Previdência dos Congressistas, isto é, o re­
gime instituído pelas Leis n.OS 4.284, de 
1963 e 4.937, de 1966. 

O autor, em sua justificação, esclarece 
que a razão de ser deste Projeto foi o re­
sultado de estudos efetuados por uma as­
~esoria técnica especializada sobre o fun­
cionamento do IPC. Estes trabalhos técni­
cos demonstram a imperiosa necessidade 
de se colocar as prestações do seguro so­
cial do IPC, n as suas exatas bases atua­
riais, levando em conta os fatores princi­
pais para a sua concessão "o virtual anula­
mento da capacidade laborativa (invali­
dez ou velhi.ce) ou a definitiva impossibili­
dade de exercê-la (desemprego irremediá­
vel). Desta maneira, o Projeto tem como 
objetivo principal a reformulação técnica 
do IPC, a fim de que se consiga uma nor­
mal continuidade na prestação dos bene­
fícios. 

O prOjeto compõe-se de sessenta e sete 
artigos, cuj as disposições, de um modo ge­
ral, complementam a legislação vigorante 
para o IPC, modificando-a em alguns as­
pectos e ampliando-a em outros. 

Do estudo acurado que fizemos do Pro­
jeto, chegamos a conclusão que a preocupa­
ção permanente do nobre Senador Cattete 
Pinheiro foi a de dar ao IPC uma base 
atuarial mais perfeita, um planejamento 
que permita a concretização, em termos 
fu turos, de todos os benefícios previstos, 
isto é, segurança na sua concessão. 

e 11 - Voto do Relator 

Somos favoráveis ao Projeto, pois sabe­
mos que o IPC foi criado com a finalidade 
de proporcionar aos parlamentares condi­
ções de vida condignas com o cargo que 
exerceram durante a maior parte de suas 

É o parecer. 
Sala da Comissão, em 28 de novembro de 

1972. - Célio Marques Fernandes, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Legislação Social, em sua 
reunião extraordinária, realizada em 28 de 
novembro de 1972, opinou, contra o voto 
do Deputado João Alves, pela aprovação do 
Projeto n.o 1. 031/72, nos termos do pare­
cer do Relator, Deputado Célio Marques 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Wilson Braga - Presidente, Fernan­
do Fagundes Netto e Argilano Dario - Vi­
ce-Presidente, Daniel Faraco, Raimundo 
Parente , Roberto Gebara, Maurício Toledo, 
Célio Marques Fernandes, ítalo Conti, José 
da Silva Barros, João Alves, Walter Silva, 
Geraldo Bulhões, Cid Furtado, Peixoto Fi­
lho, Joaquim Macedo, Alvaro Gaudêncio, 
Pinheiro Machado, Osmar Leitão e Carlos 
Cotta. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 
1972. - Wilson Braga, Presidente - Célio 
Marques Fernandes, Relator. 

Emendas oferecidas em Plenário 
N.o 1 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 
N.O 1.031, de 1972 

Altera a legislação do Instituto de 
Previdência dos Congressitas e dá ou-
tras providências. ) , 

• t( • ~. \ ( J 
O Congresso Nacional decreta: • O 

Art. 1.0 O IPC reger-se-á pela legislação 
própria, bem como pelo Regulamento Bá-
sico, planos de ação e demais atos que fo-
rem baixados pelos órgãos competentes de 
sua administração. 

Art. 2.° O IPC poderá promover, direta­
:mente ou por estipulação, com empresa 
especializada, planos de poupança, segu­
ros e novas modalidades de pecúlio, me­
diante contribuição específica dos contri­
buintes interessados. 

Art. 3.° É criada a Fundação Monsenhor 
Arruda Câmara, subordinada ao IPC, com 
fins exclusivamente assistenciais, filan­
trópicos e beneficentes, em substituição ao 
Fundo a que se refere o parágrafo único do 
art. 15 da Lei n.O 4.937, de 18 de março 
de 1966. 
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prestação de caráter 
previdenciária poderá ser 

rnUUH '<.- ",Ua. no IPC, sem que seja 
estabelecida a. respectiva receita de cober­
tura, 

Art. 5.° A Assembléia-Geral composta 
dos associados do Instituto reunir-se-á, 
ordinariamente, independente de convoca­
ção, na última quarta-feira do mês de mar­
ço, para: 

I - anualmente: 
a) tomar conhecimento do relatório do 

Presidente sobre o movimento do Instituto 
no ano anterior; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse 
do Instituto e não compreendidos na com­
petência do Presidente ou do Conselho De­
liberativo . 

II - bienalmente: eleger os membros do 
Gonselho Deliberativo. 

Art. 6.° A administração do IPC será 
assim constituída: 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, 
eleitos bienalmente, a partir do início de 
cada legislatura, na penúltima quarta-feira 
do mês de março, por uma das Casas do 
Congresso Nacional, aI ternadamen te; 

b) um Conselho Deliberativo de nove 
membros efetivos e igual número de su­
plentes, composto de seis deputados e três 
senadores, eleitos bienalmente pela Assem­
bléia-Geral Ordinária, a partir do início 
de cada legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesourei­
ros substitutos eleitos pelo Conselho Deli­
berativo, dentre os associados, cem man-

"\): dato de dois anos. 
,-,"~ Parágrafo único. Junto à Presidência 

funcionarão a Assessoria Técnica e a Secre­
taria Executiva com atribuições previstas 
no ~@gtllameru.o Básico. 

Art. 7.° As assembléias e as reuniões do 
Conselho Deliberativo realizar-se-ão no Edi­
fício do Congresso Nacional. 

Art. 8.0 Se ao término do mandato o 
congressista não houver cumprido o míni­
mo de oito (8) anos de exercício, consecuti­
vo ou alternado, poderá requerer, no prazo 
de seis meses, o pagamento da contribuição 
de 20 % (vinte por cento) sobre a parte fixa 
do subsídio vigente, mensalmente, até 
atingir o prazo de carência, revogando-se 
o art. 3.° e seu parágrafo da Lei n.O 4.937, 
de 18 de março de 1966. 

Art. 9.° O cálculo do valor das pensões 
será sempre feito com base na parte fixa 
do subsídio ou vencimento-base do posto 

ocupado, ao término do mandato ou exer­
cício do cargo, à razão de 1/30 (um trinta 
avos) por ano de mandato ou serviço. 

Parágrafo único. Os atuais contribuin­
tes facultativos computarão apenas o tem­
po de serviço prestado às duas Casas Le­
gislativas, como servidores integrantes de 
seus quadros, vedada a contagem de tempo 
em dobro, e suas pensões nunca poderão 
exceder o valor do subsídio fixo dos Con­
gressistas. 

Art. 10. Poderão, ainda, contribuir fa­
cultativamente para o IPC, os funcioná­
rios do Congresso Nacional e os ex-parla­
mentares. 

§ 1.0 A pensão a estes devida fica subor­
dinada ao recolhimento mensal mínimo de 
noventa e seis prestações e será calculada 
proporcionalmente aos anos de contribui­
ção. 

§ 2.° Aos beneficiários dos ex-parlamen­
tares falecidos antes de completar as no­
venta e seis prestações de carência, será 
atribuída a pensã.o mínima correspondente 
aos anos de contribuição. 

Art. 11. Os atuais contribuintes faculta­
tivos que se desligarem dos quadros do Con­
gresso, para o exercício de outra atividade 
pública poderão continuar a pagar a con­
tribuição de 20 % sobre o vencimento-base 
do posto ocupado na época do afastamento. 

Parágrafo único. Concluído o períOdo de 
carência, ser-Ihe-á facultado requerer, a 
qualquer tempo, o pagamento da pensão, 
sendo esta calculada sobre os anos de con­
tribuição. 

Art. 12. Os contribuintes que forem ad­
mitidos a partir da data desta Lei, rece­
berão todos os benefícios na prop.orção de 
um trinta avos (1/30) do subsídio fixo ou 
do vencimento, por ano de efetiva contri­
buição. 

Art. 13. Sempre que o beneficiário se in­
vestir em mandato legislativo ou cargo ele­
~ivo político remunerado, bem como em 
funções ou cargüs públicos ou privados, com 
remuneração mensal igualou superior a 35 
(trinta e cinco) maiores salários mínimos 
do país, perderá o direito ao recebimento 
da pensão enquanto estiver no exercício do 
mandato, cargü ou função. 

Art. 14. Os contribuintes facultativos que 
desistirem de pagar o resto da carência ou .a 
cancelarem suas inscrições não receberão _ 
de volta as contribuições já feitas. 

Art. 15. Os suplentes dos parlamentares, 
quando convocados para o exercício tempo­
rário dü mandato, ficam excluídos da filia-
ção obrigatória ao IPC. I ~. d. " .. 

r • 
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Art. 16. No caso de afastamento tempo­
rário que não permita haver desconto em 
folha do Congresso, o associado pagará in­
tegralmente a sua contribuição e a da Câ­
mara a que pertencer, enquanto perdurar 
o impedimento. 

Art. 17. O associado que deixar de pagar 
as suas contribuições durante um ano terá 
sua inscrição automaticamente cancelada. 

Art. 18. Aos beneficiários do contribuin­
te falecido no exercício do mandato, cargo 
ou função, qualquer que seja o tempo de 
contribuição, aplica-se a estabelecido na 
alínea ub", do art. 6.0 da Lei n.o 4.937. 

Art. 19. Aplicam-se ao IPC os prazos de 
prescrição de que goza a União Federal. 

Art. 20. Dentro do prazo de cento e 
oitenta (180) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o Presidente do Instituto de Pre­
vidência dos Congressistas submeterá ao 
Conselho Deliberativo o .Regulamento Bá­
sico, e a regulamentação da Fundação Mon­
senhor Arruda Câmara. 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Pas50s Porto - José Bonifácio Neto 
- Bento Gonçalves. 

Justificação 
Este substitutivo é o projeto de reestru­

~uração, expansão e retificação do IPC. Ele 
e fruto da experiência dos que lidam com 
sua dinâmica. 

A Presidência, o Conselho Deliberativo e 
a Diretoria Administrativa no trato com a 
legislação v i g e n t e, enc'ontraram erros 
omissões, injustiças securitárias, decorren~ 
tes mesmo de uma legislação nova e espe­
c~~ic~ que precisava de aplicação e expe­
nenCIa para saber como reformá-la. 

Este projeto é, também, uma opção. Já 
que não foi possível a aprovação do Projeto 
n .O 1. 031, de 1972, pelas críticas e contesta­
ç?es de setores ponderáveis do Congresso, 
tIvemos de apelar para soluções internas 
limitar encargos, criar novos caminhos ~ 
tentar o equilíbrio da Instituição dando­
lhe mais estrutura e contexto, a fiin de as­
segurar a sua perenidade e confiança. 

Outros projetos, em tramitação nesta e 
na outra Casa do Congresso, em que pese 
a melhor intenção e o exame sério da vida 
do IPC, tratavam de ângulos ou setores do 
problema do IPC sem a visão global que 
este precisa para sua existência defintiva. 

A crise geradora de toda esta instabili­
dade do IPC, que vínhamos com o Senador 

Cattete Pinheiro e ou 
tindo a Direção do .I.H .~".,vU 
líbrio financeiro crescente, fruto de uma 
receita permanente, inelástica, e uma des­
pesa que se avultava à medida que se ini­
ciavam os novos períodos legislativos. Havia 
e há um deficit financeiro que é preciso 
sanear o mais breve possível. 

Com a reestruturação do quadro do fun­
cionalismo do Congresso e a sua vinculação 
aos aposentados surgiu a primeira grande 
crise do IPC. Expusemos às lideranças a 
perspectiva de insolvência do IPC e, ime­
diatamente, graças à compreensão de todos, 
o eminente Deputado Geraldo Freire, com 
o projeto que se transformou na Lei n.o ... 
5.896, de 5 de julho de 1973, salvava o IPC. 

Há de se ressaltar aqui, embora de passa­
gem, a contribuição do então Presidente da 
Casa, Deputado José Bonifácio, que, apro­
veitando o período de recesso institucional 
do Congresso, transferiu para o IPC todas 
as faltas dos Deputados, na forma da legis­
lação do IPC, dando-nos um influxo de ca­
pital da ordem de cinco milhões de cruzei­
ros e que constituiu a base de uma renda 
de juros que tem complementado o nosso 
deficit e capacitado o IPC no pagamento 
rigoroso mensal das pensões. 

Portanto, tem sido a ajuda de todas essas 
figuras eminentes da Câmara e também do 
Senado, e a boa vontade de todos os con­
gressistas e funcionários que nos animou a 
apresentar este substitutivo, como forma 
mais rápida para alcançarmos a lei de equi­
líbrio do IPC. 

A presente iniciativa visa quatro pontos 
básicos: 

a) constar da legislação do IPC aquelas 
questões e problemas que no exercício da 
Administração não se tinha o instrumento 
para dirimir e resolver; 

b) retificar e revogar artigos da legisla­
ção vigente, indefinidos, lesivos aos inte­
resses da previdência social, inj ustos para 
os contribuintes, pensionistas ou IPC; 

c) dar expansão ao Instituto, abrindo­
lhe novas alternativas de prestação de ser­
viços, de aumento de receita e, conseqüen­
temente, de aumento de assistência social 
aos seus contribuintes e assistidos; 

d) reformar a sua Administração , dando­
lhe mais tempo, maior número de partici­
pantes, melhor adaptação à sistemática do 
Congresso e atualizando-a para o cresci­
mento do IPC. 

Temos certeza de que este projeto não 
sofrerá restrição de ninguém. Ele é um ato 
da economia interna do IPC, pleiteia maior 
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e sua aprovação 
JU.u"u,<'" e bem-estar social. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Passos Porto - José Bonifácio Neto 
- Bento Gonçalves. 

SUBSTITUTIVO 
N.o 2 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Conselho Deliberativo do Ins­

tituto de Previdência dos Congressistas 
(IPC) passa a constituir-se de 9 (nove) 
membros, com dois anos de mandato: 6 
(seis) Deputados e 3 (três) Senadores, ca­
bendo a presidência a um deles, que será 
também o Presidente do Instituto. 

§ 1.0 A eleição dos membros do Conselho 
Deliberativo far-se-á, por escrutínio secre­
to, em sessão conjunta do Congresso Na­
cional, bienalmente, na primeira quinzena 
de março, e serão eleitos os candidatos que 
obtiverem maioria de votos dos Deputados 
e Senadores presentes. 

§ 2.° Eleito o Conselho, este se reumra 
e, por maioria absoluta de votos, elegerá o 
seu Presidente, que terá mandato de um 
ano, pOdendo ser reeleito. 

Art. 2.° Respeitados os direitos dos 
atuais contribuintes facultativos, o Institu­
to de Previdência dos Congressistas passa 
a ser privativo dos membros do Congresso 
Nacional. 

Art. 3.0 Os recursos do IPC só poderão 
ser aplicados, além das obrigações com pa­
gamento de benefícios, nas transações asse­
curatórias, em cláusula contratual, de lu­
cro certo para o Instituto. 

Art. 4.° A pensão de ex-parlamentar é 
devida a partir da data em que for reque­
rida e terá por base o subsídio fixo em vi­
gor à época do requerimento. 

Art. 5.° É permitido ao parlamentar com 
apenas 4 (quatro) anos de mandato, que não 
se reelegeu, o pagamento da carência para 
completar 8 (oito) anos e gozar os benefí­
cios assegurados aos contribuintes do Ins­
tituto. 

Parágrafo único. O pagamento a que se 
refere este artigo será feito de uma só vez 
com base nos subsídios fixos da Legislatura 
em que foi exercido o mandato. 

Art. 6.° Sempre que houver aumento dos 
subsídios fixos dos parlamentares e dos 
vencimentos dos contribuintes facultativos, 
serão majorados os benefícios concedidos 
pelo IPC. 

Parágrafo único. O aumento dos benefí­
cios a que se refere este artigo correspon­
derá a 20 % (vinte por cento) do valor das 

contribuições dos parlamentares e dos con­
tribuintes facultativos, respectivamente. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - João Alves. 

Justificação 

Temos afirmado repetidas vezes que a 
maioria do Congresso Nacional é consti­
tuída de homens pobres, cuja esperança de 
assegurar a manutenção própria e da fa­
mília, ao deixarem o mandato, por vezes 
desajustados profissionalmente, repousa na 
pensão do Instituto de Previdência dos 
Congressistas. Por isso contribuem eles com 
10% de subsídio fixo, na certeza de esta­
rem aplicando bem o seu dinheiro. Foi es­
te, aliás, o objetiVO que orientou a criação 
do Instituto. 

Interessados em conhecer a estrutura da 
Institutição, em 1967 procuramos ler os Es­
tatutos e ouvir o seu Presidente, vindo a 
constatar que não houve a devida preocupa­
ção, por parte dos fundadores, quanto aos 
cálculos estatísticos e atuariais, a um pla­
nej amento econômico que permitisse asse­
gurar, progressivamente, a consolidação de 
sua estrutura. Pelo contrário, na ânsia de 
formar patrimônio, sem atinar para os ris­
cos que isso representaria, abriram-se na lei 
várias brechas por onde entraram, pagan­
do quantias irrisórias, centenas de ex-par­
lamentares, de 1934 a 1966 (arts. 26 e 27 
do Regulamento), e funcionários do Con­
gresso, para obterem todos, como de fato 
obtiveram, pensão fácil do IPC. Quatro 
anos depois da fundação do Instituto, obser­
vamos que o número de pensionistas já era 
superior a 50% do número de contribuintes. 

Preocupados com o problema, apresenta­
mos o Projeto de Lei n.O 815/67, segundo o 
qual "é vedada a contagem de tempo relati­
vo a mandatos legislativos estaduais e mu­
nicipais para efeito de aposentadoria no 
Instituto de Previdência dos Congressistas". 
A proposição sofreu críticas contundentes 
por parte de inúmeros Deputados e Senado­
res, que nela viram frustradas suas preten­
sões. Vendo obstaculizado o projeto, fize­
mos publicar em O Globo de 13-11-67 sua 
forte justificação, onde prevíamos a falên­
cia do Instituto dentro de 6 anos se medi­
das restritivas não fossem adotadas para 
coibir a expansão egoísta de certos interes­
sados. Com isto, sustou-se a tramitação do 
projeto (até agora não foi aprovado), sus­
tando-se igualmente a tramitação de outros 
projetos - já no Senado - de Deputados 
em posição contrária à nossa. 
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Toda via, essas providências não iriam re­
solver o problema, apenas evitariam, como 
evitaram, o apressamento do prazo previs­
to para a paralisação da vida da Entidade. 
O mal era de origem e progredia assusta­
doramente, carecendo de cirurgia e não de 
paliativo. 

Por essa época Monsenhor Arruda Câma­
ra convocou os nossos serviços para ajudá­
lo no soerguimento do Instituto, inclusive 
para lhe dar nova estrutura. Infelizmente 
adveio a morte do grande Presidente e ben­
feitor, impondo nosso afastamento por falta 
de apoio. 

Daí por diante o Instituto transformou­
se em um paciente que definhava dia a dia 
até que, graças aos esforços do então Presi~ 
dente da Câmara, recebera ele uma grande 
transfusão de sangue: a Câmara entregou 
ao IPC mais de cinco milhões de cruzeiros 
referentes aos subsídios variáveis não pa­
gos aos Deputados durante o recesso impos­
to pelo AI-5. 

Apoiado pelo Conselho, o Presidente do 
IPC empregou parte desse dinheiro em fun­
dos de investimentos e em ações, visando 
grande lucro. Antes o Instituto já havia ga­
nho na compra de ações, mas desta vez fora 
infeliz: com a queda do mercado de capi­
tais, houve prejuízo para os cofres da Ins­
tituição. 

Em 1971 veio a nova Legislatura e com ela 
novas pensões -- de parlamentares com 8 ou 
mais anos de mandato, que não se reele­
geram -- e o aumento em mais de 100% das 
pensões já existentes. A sobrecarga foi vio­
lenta para o Instituto, que passou a pagar, 
de pensões, quase o dobro do que recebe da 
Câmara e do Senado e dos contribuintes, 
valendo-se a administração, até hoje, dos 
juros bancários, de vários negócios e das 
economias acumuladas, para cobrir as des­
pesas. 

Enquanto o número de contribuintes é li­
mitado, como o é também o percentual de 
contribuição, as pensões -- em número e va­
lor -- aumentam em progressão geométrica, 
sem uma fonte de receita correspondente. 
Atualmente o Instituto possui 1.056 contri­
buintes (obrigatórios -- 377 e facultativos 
-- 679) e paga 1.036 pensões (698 de ex­
parlamentares e 338 de ex-funcionários), 
conforme documento anexo fornecido pelo 
próprio Instituto. É certo que a Institutição 
não suportará nova sobrecarga em 1975, 
com o advento de nova Legislatura. Logi­
camente, só na 10.8. Legislatura da fundação 
do Instituto deveria existir o número atual 
de pensionistas e não na 3.8., como está 
ocorrendo. 

A atual 

"A inovação de aposentadoria por invali­
dez e pensão por morte, para Deputados es­
taduais e Vereadores, sem contar o IPC com 
serviços médicos e fiscalização nos Estados 
e Municípios, corre o risco de serem admiti­
dos associados em estado de pré-invalidez 
ou com morte certa, em prazo curto, suj ei­
tando-se o Instituto ao pagamento de apo­
sentadoria ou pensão com apenas um ano 
de contribuição. Aliás, seria muito difícil 
conseguir dos governos estaduais e das pre­
feituras -- estas nunca pagaram o INPS de 
seus funcionários, apesar da obrigatorieda­
de -- o que pretende o projeto, e se isto 
ocorresse as únicas classes interessadas se­
riam as dos velhos, doentes e inválidos, já 
que não se exige limite de idade nem pré­
vio exame médico para admissão de contri­
buintes. 

O projeto não faz referência aos Depu­
tados e Senadores que adquirem o direito a 
pensão, pela lei em vigor, depois do 8.° ano 
de mandato. Fala, apenas, em seu art. 64, 
que essas pensões "somente serão atuali­
zadas, na forma desta lei, a partir do exer­
cício de 1976". Omite, assim, a principal 
finalidade do Instituto, para transformá-lo 
em uma entidade de previdência de âmbito 
nacional, que iria fazer concorrência, em 
grande parte, ao próprio INPS . A nosso ver 
a proposição sacrifica os parlamentares e o 
Instituto. 

Por outro lado, o Congresso não deveria 
aprovar o § 2.° do art. 48 do projeto, pois 
se o fizer estará o mesmo suj ei to ao veto 
do Presidente da República, por força do 
Decreto n,o 70.951/72, que estabelece nor­
mas de proteção à poupança popular, cujo 
art. 38, incisos I e lI, dispõem: 

"Os diretores, sócios e gerentes, de em­
presas que operem na captação de poupan­
ça popular, são considerados depositários 
para todos os efeitos, das quantias recebi­
das pela firma, dos prestamistas, na sua 
gestão, respondendo solidariamente pelas 
obrigações da empresa" . 

Tais normas são adotadas independente 
da ação civil ou penal aplicável por força 
da lei. 

O § 2.° do art. 48 do projeto, preconiza: 

"O Presidente e os membros do Conselho 
Deliberativo do IPC não serão responsáveis 
pelas obrigações que contraírem em nome 
do Instituto, em virtude de ato regular de 
gestão" . 
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r dúvida quanto à probi­
ente e dos membros do 

v<1 do Instituto. Ocor­
re que, neSotes c!sos, as leis não devem ser 
feitas visando pessoas e sim para garan tir 

benefícios, por mais de 100 (cem) anos, além 
de possibilitar a formação de um sólido pa­
trimônio, sem precisar jogar na bolsa ou 
nos fundos de investimentos. 

o futuro das instituições". 

Não fora o erro original na estruturação 
dos benefícios do Instituto - que poderá 
destruí-lo - poder-se-ia dizer que o IPC é a 
melhor Instituição de Previdência do mun­
do, pois basta a transformação em lei do 
substitutivo para garantir, tranqüilamente, 
o pagamento em dia dos atuais e futuros 

Nos aventuramos a apresentar substituti­
vo por acreditarmos no entendimento do 
Congresso de que não se trata de um proble­
ma político e sim da economia interna de 
Deputados e Senadores, que diz respeito à 
subsistência de nossas famílias . 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1973 . 
- João Alves. 

SITUAÇÃO ATUAL DO IPC, 

EM NÚMEROS RELATIVOS 

Receita mensal 

Contribuição mensal dos parlamentares . .. ..... . .. ... .... . ...... . . 
Ie.em, da Câmara e do Senado .......... . .. . ....... . ....... . .... . 
Contribuição dos funcionários do Congresso ........ . ...... . . .. . . . . 
Idem, da Câmara e do Senado ..... .. .. . ..... . . . . . . . ... .. ....... . 
Desconto de 7% sobre o valor das pensões ... . ........ . . . . . .... . . 
1. 000 (mil faltas mensais (no mínimo) dos parlamentares, que está 
o Congresso obrigado a recolher ao Instituto (Cr$ 150,00 c9.da uma) 
2% (dois por cento) ao mês de juros e correção monetária sobre 
onze milhõe:.; de cruzeiros, que constituem, segundo informações do 
próprio Instituto, o patrimônio do IPC . .. . ...... . ........ ... .... . 

Total .. 

Despesa fixa mensal 

Pensões a ex-parlamentares e ex-funcionários do Congresso Nacio-

Cr$ 
112 .800,00 
112 .800,00 
62 .865,00 
62.865,00 
54 .787,74 

150 .000,00 

220.000,00 

776 .117,74 

Cr$ 

nal, a cujo pagamento mensal está obrigado o Insti tuto . . .. ..... 782.700,00 

Deficit mensal ........ . .. . .............. .. . . ..... . ..... .. .. 6.582,26 

SITUAÇÃO DO IPC NA PRóXIMA LEGISLATURA, 

EM NÚMEROS RELATIVOS 

Receita mensal 

Admitindo-se o número de 350 deputados e 66 senadores, o subsídio fixo 
de Cr$ 6.000,00 e o j eton de Cr$ 200,00 por sessão: 

Contribuição mensal dos parlamentares 00% sobre o subsídio fixo) 
Idem, da Câmara e do Senado ............ .. .. .. .. . .. . ... . .. . . . . 
Contribuição dos funcionários do Congresso, com aumento anual 
sobre os vencimentos .... . . ... ................. . . .. ............. . 
Idem, da Câmara e do Senado ............. . ...... . .. . .. .. . .. . . 
Df'sconto de 7% sobre as pensões em geral . . .. . .. . ............ . 
1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a Cr$ 200,00 .. .. .. . 
Juros e correção monetária por mês, sobre onze · milhões de cru-
zf.iros, de patrimônio ....... . .... . .... . ..... .. . . . . . . . .. . . ....... . 

Total 
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Cr$ 
249 .600,00 
249 .600,00 

72 .800,00 
72 .800,00 

118 .811 ,00 
200 .000,00 

220.000,00 

1.183.611,00 
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Despesa prevista 

Pensões já existentes, inclusive aumento de 100% (consi erando 
Cr$ 600.000,00 pagos atualmente) ........ .. ..... . ........ .. .... . 
Idem, de ex-funcionários, inclusive aumento anual ............ . 
Pensões novas, de parlamentares que deixaram os mandatos, cal-
culadamente 120 a Cr$ 2.400,00 (em média) . . ..... .. ...... .. ... . 

Total 
Deficit 

................................................... 
mensal ......................................... . 

SITUAÇÃO NOVA, EM 1975/ 1979, SE 
APROVADO O SUBSTITUTIVO 

Receita mensal 

(Fixo Cr$ 6.000,00 e Cr$ 200,00 por sessão) 

Contribuição mensal dos parlamentares . ..... ... . .. . ..... . . . .... . 
Idem, da Câmara e do Senado ..... ..... ... . . ..... ............. . 
C:>ntribuição dos funcionários do Congresso . ... ..... .. . ....... . . 
Idem, da Câmara e do Senado ... .. .. .... .. . .. ....... ... ... .. . . 
Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre Cr$ 1.134.480,00) 
1. 000 (mil) faltas mensais de parlamentares a Cr$ 200,00 cada . .. . 
Jnros e correção monetária por mês, sobre onze milhões de cru-
zei ros, de patrimônio . .. .. .... . . ........ ..... . . .... .. . .. ..... ... . 

Total 

Despesa prevista 

Pensões já existentes de ex-parlamentares, inclusive 8,3% de au-
mento (600.000,00 + 49.920,00) ................................. . 
Idem, de ex-funcionários, inclusive aument<l de 8% no primeiro 
ano (182.000,00 + 14.560,00) ................................... . 
Pensões novas, de parlamentares que deixaram os mandatos, cal-
culadamente 120 a 2.400,00 ........ ....... .... .. ........ .... .... . 

Total ......... . . ..... . .... ... ..... ................. ... . . . 
Superavit mensal .................................. . .... . 

Cr$ 

1 .200.000,00 
209.300,00 

288.000,00 

1.697.300,00 
513.689 ,00 

Cr$ 
249.600,00 
249.600,00 

72.800,00 
72 .800,00 
79.413 ,60 

200.000,00 

220.000,00 

1.144.213,60 

Cr$ 

649.920,00 

196.560,00 

288 . 000,00 

1.134 .480,00 
9.733,60 

Obs.: A aposentadoria dos parlamentares que não se reelegeram será sem­
pre com base no subsídio da Legislatura subseqüente. 

PROJEÇÃO PARA A LEGISLATURA 1979/1983 

Considerando o dobro do subsídio fixo (12.000,00) e do jeton (400,00) da 
Legislatura imediatamente anterior. 

Receita Mensal 

Contribuição mensal dos parlamentares ...... . ........ ... . .. . . . 
Idem, da Câmara e do Senado ... . .. .... . ....... .......... .... . . 
Contribuição dos associados facultativos (estacionária, porque o 
aumento anual corresponderá aos funcionários que irão se apo-
sentando) ..... .. ...... ... . .. ................................ . 
Idem, da Câmara e do Senado .. ............. ...... ... .......... . 
1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a Cr$ 400,00 ..... . 
Emprego dos onze milhões de cruzeiros do patrimônio, em transa-
ções rentáveis (considerando o lucro de 2% ao mês) ...... . . ... . 
Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre Cr$ 1. 848.880,00 ) 

Total . . . . . . . . . . ... .. . .. ......... ... .. ... . . ..... . . . 

Cr$ 
499.200,00 
499.200,00 

72.800,00 
72.800,00 

400 . 000,00 

220 .000,00 
129.421,60 

1 .893.421,60 
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Prevista 

Pensões já ex-parlamentares e de ex-funcionários 
(com Cr$ 114.400,00 de aumento, relativo a 20% do valor das con­
tribuições de parlamentares e de contribuintes facultativos) . ... . 
Pensões novas, de parlamentares que deixaram os mandatos e de 
funcionários que se aposentaram ................ .............. . 

Total ............................... .. . .... .... ... . 
Superavit mensal ... .. .. . .. ....................... . 

Cr$ 

1.248.880,00 

600.000,00 

1.848 .880,00 
44 .541,60 

PROJEÇÃO PARA A LEGISLATURA 1983/ 1987 

Considerando o dobro do subsídio fixo (24.000,00) e do jeton (800,00) 
da Legislatura imediatamente anterior. 

Receita Mensal 

Contribuição mensal dos parlamentares .. ..................... . 
Idem, da Câmara e do Senado ..... ... .. . ............ ..... . ... . 
Contribuição dos associados facultativos (já reduzida pela exclu-
são de novos contribuintes facultativos a partir de 1974) ..... . . 
Idem, da Câmara e do Senado ........... . ..................... . 
1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a Cr$ 800,00 ...... . 
Emprego dos onze milhões de cruzeiros do patrimônio, em transa-
ções rentáveis (lucro mensal de 2%) . .... . ................... . . . 
Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre 3.258.960,00) 

Total ... . ................................... . .... . 

Despesa Prevista 

Pensões já existentes de ex-parlamentares e de ex-funcionários 
(com 210.080,00 de aumento, relativo a 20 % do valor das contri-
buições de parlamentares e de contribuintes facultativos) ...... . 
Pensões novas, de parlamentares que deixaram os mandatos e de 
funcionários que se aposentaram . ... ........................... . 

Total . . . . . . . . ..................... ..... .......... . 
Superavit mensal ... .. . ......... .. .. ......... . . ... . 

Cr$ 
998.400,00 
998.400,00 

52.000,00 
52 .000,00 

800.000,00 

220.000,00 
228.127,20 

3 .348.927,20 

2.058.960,00 

1.200.000,00 

3.258.960,00 
89.967,20 

PROJEÇÃO PARA A LEGISLATURA 1987/1991 

Considerando o dobro do subsídio fixo (48.000,00) e do jeton (1.600,00) 
da Legislatura imediatamente anterior. 

Receita Mensal 

Contribuição mensal dos parlamentares ....................... . 
Idem, da Câmara e do Senado ........................ . ... .... . . 
Contribuição mensal dos associados facultativos (já reduzida a 
um terço) ......... .. ... ..... ..... . . . .... ..... ... ...... ....... . 
Idem, da Câmara e do Senado .......... . . .. .... . .............. . 
1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a 1.600,00 . ......... . 
Emprego dos onze milhões de cruzeiros do patrimônio, em tran-
sações rentáveis (lucro mensal de 2%) ...... ................... . 
Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre 6.063.320,00) .. . 

Total .. 

Lote: 47 Caixa: 48 
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Cr$ 
1.996.800,00 
1.996.800,00 

25.000,00 
25.000,00 

1.600.000,00 

220.000,00 
424.432,40 

6.288.032,40 
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Despesa Prevista 

Pensões já existentes de ex-parlamentares e de ex-funcionário 
(com Cr$ 404.360,00 de aumento, relativo a 20% do valor das con-
tribuições de parlamentares e contribuintes facultativos) ...... . 
Pensões novas, de parlamentares que deixaram os mandatos e de 
funcionários que se aposentaram ............................... . 

Total ....... .... ....... ... ...... .. .... .. ....... .. . 
Superavit mensal ................................. . 

2.400.000,00 

6.063.320,00 
224.712,40 

PROJEÇÃO PARA A LEGISLATURA 1991/1995 

Considerando o dobro do subsídio fixo (96 .000,00) e do jeton 
(3.200,00) da Legislatura imediatamente anterior. 

Receita Mensal 

Contribuição mensal dos parlamentares ...... .................. . 
Cr$ 

3.996.600,00 
3.996.600,00 

7.200,00 
7.200,00 

3 .200. 000,00 

Idem, da Câmara e do Senado .................... ... .. .. . ..... . 
Contribuição mensal dos associados facultativos, já reduzida a 10 % 
Idem, da Câmara e do Senado ................................. . 
1.000 (mil) faltas mensais de parlamentares a Cr$ 3.200,00 .... . 
Emprego dos onze milhões de cruzeiros do patrimônio, em tran-
sações rentáveis (lucro mensal de 2%) ......................... . 220.000,00 

816.485,60 Desconto de 7% sobre as pensões em geral (sobre Cr$ 11 .664. 080,00 ) 

Total ................ .... . ... ... ...... ... ...... . .. . 12.244.085,60 

Despesa Prevista 
Cr$ 

Pensões já existentes de ex-parlamentares e de ex-funcionários 
(com Cr$ 800.760,00 de aumento, relativo a 20 % do valor das con-
tribuições de parlamentares e contribuintes facultativos) ..... . 6.864.080,00 

4.800.000,00 

11.664.080,00 
580.005,60 

Pensões novas, de ex-parlamentares que deixaram os mandatos, e 
de funcionários que se aposentaram ........... . ............... . 

Total .... . .. ...................................... . 
Superavit mensal ................ ........ ....... .. .. .. . 

N.O 3 
Dê-se a seguinte redação ao 

Art. 5.° 

§, 4.° - A admissão das Assembléias 
Legislativas ou Câmaras Municipais, na 
condição de mantenedoras, dependerá 
da viência de Leis, que assegurem a 
inscrição obrigatória e imediata dos 
Deputados estaduais ou Vereadores co­
mo contribuintes do IPC. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Wilmar Dallanhol. 

N.o 4 

Dê-se a seguinte redação ao art. 30: 
A pensão será paga ao responsável pela 
manutenção da família do contribuinte 
falecido. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Wilmar Dallanhol. 

N.O 5 

Suprima-se o item IV do art. 40. 
Sala das Sessões, em 7 de novembro de 

1973. - Wilmar Dallanhol. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

A proposição em exame já foi objeto de 
apreciação por este relator, no ano passado, 
oportunidade em que esta Comissão de 
Constituição e Justiça opinou favoravel­
mente pela sua aprovação quanto aos as­
pectos de sua constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa. 

Na ocasião, levantamos dúvidas sobre a 
constitucionalidade do art. 64 do Projeto de 
Lei n.O 1. 031, de 1. 972, vez que, a nosso ver, 
feria o direito adquirido, quando ordenava 
o congelamento dos valores das pensões 
pelo prazo de três anos. 
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introduzir algumas 
~~àl~~~~~'ld;;;( que criou o Ins-
tE dos Congressistas com 

a finalidade, segundo seus autores, de dar 
maior flexibilidade e melhor condições de 
arrecadação para a sustentação das obriga­
ções assumidas. 

Cria a Fundação Monsenhor Arruda Câ­
mara, subordinada ao IPC, com fins exclu­
sivamente assistenciais, filantrópicos e be­
neficentes, em substituição ao Fundo a que 
se refere o art. 15, da Lei n.O 4.937, de 18 
de março de 1966. 

Estabelece normas coibindo a prestação 
de qualquer benefício sem que seja criada 
a respectiva receita para a cobertura finan­
ceira. 

Outras alterações nos parecem de peque­
na monta, convindo ressaltar a que, no art. 
13, a exemplo do que fez o INPS, cancela os 
valores dos benefícios, quando o beneficiá­
rio se investir em mandato legislativo ou 
cargo eletivo político remunerado, bem co­
mo em funções ou cargos políticos ou pri­
vados, com remuneração superior a trinta e 
cinco maiores salários-mínimos. 

Não encontramos qualquer vício de in­
consti tucionalidade, de inj uridicidade e a 
proposição contempla em sua redação boa 
técnica legislativa. Seu mérito deve ser 
examinado pela douta Comissão de Traba­
lho e Legislação Social que, estamos certos, 
analisará profundamente as alterações pro­
postas quanto à sua conveniência. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro 
de 1973. - Alceu Collares, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
21-11-73, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e t écnica legis­
lativa das Emendas de Plenário ao Projeto 
n.O 1. 031-A/72, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : 

Ferreira do Amaral - Vice-Presidente no 
exercício da Presidência; Alceu Collares, 
Relator; Alfeu Gasparini, Altair Chagas, 
Antônio Mariz, Arlindo Kunzler, Élcio Alva­
rez , Hamilton Xavier, J airo Magalhães, Jo­
sé Sally, Luiz Braz, Osnelli Martinelli e 
Ruydalmeida Barbosa. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 
1973 . - Ferreira do Amaral, Vice-Presiden­
te, no exercício da Presidência; Alceu Colla­
res, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O presente Projeto de Lei n.O 1.031-A, de 
1972, dispondo sobre alterações no Instituto 
de Previdência dos Congressistas - IPC -
foi discutido e recebeu emendas em plenário. 

A Emenda n .O 1, de autoria dos nobres 
Deputados Passos Porto, José Bonifácio Ne­
to e Bento Gonçalves, apresenta substituti­
vo às disposições do projeto, na qual se 
apresenta o projeto de reestruturação, ex­
pansào e retificação do IPC, sendo fruto 
da experiência dos que lidam com sua di­
nâmica. 

Entendemos válidas as sugestões cons­
tantes da Emenda n.O 1, muito embora de­
vamos fazer o reparo de que, nos t ermos 
regimentais, somente à Comissão de mérito 
caiba oferecer substitutivo. Todavia, é lí­
cito a esta Comissão aceitar as inovações 
constantes da Emenda n.O 1 e sanar a no­
menclatura . Todavia, achamos prudente 
oferecer algumas subemendas, a saber: a 
de n.O 1, visa amoldar o IPC à própria es­
trutura jurídica das Fundações, obedecen­
do ao disposto no Decreto-lei n.O 900, de 
1969. Faculta-se, assim, ao IPC a utiliza­
ção dos recursos do Fundo para constitui­
ção de patrimônio da Fundação a ser cria­
da. A Subemenda n.o 2 cuidou apenas de 
melhorar a redação. 

A Subemenda n.O 3 exclui a possibilidade 
de ex-parlamentares poderem se inscrever 
como facultativos, face à falta de vínculo 
com o Congresso Nacional. Não se trata de 
impedir que aquele que. termina o mandato, 
sem a carência mínima, possa continuar 
inscrito. Apenas cuida de impedir a ins­
crição de ex-parlamentar que já foi can­
celado ou nunca participou do IPC . A su­
pressão do parágrafo é decorrente da nova 
redação. A Subemenda n .O 4 apenas melho­
ra a redação. A de n.O 5 reduz o prazo, de 
um ano, para seis meses, que nos pareceu 
mais do que suficiente. As restantes Sube­
mendas de n.O 6, 7 e 8, apenas cuidam de 
aperfeiçoar a redação . 

A Emenda de Plenário n.O 2, de autoria do 
nobre colega João Alves está prejudicada, 
face à adoção da de n.O 1, com as altera­
ções decorrentes das subemendas. Creio que 
os objetivos são alcançados na forma do 
acima exposto. 

As Emendas n.O 3, 4, 5, de autoria do no­
bre Deputado Wilmar Dallanhol, situam-se 
na mesma esfera de apreciação da Emenda 
n.O 2. Procuramos reunir as idéias ofereci­
das pelos COlegas e reuni-las em uma úni-

Lote: 47 Caixa : 48 
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ca peça, a fim de dar-se maior organicida­
de e funcionalidade ao IPC. 

11 - Voto do Relaijor 
Face ao exposto, somos de parecer favo­

rável à Emenda n.O 1, de plenário, com as 
sub emendas que oferecemos, e de parecer 
contrário às Emendas n.O 2, 3, 4 e 5, de ple­
nário. 

Sala das Reuniões, em 29 de novembro de 
1973. - Roberto Galvani, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação So­

cial, em sua reunião ordinária, realizada em 
29 de novembro de 1973, apreciando as 
Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n.O 
1.031-A/72, opinou: 

a) pela aprovação da Emenda n.O 1 com 
adoção das subemendas apresentadas pelo 
Relator; 

b) pela rejeição das Emendas n.Os 2, 3, 
4 e 5, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Roberto Galvani. Abstiveram-se 
de votar os Senhores Deputados João Alves 
e Wilmar Dallanhol. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Alcir Pimenta, Daniel Faraco, Rezen­
de Monteiro, Carlos Cotta, Sussumu Hirata, 
Argilano Dario, Roberto Galvani, Fernando 
Cunha, Raimundo Parente, João Alves, Fa­
gundes Neto, Célio Marques Fernandes, 
Francisco Amaral, Henrique de La Rocque, 
Alvaro Gaudêncio, Walter Silva, Wilmar 
Dallanhol e Walter Silva. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 
1973 . - Raimundo Parente, no exercício 
da Presidência; Roberto Galvani, Relator. 

SUMENDAS A EMENDA N.o 1 DE 
PLENARIO, ADOTADAS PELA 

COMISSÃO 
N.o 1 

Dê-se ao art. 3.° a seguinte redação: 
Art. 3.° Fica o IPC autorizado a des­
tinar recursos do Fundo a que se refere 
o parágrafo único do art. 15 da Lei 
n.o 4.937, de 18 de março de 1966, para 
constituição de patrimônio de Funda­
ção de caráter exclusivamente assisten­
cial, filantrópico e beneficente . 

N.O 2 

Dê-se ao art. 8.0 a seguinte redação: 
Art. 8.° Se ao término do mandato o 
congressista não houver cumprido o 
mínimo de oito (8) anos de exercício, 
consecutivo ou alternado, poderá inte-

gralizar a 
mento de con~-a'ui~~~~~~r~ % 
(vinte por cento) ~ do 
subsídio vigente, m~E;n~iãl~;nt;g,:-(dieesde 
que o requeira no prazo de seis meses . 

N.o 3 
Dê-se ao art. 10 a seguinte redação, su-

primindo-se o § 1.0: 

Art. 10. Poderão, ainda, contribuir fa­
cultativamente para o IPC, os funcio­
nários do Congresso Nacional, ficando a 
pensão a estes devida subordinada ao 
recolhimento mensal mínimo de noven­
ta e seis prestações e será calculada 
proporcionalmente aos anos de contri­
buição. 

N.O 4 

O § 2.° do art. 10 passa a Parágrafo único 

com a seguinte redação: 
Parágrafo único. Aos beneficiários dos 
contribuintes falecidos antes de com­
pletar as noventa e seis prestações de 
carência, será atribuída a pensão míni­
ma correspondente aos anos de contri­
buição. 

N.o 5 

Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

Art. 17. O associado que deixar de pa­
gar as suas contribuições durante seis 
meses terá sua inscrição automatica­
meu te cancelada. 

N.O 6 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 
Art. 20. Dentro do prazo de cento e 
oitenta (180) dias, a contar da vigência 
desta lei , o Presidente do Instituto- de 
Previdência dos Congressistas subme­
ter~ o Re.gUlam~ Básico ao Conselho 
DelIberatIvo . ~ fà 11. t' ,,~ ... 'C 

N.o 7 (;I < • 

Dê-se ao art. 21 a seguinte redação : 
Art. 21. Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

N.o 8 

Inclua-se o art. 22 com a seguinte re-
dação: 

A~t. 22. Revogam-se o art. 3.° e seu 
parágrafo, da Lei u.o 4.937, de 18 de 
março de 1966, e demais dispOSições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 
1973. 

de novembro de 

Centro Gráfico dJ Senado Federal - Bra.3ília _ DF 
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Altera a legislação do Instit vto 
de Previdência dos Congressistas e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O IPC reger-se - ã pela 12gislação 
própria, bem como pelo Regimento Básico, planos de ação e d~ 
mais atos que forem baixados pelos órgãos competentes de sua 
administração. 

Art. 29 - O IPC poderá promover, diretamente 
ou por es t ipulação, com empresa especializada, planos de po~ 

pança, seguros e novas modalidades de pecúlio, mediant e ccn­
tribuição especlfica dos contribuintes interessados . 

• 
Art. 39 - Fica o IPe autorizado a destinar re 

cursos do Fundo a que se refere o parágrafo único do art. 15 

da Lei n9 4 937, de 18 de março de 1966, para constituição 
de patrimônio de Fund ação de caráter exclusivamente assisten 
cial, filantrópico e beneficente. 

Art. 49 - Nenhuma prestação de caráter assis­
tencial ou previdenciária poderá ser criada ou modificada no 
IPC, sem que seja estabelecida a respectiva recei t a de cober 
tura. 

Art. 59 - A Assembleia-Geral composta dos as-

~. 
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sociados do Instituto reunir-se-ã, ordinariamente, indepen­
dente de convocação, na ultima quarta-feira do m~s de março, 
para: 

I - anualmente: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presi­
dente sobre o movimento do Instituto no ano anterior; e 

b) deliberar ~obre assuntos de interesse do 
Instituto e não compreendidos na compet~ncia do Presi­

dente ou do Conselho Deliberativo. 

11 - bienalmente: eleger os membros do Conse 
lho Deliberativo. 

• Art. 69 A administração do IPC -sera assim 
constituída: 

tos 
ra, 

. ' das 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, elei­
b i e n a 1 m e n te, a p a t t 'i (' d o i n í c i o d e c a· d a 1 e 9 i s 1 a t u -
na penultima quarta-feira do m~s de março, por uma 
Casas do Congresso Nacional, altetnadamente; 

.. 

b) um Conselho Deliberativo de nove membros 
efetivos e igual numero de suplentes, composto de seis 
deputados e tr~s senadores, eleitos bienalmente pela As 
sembléia Geral Ordinãria, a partir do início de cada le 
gislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros 
substitutos eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre 
os associados, com mandato de dois anos . 

. ~ 

Parágrafo unico - Junto ã Presidência funcio­
natão a Assessoria Técnica e a Secretaria Executiva com att; 

, . 
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buições previstas no Regimento Bãsico. 

Art. 79 - As assembléias e as reuniões do COl; 

selho Deliberativo realizar-se-ão no Edificio dJ Congresso 

Nacional. 

Art. 89 - Se ao término do mandato o congres­
sista não houver cumprido o minimo de oito anos de exerci­

cio, consecutivo ou alternado, poderã integralizar a carên­
cia, mediante o pagamento de contribuição referente a vinte 
por cento sobre a parte fixa do subsidio vigente, mensalmen­
te, desde que o requeira no prazo de seis meses. 

Art. 99 - O cãlculo db valor das pensões serã 
sempre feito com base na parte fixa do subsidio ou venClmen­
to - base do posto ocupado, ao término do mandato ou exercicio 

· do cargo, ã razão de um trinta avos por ano de manc.~to ou , 
serviço. 

Parãgrafo unico - Os atuais contriJuintes fa -
cultativos computarão apenas o tempo de serviço prestado -as 
duas Casas Legislativas, como servidores integrantes de seus 
quadros, vedada a contagem de tempo em dobro, e suas pensões 
nunca poderão exceder o valor do . subsidio fixo dos Congres­
sistas. 

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir faculta­
tivamente para o IPC, os funcionãrios do Congresso Nacional, 

-ficando a pensa0 a estes devida subordinada ao recolhimento ' 
mensal minimo de noventa e seis prestaçoes e serã calculada 
proporcionalmente aos anos de contribuição. 

Parãgrafo unico - Aos beneficiãrios dos con­
tribuintes fale.cidos antes de completar as noventa e seis 
prestações de carência, serã atribu;da 
respondente aos anos de contribuição. 

-- -- _ . ....... -... , ~ --- - .... 

- ... a pensa0 mlnlma cor-

1 
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Art. 11 - Os atuais contribuintes facultati­

vos que se desligarem dos quadros do Congresso, para o exer­
cício de outra atividade publica poderão continuar a pagar a 

contribuição de vinte por cento sobre o vencimento-base do 
posto ocupado na época do afastament o. 

Parãgrafo unico - Concluído o período de ca-

rência, ser-lhes-ã facultado requerer, a qualquer tempo, o 
pagamento da pensão, sendo esta calculada sobre os a~os de 

contribuição. 

Art. 12 - Os contribuintes qu~ fGrem admiti-

dos a partir da data desta Lei, receberão todos os benefí-
cios na proporção de um trinta avos do subsídio fixo ou do 

vencimento, por ano de efetiva contribuição. 

Art. 13 - Sempre que o beneficiário se inves-
• tir em mandato legislativo ou cargo eletivo político remune-

rado, bem como em funções ou cargos publicos ou privodos,co m 
remu neração mensal igualou superio r a trinta e cinco maiores 
salários-mínimos d.o País, perderã o direito ao re ceb imento 
da pensão enquanto estiver no exercício do manaato, cargo ou 
função. 

Art. 14 - Os contribuintes facultativos que 
desistirem de pagar o resto da carência ou cancelarem suas 
inscriçoes nao terao restituídas as contribuições já feitas. 

Art. 15 - Os suplentes dos parlam entares,quan 
do convocados para o exercício temporãrio do mandato, ficam 
excluídos da filiação obrigatória ao IPC. 

Art. 16 - No caso de afastamento temporário 
... 

que nao permita haver desconto em .folha do Congresso, o as-
sociado pagará integralmente a sua contribuição e a da câ­
mara a que pertencer, enquanto perdurar o imp edimento . 
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Art. 17 - O associado que deixar de pagar as 
suas contribuições durante seis meses terá sua inscriçao au­
tomatic~mente cancelada. 

Art. 18 - Aos beneficiários do contribuinte 
falecido no exercício do mandato, cargo ou função, qualquer 
que seja o tempo de contribuição, aplica-se o estabelecido 
na letra IIb ll

, do art. 89, da Lei n9 4 284, de 20 de novembro 
de 1963, com a redaçao dada pelo art. 69 da Lei n9 4 937, de 
18 de março de 1966. 

Art. 19 - Aplicam-se ao IPe os prazos de pre~ 

crição de que goza a União Federal. 

Art. 20 - Dentro do prazo de cento e oitenta 
-dias, a contar da vigencia desta 1ei, 0 Presidente do Insti-

tuto de Previd~ncia dos Congressistas submeterá o Regimento 
Básico ao Conselho Deliberativo . 

• 

Art. 21 - Esta Lei . entrarã em vigor na data 
de sua pub1icaçao, revogadas as disposições em contrário . 

• 

Art. 22 - Revogam-se ú art. 39 e seu parágra­
fo, da Lei n9 4 937, de 18 de março de 1966, e demais dispo~ 

siçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 
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SENADO FEDERAL 
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Alter a di sposiç3es da Lei nQ 4. 284, de 20 de novem 
bio de 1963, que cria o Instituto de Previdência 
dos Congressista s CIPC), alterada ) 81a Lei nQ 

4 937 , de 18 de ma rço de 1966, e dá outras provi -
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Soc i al . 

DCN 25 .11.72 , p~g . 5248 , 43 col . 
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e Just i ça 

Distribuí do ao relator , Dep . ALCEU COLLARBS. 
DCN 05 .12 .72, pág . 12, 10 co1 . Sup1 . 

e 

COHISSÃO DE 11tABALHO E LEGI LA ÃO SCCIAL 

Distribuí do ao rela t or , Dep . C~LIO Iv'Ji.R UES FERXAN­
DES. 

28 .11 . 72 Aprovaç ão do parecer do relat or , Dep . C:t!:LIO l ':ARf" UES , 
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... 
Dep . Joao Alves . , 
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lidade e juridi c i d9.de ; e da Comi ssão de Tra ba lhe e 

Legislação Socia l , pela aprovação . O, 031-A/72) . , 
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O Sr . Presic.'ent anuncia. a disc 1),ssão única . 

Encerrada 9. discussão . 

Foram oferecidas 5 enenda s a saber : 

1 - Dep . Pas sos Porto 
... 

Z - Joao Alves 

3, 4 e 5 - Dep . vHlm3. r Dalla.r..hol . 
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... Á 
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H 
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... _ H 
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,.. 
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PLENÁRIO 

30 . 11 . 73 O "'r . President e anuncia 9. discussão única . 
Encerrad~ a discussio. 

... 
Recl'uerimer..to do Dep . Joao i\lves , de 

A 

d · . 8.l1 I ene 1:'1. 

C . ~ d Fi . t D~J~T~'~C' onUSS3.O e ; n8.nç '=l S rgrR o pro JE- o: i\~ ... LL1J..l ' . 

Encaminhamento da vot3.ç~O pelo Dep . Joio Alves. 
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'-' 'S 

Prejudicada s demais emendas. , ... 
Vai a Redaçao Fina • 

CONISSÃ,O DE REDA "ÃO 

Aprov3.da a Reda. ,-: ão Final nos ter:!:os 

~tor , Dep . SILVIO BOTELHO. 

PLEl-r.~RIO -Aprovada a Redaça o .. i na1 . 
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de 
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- 't\;f .~ 
- J. ',i,;.'1. 
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Em tJb de março de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentlssimo Se­

nhor Presidente da República, que "altera a legislação do Institu 

to de Previdência dos Congressistas e dá outras providências" . . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de le ada estima e mais distinta 

consideração. 

CAMARA JO~ DEPUTADOS 

A. Mesa. 

Em }} /~ /)fj~4 . 

R~ ... --;~ 
I- SeC1"etcírio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

GDP/. 
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Altera a legislação do Instituto 
de Previdência dos Congressistas 
e dá outras providências • 

.?/- / 2 - T:5 , • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O IPC reger-se-á pela legislação pr§ 

pria, bem corno pelo Regimento Básico, planos de ação e demais 

atos que 

tração. 

- -forem baixados pelos orgaos competentes de sua adminis 

Art. 29 - O IP C poderá promover, diretamente 

ou por estipulação, com empresa especializada, plano de poup~ 

ça, seguros e novas modalidades de pecúlio, mediante contribUi 

ção espe·cífica dos contribuintes interessados. 

Art. 39 - Fica o IPC autorizado a destinarre 

cursos do Fundo a que se refere o parágrafo único do art. 15 da 

Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, para constituição de pa­

trimônio de Fundação de caráterexclusi vamente assistencial, fi 

lantrópico e beneficente. 

Art. 49 - Nenhuma prestação de caráter assis­

tencial ou previdenCiária pOderá ser criada ou modificada no 

IPC, sem que seja estabelecida a respectiva receita de cobertu 

ra. 
Art. 59 - A Assembléia-Geral composta dos asSo 

ciados do Instituto reunir-se-a, ordinariamente, independente 

de convocação, na última quarta-feira do mês de março, para: 
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I - anualmente: 

a) tornar conhecimento do relatório do Presiden 

te sobre o movimento do Instituto no ano anterior ; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do 

Instituto e não compreendidos na competência do Presi­

dente ou do Conselho Deliberativo. 

11 - bienalmente: eleger os membros do Conselho 

Deliberativo. 

Art. 69 - A administração do IPC 
~ 

sera assim 

constituída: 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos 

bienalmente, a partir do início de cada legislatura, 

na penúltima quarta-feira do mês de março, por urna das 

Casas do Congresso Nacional, alternadamente: 

b) um Conselho Deliberativo de nove membros 

efetivos e igual número de suplentes, composto de seis 

deputados e três senadores, eleitos bienalmente pela 

Assembléia Geral Ordinária , a partir do início de cada 

legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros 

substitutos eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre 

os associados, com mandato de dois anos. 

Parágrafo único - Junto à Presidência funciona 

rão a Assessoria Técnica e a Secretaria Executiva com atribui-
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ções previstas no Regimento Básico. 

Art. 79 - As assembléias e as reuniões do Con­

selho Deliberativo realizar-se-ão no Edifício do Congresso Na­

cional. 

Art. 89 - Se ao término do mandato o congres-

sista não houver cumprido o mínimo de oito anos de • • exerC1ClO, 

consecutivo ou alternado, poderá integralizar a carência,median 

te o pagamento de contribuição referente a vinte por cento so­

bre a parte fixa do subsídio vigente, mensalmente, desde que 

o requeira no prazo de seis meses. 

Art. 99 - O cálculo do valor das pensões -sera 

sempre feito com base na parte fixa do subsídio ou vencimento 

-base do posto ocupado, ao término do mandato ou exercício do 
-. -cargo, a razao de um trinta avos por ano de mandato ou serviço. 

Parágrafo único - Os atuais comtribuintes fa­

cultativos computarão apenas o tempo de serviço prestado às du­

as Casas Legislativas, como servidores integrantes de seus qua-
-dros, vedada a contagem de tempo em dobro, e suas pensoes nunca 

poderão exceder o valor do subsídio fixo dos congressistas. 

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir facultati 

vamente para o IPC, os funcionários do Congresso Nacional, fi-
-cando a pensa0 a estes devida subordinada ao recolhimento men-

sal mínimo de noventa e seis prestações e será calculada propor 

cionalmente aos anos de contribuição. 

Parágrafo único - Aos beneficiários dos contri 

buintes falecidos antes de completar as noventa e seis presta­

ções de carência, será atribuída a pensão mínima correspondente 

aos anos de contribuição. 
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Art. 11 - Os atuais contribuintes facultativos 

que se desligarem dos quadros do Congresso, para o exercicio de 

outra atividade pública poderão continuar a pagar a contribui­

ção de vinte por cento sobre o vencimento-base do posto ocupado 

na época do afastamento. 

Parágrafo único - Concluido o per iodo de carên 

cia, ser-lhes-á facultado requerer, a qualquer tempo , o pagamen 

to da pensão, sendo esta calculada sobre os anos de contribui-
... 

çao. 

Art. 12 - Os contribuintes que forem admitidos 

a partir da data desta lei, receberão todos os beneficios na 

proporção de um trinta avos do subsidio fixo ou do vencimento, 

por ano de efetiva contribuição. 

Art. 13 - Sempre que o beneficiário se inves­

tir em mandato legislativo ou cargo eletivo politico remunerado, 

bem como em funções ou cargos públicos ou privados, com r emune­

ração mensal igualou superior a trinta e cinco maiores salá­

rios-minimos do Pais, perderá o direito ao recebimento da pen­

são enquanto estiver no exercicio do mandato, cargo ou função. 

Art. 14 - Os contribuintes facultativos que de 

sistirem de pagar o resto da carência ou cancelarem suas inseri 

ções não terão restituidas as con~ribuições já feitas. 

Art. 15 - Os suplentes dos parlamentares, quan 

do convocados para o exercicio temporário do mandato, ficam ex­

cluidos da filiação obrigatória ao IPC. 

Art. 16 - No caso de qfastamento ~ . temporarlo 

que não permita haver desconto em folha do Congresso, o associa 

do pagará integralmente a sua contribuição e a da Câmara a que 

pertencer, enquanto perdurar o i mpedimento. 
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Art. 17 - O associado que deixar de pagar as suas contri 

durante seis meses terá sua inscrição automaticamente 
~ 

can 

Art. 18 - Aos beneficiários do contribuinte falecido no 

exercício do mandato, cargo ou função, qualquer que seja o tempo 

de contribuição, aplica-se o estabelecido na letra IIb ll ,do art. 89, 

da Lei n9 4.284, de 20 de novembro de 1963, com a redação dada pe 

lo art. 69 da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966. 

Art. 19 - Aplicam-se ao IPC os prazos de prescrição de 

que goza a União Federal. 

Art. 20 - Dentro do prazo de cento e oitenta dias, a con 

tar da vigência desta lei, o Presidente do Instituto de Previdên-

cia dos Congressistas submeterá o Regimento Básico ao 

Deliberativo. 

Conselho 

Art. 21 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica 
-çao. 

Art. 22 - Revogam-se o art. 39 e seu parágrafo da Lei n9 

4.937, de 18 de março de 1966, e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.1. DE DEZEMBRO DE 1973 

c.A--Á-
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

jmg 
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Of. n9 766-SAP/?3. 

Em ~1 de dezembro de 1 973. 

ExceZent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a quaZ o Excelent{ssimo Senhor President e da 

República restitui autógrafos do Projeto de Le i do Sena do n9 

55~ de 1972~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consi deração. 

J. "-
~-tt/1ã!-,t t& 
JO AO LEI TA O DE ABREU 

Ministro Extraordi nári o para 
os Ass un tos do Gab i ne t e Civil 

A Sua Exce l ên cia o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
UD. l) ~ i me i ro Secr eiár i o do Senado Fede r a l 
BRASÍLIA - DF . 

• 



EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

55/72, de~~a Ca~a do Co ng~e~~ o Naeional, po~ mim ~aneiona­

do, que ~e t~an~6oltmou na Lei n9 6.017, de 31 de dezemblto 
de 1 973. 

• 

'. 



tEI N. o 6.017 I de 31 de dezembro de 19 73. 

Altera a legislação do Institu 

to de Previdência dos Congres­

sistas e dá outras providêndas. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- O IPC reger-se-á pela l~gislação 

própria, bem como pelo Regimento BáSico, planos de ação e 
.. -demais atos que forem baixados pelos orgaos comDetentes de 

sua administracão. 
> 

Art. 29 - O IPC poderá promover, diretamen­

te ou por estipulação, com empresa especializada, Dlano de 

poupança, seguros e novas modalidades de pecúlio, meàiante 

contribuição específica dos contribuintes interessado s . 

Art. 39 - Fica o IPC autorizado a destinar 

recursos do Fundo a que se refere o parágrafo único do art. 

15 da Lei n9 4.937, de 1 8 de março de 1966, p ara constitui­

ção de patrimônio de Fundação de caráter exclusivamente as­

sistencial, filantrópico e benefic ente . 

Art. 49 - Nenhuma prestacão de caráter as-
- > 

sistencial ou previdenciária poderá ser criada ou moàifica 

da no IPC, sem q ue seja estabelecida a respect~va receita 

.. 
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de cobertura. 

Art. 59 - A Assembléia-Geral composta dos 

associados do Instituto reunir- se-á, ordinariamente, inde­

pendente de convocação, na última quarta-feira do mês de 

março, para: 

I - anualmente: 

a) tomar conhecimento do relat6rio do Pre­

sidente sobre o movimento do Instituto no ano ante 

rior; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do 

Instituto e não compreendidos na competência do Presi 

dente ou do Conselho Deliberativo. 

11 - bienalmente: eleger os membros do Conse 
~ , 

lho Deliberativo. 

Art. 69 - A administracão do IPC será assim , 

constituida: 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, elei 

tos bienalmente, a partir do inicio de cada legislatu 

ra, na penúltima quarta-feira do mês de marco, porum 
• j 

das Casas do Congresso Nacional, alternadamente; 

b) um Conselho Deliberativo de nove membros 

efetivos e igual número de su~lentes, composto de 

seis deputados e três senadores, eleitos bienalmente 

pel~ Assembléia Geral Or d inária, a partir do inicio 

de cada legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros 

substitutos eleitos pelo Conselho Deliberativo, den 

tre os associados, com mandato de dois anos. 

Parágrafo único - Junto à Presidência fun~ 

cionarão a Assessoria Técnica e a Secretaria Executiva com 

atribuições previst?s no Regimelltc Básico. 

. . 
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Art. 79 - As assembl~ias e as reuni6es do 

Conselho Deliberativo realizar-se~ão no Edifício do Conqres - -
so Nacional. 

Art. 89 - Se ao t~rmino do mandato o con-

gressista não houver cumnrido o mInimo de oito anos de exer 

cIcio, consecutivo ou alternado, poder~ i~tegralizar a ca­

rência, mediante o pagamento de contribuição referente a 

vinte por cento sobre a parte fixa do subsIdio vigente, men 

salmente, desde que o requeira no prazo de seis meses. 

Art. 99 - O c~lculo do valor das pens6es se 

rá sempre feito com base na parte fixa do subsídio ou ven 

cimento-base do posto ocupado, ao término do mandato ou e 

xercício do cargo, à razão de um trinta avos por ano de man 

dato ou serviço. 

Paráarafo único - Os atuais contribuintesfa 
. ' 

cultativos computarão apenas o tempo àe serviço prestado às 

duas Casas Legislativas, como - servidores integrantes de 

seus quadros, vedada a contagem de tempo em dobro, e suas 

pens6es nunca poderão exceder o valor do subsídio fixo dos 

congressistas. 

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir facul 

tativamente para o IPC, os funcionários do Congresso nacio­

nal, ficando a pensão a estes deviàa subordinada ao recolhi 

mento mensal mínimo de noventa e seis nrestac6es e será cal 
- ' 

culada proporcionalmente aos anos de contribuicão. 

Parágrafo único - Aos beneficiários dos con 

tribuintes falecidos antes de completar as noventa e seis 

prestaç6és de carência, será atribuída a pensão mínima cor 

resDondente aos anos de contribuicão. 
L , 

Art. 11 - Os atuais contribuinte s fa cultati 

vos que se desligarem dos quadros do Congresso, para o exer 

cício de outra atividade ~ública poderão continuar a nagar 

a contribuicão de vinte nor c ento sobre o vencirnento-l::ase do , 
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... 
posto ocupado na eDoca do afastamento. 

Parágrafo único- Concluído o período de ca 

rência, ser-lhes-á facultado requerer, a quala.uer tempo, o 

pagamento da pensão, sendo esta calculada sobre os anos de 

contribuicão. 
> 

Art. 12 - Os contribuintes que forem admiti 

dos a partir da data desta Lei, receberão todos os benefí­

cios na proporção de um trinta avos do subsídio fixo ou do 

vencimento, por ano de efetiva contribuição. 

Art. 13 - Sempre que o beneficiário se in­

vestir em mandato legislativo ou cargo eletivo político re 

munerado, bem como em funções ou cargos públicos ou priva­

dos, com remuneração mensal igualou superior a trinta e cm 

co maiores salários-mínimos do País, p erderá o direito ao 

recebimento da pensão enquanto estiver no exercício do man­

dato, cargo ou função. 

Art. 14 - Os contribuintes facultativos que 

desistirem de pagar o resto da carência ou cancelarem suas 

inscrições não terão restituídas as contribuiç ões já fei 

tas. 

Art. 15 - Os suplentes dos parlamentares, 

quando convocados para o exercício temporário do 

ficam excluídos da filiação obrigatória ao IPC. 

mandato, 

Art. 16 - No caso de afastamento temporário 
-que nao permita haver desconto em folha do Congresso, o as-

sociado pàgará integralmente a sua contribuição e a da Câma 

ra a que pertencer, enquanto nerdurar o impedi mento. 

Art. 17 - O associado que deixar de pagar 

as suas contribuicões durante seis meses terá sua inscricao 
• • 

automaticamente cancelada. 
. 

Art. 18 - Aos beneficiários do contribuinte 

falecido no exercício do mandato , cargo ou funcão, aua l quer 
• 

que seja o tempo de contribuição , aplica-se o estabeleci-
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do na letra "b", do art. 89, da Lei n9 4.284, de 20 de no­

vembro de 1963, com a redação dada pelo art. 69 da Lei n9 

4.937, de 18 de março de 1966 . 

Art . 19 - Anlicam-se ao IPC os nrazos de 

prescrição de que goza a União Federal . 

Art . 20 - Dentro do prazo de cento e oiten­

ta dias, a contar da vigência desta Lei, o Presidente do Ins 

tituto de Previdência dos Congressistas submeterá o Regimen 

to Básico ao Conselho Deliberativo. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na 

de sua publicação . 

data 

~ 

Art. 22 - Revogam-se o art. 39 e seu para-

grafo da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, e demais dis 

posições em contrário. 

Brasilia, em 31 de dezembro de 1 973; 

1529 da Independência e 859 da República . , 

,~~~~~ ~ L-~~ 
;/ 

• 
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Altera a 1egis1açao do Instituto 
de Previdência dos Congressistas e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O IPC reger-se-á pela 1egis1açao 
própria, bem como pelo Regimento Básico, planos de açao e d~ 
mais atos que forem baixados pelos órgãos competentes de sua 
administração. 

Art. 29 - O IPC poderá promover, diretamente 
ou por estipulação, com empresa especializada, planos de po~ 

pança, seguros e novas modalidades de pecu1io, mediante 
tribuiçao específica dos contribuintes interessados. 

Art. 39 - Fica o IPC autorizado a destin r re 
cursos do Fundo a que se refere o parágrafo unico do art. 15 
da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, para constituiçao 
de patrimônio de Fundaçao de caráter exclusivamente assisten 
cia1, fi1antr5pico e beneficente . . 

Art. 49 - Nenhuma prestação de caráter assis­
tencial ou previdenciária poderá ser criada ou modificada no 
IPC, sem que seja estabelecida a respectiva receita de cober 
tura. 

Art. 59 - A Assembléia-Geral composta dos as-
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sociados do Instituto reunir-se-ã, ordinariamente, indepen­
dente de convocação, na última quarta-feira do mês de março, 
para: 

I - anualmente: 

a) tomar conhecimento do relatório do Presi­
dente sobre o movimento do Instituto no ano anterior; e 

b) deliberar sobre assuntos de interesse do 
Instituto e não compreendidos na competência do Presi­
dente ou do Conselho Deliberativo. 

11 - bienalmente: eleger os membros do Conse­
lho Deliberativo. 

Art. 69 - A administração do IPC -sera assim 
constituida: 

a) um Presidente e um Vice-Presidente, elei­
tos bienalmente, a partir do inicio de cada legislatu­
ra, na penúltima quarta-feira do mês de março, por 
das Casas do Congresso Nacional, alternadamente; 

b) um Conselho Deliberativo de nove 
efetivos e igual número de suplentes, composto de seis 
deputados e três senadores, eleitos bienalmente pela As 
sembleia Geral Ordinária, a partir do inicio de cada le 
gislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros 
substitutos eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre 
os associados, com mandato de dois anos. 

Parágrafo unico - Junto ã Presidência funcio­
narão a Assessoria Tecnica e a Secretaria Executiva com atri 



• 

3. 

buições previstas no Regimento Bãsico. 

Art. 79 - As assembléias e as reunioes do Con 
selho Deliberativo realizar-se-ão no Edifício do Congresso 
Nacional. 

Art. 89 - Se ao término do mandato o congres­
sista não houver cumprido o mínimo de oito anos de exercí­
cio, consecutivo ou alternado, pode rã integralizar a carên­
cia, mediante o pagamento de contribuição referente a vinte 
por cento sobre a parte fixa do subsídio vigente, mensalmen­
te, desde que o requeira no prazo de seis meses. 

Art. 99 - O cãlculo do valor das pensões serã 
sempre feito com base na parte fixa do subsídio ou vencimen­
to-base do posto ocupado, ao término do mandato ou exercício 
do cargo, ã razao de um trinta avos por ano de mandato ou 
serviço. 

Parãgrafo único - Os atuais contribuintes fa-
cultativos computarao apenas o tempo de serviço prestado 

... 
as 

duas Casas Legislativas, como 
quadros, vedada a contagem de 
nunca poderao exceder o valor 
sistas. 

servidores integrantes de seus 
tempo em dobro, e suas 
do subsídio fixo dos 

... 
pensoes 

tongres-

Art. 10 - Poderão, ainda, contribuir facu1 
tivamente para o IPC, os funcionãrios do Congresso Nacional, 

... 
ficando a pensa0 a estes devida subordinada ao recolhimento 
mensal mínimo de noventa e seis prestaçoes e serã calculada 
proporcionalmente aos anos de contribuiçao. 

Parãgrafo único - Aos beneficiãrios dos con­
tribuintes falecidos antes de completar as noventa e seis 
prestaçoes de carência, serã atribuída a pensa0 mínima cor­
respondente aos anos de contribuição. 
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Art. 11 - Os atuais contribuintes facultati­
vos que se desligarem dos quadros do Congresso, para o exer­
cicio de outra atividade publica poderão continuar a pagar a 
contribuição de vinte por cento sobre o vencimento-base do 
posto ocupado na epoca do afastamento. 

Parãgrafo unico - Concluido o periodo de ca­
rência, ser-lhes-ã facultado requerer, a qualquer tempo, o 
pagamento da pensão, sendo esta calculada sobre os anos de 
contribuição. 

Art. 12 - Os contribuintes que forem 
dos a partir da data desta Lei, receberão todos os 
cios na proporçao de um trinta avos do subsidio fixo 
vencimento, por ano de efetiva contribuição. 

admiti­
benefi­

ou do 

Art. 13 - Sempre que o beneficiário se inves­
tir em mandato legislativo ou cargo eletivo politico remune­
rado, bem como em funçoes ou cargos publicos ou privados, com 
remuneraçao mensal igualou superior a trinta e cinco maiores 
salãrios-minimos do Pais, perderã o direito ao recebimento 
da pensão enquanto estiver no exercicio do mandato, cargo ou 
funçao. 

Art. 14 - Os contribuintes facultativos 
desistirem de pagar o resto da carência ou cancelarem suas 
inscriçoes nao terão restituidas as contribuições jã feitas. 

Art. 15 - Os suplentes dos parlamentares,qua~ 

do convocados para o exerclcio temporário do mandato, ficam 
excluidos da filiação obrigatória ao IPC. 

Art. 16 - No caso de afastamento temporário 
que nao permita haver desconto em folha do Congresso, o as­
sociado pagarã integralmente a sua contribuiçao e a da Câma­
ra a que pertencer, enquanto perdurar o impedimento. 
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Art. 17 - O associado que deixar de pagar as 
suas contribuições durante seis meses terã sua inscrição au­
tomaticamente cancelada. 

Art. 18 - Aos beneficiãrios do contribuinte 
falecido no exerc;cio do mandato, cargo ou função, qualquer 
que seja o tempo de contribuiçao, aplica-se o estabelecido 
na letra "b", do art: 89, da lei n9 4.284, de 20 de novembro 
de 1963, com a redaçao dada pelo art. 69 da lei n9 4.937, de 
18 de março de 1966. 

Art. 19 - Aplicam-se ao IPC os prazos de pre~ 

criçao de que goza a União Federal. 

Art. 20 - Dentro do prazo de cento e oi tenta 
dias, a contar da vigência desta lei, o Presidente do Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas submeterã o Regimento 
Bãsico ao Conselho Deliberativo. 

Art. 21 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua pub1icaçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

-Art. 22 - Revogam-se o art. 39 e seu paragra-
fo, da Lei n9 4.937, de 18 de março de 1966, e demais dispo­
siçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS,em 3 de dezembro de 1973. 

\ 
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